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É com enorme alegria que trazemos ao público 
a 6a edição da Revista Compliance Rio.

No ano em que o Instituto celebra seus cinco 
anos de fundação, reforçamos nosso compro-
misso de produção de conhecimento de quali-
dade sobre compliance, ética e integridade.

Este exemplar promove discussões sobre os te-
mas mais relevantes da atualidade, mesclando 
textos de associados e associadas e também 
de co-autores que decidiram colaborar com o 
ICRio.

Os Grupos de Trabalho (GT) do Instituto, am-
biente de discussão mais democrático e origem 
da própria associação, se fizeram representar 
com importantes artigos sobre esporte, tecno-
logia e inteligência artificial. 

Prezado(a)s leitore(a)s,

E d i t o r i a l

As questões mais voltadas à doutrina sobre o 
compliance e a Lei Geral de Produção de Dados 
também tiveram seu espaço nesta edição, sem 
falar a interessante correlação entre os princí-
pios e valores destacados pelo compliance e os 
ensinamentos religiosos.

O certo é que todo esse conjunto de artigos (já 
entra para história como uma das edições mais 
numerosas da nossa Revista) demonstra a con-
solidação desta publicação como referência no 
setor de compliance no Brasil.

Leiam, divulguem e comentem.

Como já é praxe, este exemplar e todos os ou-
tros estarão em nosso portal da internet (www.
icrio.org) para acesso gratuito e livre.

Boa leitura!

LEANDRO DE MATOS 
COUTINHO

Presidente do Con-
selho Deliberativo do 

ICRio e Coordenador da 
Comissão de Publicações
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Foto de Luciano Campos do Amaral e Vasconcellos, Diretor no Instituto Compliance Rio
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NO ANO EM QUE O INSTITUTO CELEBRA 
SEUS CINCO ANOS DE FUNDAÇÃO, 

REFORÇAMOS NOSSO COMPROMISSO 
DE PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO DE 

QUALIDADE SOBRE COMPLIANCE, ÉTICA 
E INTEGRIDADE.”

“
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ANÁLISE DA PROFICIÊNCIA 
DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
NO EXAME PARA CERTIFICAÇÃO 
EM COMPLIANCE CCEP

A inteligência artificial passou 
a ocupar lugar de destaque no 
processo de transformação di-
gital da sociedade. Os avanços 
recentes desta tecnologia de-
correm, basicamente, do incre-
mento substancial da disponi-
bilidade de dados estruturados 
e desestruturados, do baratea-
mento dos custos e aumento da 
capacidade para armazená-los 
e processá-los e do aperfeiço-
amento das técnicas de ciência 
de dados (CORNELLI, FROST e 
MISHRA, 2023; ZAVAGLIA CO-
ELHO et al, 2023). 

O ganho de protagonismo des-
ta tecnologia nos últimos anos 
pode ser demonstrado em nú-
meros. Considerando somente 
o contexto corporativo, vale di-
zer que os investimentos em in-
teligência artificial saltaram de 
US$ 13 bilhões em 2015 para 
US$ 92 bilhões de dólares em 

2022, que, neste mesmo ano, 
76% das empresas pretendiam 
aumentar os gastos em inteli-
gência artificial e que, em 2021, 
50% das empresas adotavam 
esta tecnologia em pelo me-
nos uma unidade ou função de 
negócio - em 2017, eram 20% 
(UNIVERSIDADE DE STAN-
FORD, 2023). 

A magnitude destas estatísticas 
está diretamente relacionada às 
promessas portadas pela inte-
ligência artificial (IA), que traz 
grandes oportunidades para 
o incremento da produtivida-
de e do bem-estar, mas, como 
destacado pela Unesco (2021), 
apresenta potencial impacto 
nas mais variadas dimensões, 
como direitos humanos, demo-
cracia, igualdade de gênero, po-
lítica, economia, cultura, ciências 
e meio ambiente.

FELIPE ZANI ¹

1. INTRODUÇÃO
1

Mestre em Administração Pública (EBAPE/FGV), 
com Especialização em Ciência de Dados (PUC

-Rio), em Compliance (IBMEC) e em Políticas Pú-
blicas (IE/UFRJ). Administrador no BNDES, com 

experiência em gestão de riscos operacionais, 
prevenção a fraudes e à lavagem de dinheiro. 

Possui certificações nacionais e internacionais, 
publicações e premiações na área.

É natural concluir que as ati-
vidades relacionadas ao com-
pliance também serão signi-
ficativamente afetadas pelo 
avanço da inteligência artificial. 
Voltando aos números, para ci-
tar alguns exemplos referentes 
a 2022, entre as áreas que mais 
atraíram investimentos privados 
em IA estavam a ciberseguran-
ça e a proteção de dados (US$ 
5,4 bilhões) e, entre os casos 
mais comuns de uso de IA pelas 
empresas, constavam a mode-
lagem e análise de riscos (UNI-
VERSIDADE DE STANFORD, 
2023). 
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Dentro do universo de possibilidades da inteli-
gência artificial, neste trabalho o foco recai sobre 
as inteligências artificiais generativas (generative 
artificial intelligence - GAI) ou, mais especifica-

2.1 OPORTUNIDADES E DESAFIOS 
DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Neste contexto, este trabalho 
pretende analisar a atual (tendo 
em vista o exponencial progres-
so) proficiência desta tecnologia 
no campo do compliance, tendo 
como parâmetro a aprovação no 

exame Certified Compliance & 
Ethics Professional - CCEP. 

Para tanto, serão brevemente 
apresentados alguns conceitos, 
debatidas oportunidades e de-

safios postos pela IA de forma 
mais geral e também circuns-
critos ao campo do compliance, 
descrita a metodologia empre-
gada neste estudo, discutidos 
os resultados e apresentadas as 
considerações finais.  

mente, sobre os large language models (LLM). 
Para entender melhor estas tecnologias e a inter-
conexão entre elas no contexto da IA, vale repro-
duzir o esquema a seguir: 
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Aplicações como ChatGPT, Bard e 
Bing Chat são construídas a partir 
dos LLMs, modelos que “são treina-
dos com grandes volumes de texto, 
normalmente bilhões de palavras, 
simuladas ou extraídas de bases 
de dados públicas ou privadas. Isso 
lhes permite interpretar entradas 
textuais e gerar saídas textuais 
semelhantes às humanas” (GART-
NER, 2023b - tradução do autor). 

Os LLMs formam uma compre-
ensão da linguagem usando um 
método conhecido como apren-
dizagem não supervisionada. (...) 
mesmo sem instruções humanas 
explícitas, o computador é capaz de 
extrair informações dos dados, criar 
conexões e “aprender” sobre a lin-
guagem. À medida que o modelo 
aprende sobre os padrões a partir 
dos quais as palavras são interliga-
das, ele pode fazer previsões sobre 
como as frases devem ser estrutu-
radas, com base na probabilidade” 
(REDHAT, 2023 - tradução do au-
tor).

Embora existam divergências entre 
os especialistas quanto à amplitu-
de do impacto destas tecnologias, 
é inegável que estamos diante de 
mudanças disruptivas. “Avanços no 
campo de LLM têm o potencial de 
mudar drasticamente como as or-
ganizações conduzem os negócios 
(...) se tornando uma tecnologia de 
uso geral com impacto semelhan-
te ao da máquina a vapor, da ele-
tricidade e da internet” (GARTNER, 
2023b - tradução do autor). Mas a 
própria Gartner (2023c), na matriz 
que avalia a maturidade e o poten-
cial futuro das tecnologias, classi-
fica a inteligência artificial gene-
rativa, que engloba os LLMs, como 
estando no ‘pico das expectativas 
infladas’, com a previsão de que al-
cance o ‘platô de produtividade’ no 
intervalo de 5 a 10 anos.

Os LLMs já têm sido utilizados em 
uma ampla gama de aplicações, 
como o desenvolvimento de as-

sistentes virtuais (ex: atendimento 
a cliente), análise de sentimentos 
(ex: avaliação de feedback de clien-
tes), criação e reescrita de textos 
(ex: elaboração de minuta de docu-
mentos), análise e resumo de con-
teúdos (ex: identificação de pontos 
principais para apoiar a tomada de 
decisão), classificação e categori-
zação (ex: identificação de tendên-
cias), codificação e tradução.

No campo jurídico, para ficar em 
um setor estruturante da socieda-
de e que dialoga mais diretamente 
com o compliance, há diversas pos-
sibilidades de adoção. E trata-se 
de mercado que, somente nos Es-
tados Unidos, emprega 1,3 milhões 
de advogados, cujo faturamento 
anual é de aproximadamente US$ 
300 bilhões (BOMMASANI, HUD-
SON, ADELI et al, 2022). No Brasil, 
há quantidade semelhante de ad-
vogados, resultando no país com 
a maior proporção destes profis-
sionais por habitante (CARVALHO, 
2023).

A inteligência artificial poderia ser 
aplicada, por exemplo, para a iden-
tificação de questões jurídicas rele-
vantes com base na descrição dos 
fatos pelo cliente, para a avaliação 
de contratos e termos de serviços, 
para pesquisas jurídicas e para 
a elaboração e revisão de docu-
mentos (BOMMASANI, HUDSON, 
ADELI et al, 2022).

Para a realização destas atividades 
a contento, alguns desafios atuais 
precisam ser considerados, como 
a capacidade dos modelos de en-
tender contextos densos e produzir 
longas narrativas persuasivas, de 
utilizar informações precisas e ve-
rídicas, tanto em termos da verdade 
factual quanto da prática técnico-
jurídica, e de analisar a aplicabili-
dade das jurisprudências em vigor 
a casos particulares. Erros destes 
modelos aplicados ao campo jurí-
dico podem trazer consequências 
reais para os clientes e advogados 

envolvidos. “O sistema jurídico dá 
especial ênfase — e pode até exigir 
— transparência, responsabilização 
e explicabilidade. Consequente-
mente, é questionável se os mode-
los atuais estão posicionados para 
resolver muitos dos problemas ju-
rídicos mais prementes” (BOMMA-
SANI, HUDSON, ADELI et al, 2022, 
p. 60).

O uso de LLMs representam ris-
cos mais gerais para a sociedade 
e, particularmente, para as empre-
sas. Weidinger, Mellor e Rauh et al 
(2021) sumarizam estes riscos em 
6 categorias: 

1. discriminação, exclusão e toxida-
de: estereótipos sociais e discrimi-
nação injusta, normas de exclusão, 
linguagem tóxica e desempenho 
inferior por um grupo social

2. riscos à informação: compro-
metimento da privacidade por 
vazamento de informações, com-
prometimento da privacidade por 
inferência correta de informações 
privadas, risco de vazamento ou 
inferência correta de informações 
confidenciais

3. desinformação: divulgação de 
informações falsas, danos mate-
riais por meio de informações fal-
sas (ex: aplicações na medicina e 
direito), indução aos usuários rea-
lizarem ações antiéticas ou ilegais 

4. usos maliciosos: barateamento e 
sofisticação da desinformação, faci-
litação de fraudes e manipulações 
direcionadas, apoio à geração de 
códigos para ataques cibernéticos, 
vigilância e censura ilegais 

5.danos à interação humano-má-
quina: antropomorfização de siste-
mas gerando excesso de confiança 
ou uso inseguro, exploração da 
confiança do usuário para obtenção 
de informações pessoais, promoção 
de estereótipos prejudiciais  
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6. automação, acesso e danos 
ambientais: danos ambientais 
decorrentes da operação da 
tecnologia, aumento da desi-
gualdade e efeitos negativos 
na qualidade do emprego, en-
fraquecimento da economia 
criativa, acesso desigual aos 
benefícios devido a restrições 
de hardware, software e habili-
dades técnicas

Este amplo levantamento per-
mite observar os riscos socio-
econômicos, políticos e am-
bientais representados pela 
inteligência artificial, bem como 
riscos mais imediatos à opera-
ção das empresas. Isto é, a tec-
nologia que porta promessas de 
otimização da função complian-
ce é a mesma que pode ser cau-
sa de diversos riscos de com-
pliance. Segundo pesquisa da 
McKinsey & Company (2019), 
na visão das organizações, os 
principais riscos são cibersegu-
rança, compliance regulatório, 
privacidade de dados pessoais, 
explicabilidade do modelo e 
impactos na força de trabalho. 
Assim, a AI pode ocasionar da-
nos para as organizações, oca-
sionando impactos em suas 
operações, falhas de segurança, 
perdas financeiras e problemas 
de imagem / reputação (NIST, 
2023). 

O avanço na adoção da tecnolo-
gia associado aos riscos que lhe 
são inerentes acarretou a ele-
vação gradativa da quantidade 
de processos jurídicos relacio-
nados à IA nos Estados Unidos, 
que saltou de pouco mais de 
uma dezena em 2016 para 110 
em 2022, a maioria vinculada 
a direitos civis e propriedade 
intelectual (UNIVERSIDADE DE 
STANFORD, 2023). 

Cresce uma percepção comum de 
que a sustentabilidade de projetos 
baseados em técnicas de IA depen-
de de um programa de governança 
que acompanhe todo o ciclo de vida 
das soluções e realize a gestão de 
riscos. Esse programa deve permitir 
a análise do impacto na sociedade 
e envolver as diferentes visões e 
áreas das organizações para com-

PARA RESPONDER 
AOS DESAFIOS 
DECORRENTES 
DA TECNOLOGIA 
E DE SUA 
REGULAMENTAÇÃO, 
AS ORGANIZAÇÕES 
PRECISARÃO 
ADOTAR PRÁTICAS 
DE INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL 
RESPONSÁVEL 
(ACCENTURE, 2022). ”

“

Por conta disso, estão em curso 
diversos esforços para a regu-
lamentação do uso da IA. No 
Brasil, pode-se destacar o Pro-
jeto de Lei nº 2.338/2023 que, 
já no art. 1º, dispõe que “Esta 
Lei estabelece normas gerais 
de caráter nacional para o de-
senvolvimento, implementação 
e uso responsável de sistemas 
de inteligência artificial (IA) no 
Brasil, com o objetivo de pro-
teger os direitos fundamentais 
e garantir a implementação de 
sistemas seguros e confiáveis, 
em benefício da pessoa huma-
na, do regime democrático e 
do desenvolvimento científico e 
tecnológico”. 

Evidentemente, trata-se de pre-
ocupação compartilhada tam-
bém por outros países. Análise 
da atividade legislativa de 127 
países revelou que o número de 
leis aprovadas que continham 
menção à IA cresceu de 1 em 
2016 para 37 em 2022 (UNI-
VERSIDADE DE STANFORD, 
2023). 

Além dos Estados nacionais, 
diversas organizações tam-
bém estão atentas ao assunto. 
A Unesco (2021), por exemplo, 
publicou o ‘Recommendation 
on the ethics of artificial intelli-
gence’, preconizando princípios 
para o uso da IA que envolvem 
segurança e proteção, justiça e 
não discriminação, sustentabi-
lidade, direito à privacidade e 
proteção de dados, supervisão 
e determinação humana, trans-
parência e explicabilidade, res-
ponsabilidade, conscientização, 
governança e colaboração das 
partes interessadas.

Para responder aos desafios de-
correntes da tecnologia e de sua 

regulamentação, as organizações 
precisarão adotar práticas de Inteli-
gência Artificial Responsável (AC-
CENTURE, 2022). Ou, como propõe 
o NIST (2023), as organizações de-
vem implementar um framework 
para a gestão de riscos de IA, que 
abarcam as dimensões de gover-
nança (promoção da cultura de 
dados), mapeamento (identificação 
do contexto e dos riscos), mensura-
ção (análise e avaliação dos riscos) 
e gestão (tratamento dos riscos). 
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preender o contexto, os dados 
(inputs), documentar a tecnolo-
gia utilizada, gerar relatórios de 
impacto e garantir o monitora-
mento contínuo dos resultados 

(outputs) e da performance 
dos modelos (testes), não só 
para proporcionar as melho-
rias constantes, a transparência 
e a explicabilidade necessárias, 

mas, também, para gerar os 
subsídios para as discussões 
éticas, jurídicas e relacionadas 
ao negócio (ZAVAGLIA COE-
LHO et al, 2023, p. 23).

2.2 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E COMPLIANCE 

Tendo em conta o potencial 
da IA, em que pesem os seus 
desafios, chama a atenção 
o resultado da 5ª edição da 
Pesquisa Maturidade do Com-
pliance no Brasil, conduzida 
pela KPMG (2021), na qual 
somente 35% dos responden-
tes afirmaram que inovação 
tecnológica em compliance é 
objeto de debate na empre-
sa, percentual até inferior aos 
51% percebidos em 2019. 

Johson e Treuber (2023) pro-
põem uma reflexão que pode 
ajudar a entender o resultado 
dessa pesquisa:

Historicamente, os profissio-
nais de compliance trataram 
a inovação tecnológica com 
ceticismo. Os riscos financei-
ros, jurídicos e reputacionais 
decorrentes de ações regu-
latórias sancionadoras in-
centivaram os departamen-
tos de compliance a adotar 
uma “abordagem baseada no 
medo” para a gestão de riscos, 
priorizando evitar o escrutínio 
regulatório em detrimento de 
considerações de eficiência ou 
otimização operacional (tra-
dução do autor). 

Contudo, mais recentemente, 
as organizações têm experi-
mentado a adoção de tecnolo-
gias para o aprimoramento da 
gestão de seus riscos, como a 
triagem automática de notí-
cias negativas, modelos pre-
ditivos para subsidiar a toma-
da de decisão (ex: análise de 
alertas de transações), mo-
nitoramento de listas restri-
tivas e automação de tarefas 
repetitivas - robotic process 
automation / RPA (JOHNSON 
e TREUBER, 2023). 

A IA amplia significativamen-
te o potencial de otimizar as 
atividades de compliance nas 
organizações. Trazendo al-
guns poucos exemplos, pode-
se mencionar a identificação, 
análise e predição de eventos 
de risco, realização de testes 
de controles e identificação 
de falhas, apoio à diligência 
de terceiros (clientes, parcei-
ros, fornecedores), análise de 
red flags (redução de falsos 
positivos), monitoramento de 
alterações regulatórias, mo-
nitoramento de transações e 
elaboração de relatórios de 
comunicação de operações 
atípicas (EHRET, 2023; JOHN-
SON e TREUBER, 2023). 

Focando nas principais res-
ponsabilidades atribuídas aos 

profissionais de compliance 
(KPMG, 2021), é possível ob-
servar aplicações mais diretas 
de LLMs quanto à proposição/
atualização de políticas, ao 
desenvolvimento de treina-
mentos e à elaboração de re-
portes para a Alta Adminis-
tração.

A Gartner (2023a) publicou o 
relatório ‘The Future of Com-
pliance 2030’, no qual elenca 
10 mudanças chaves que as 
organizações devem empre-
ender em seus programas de 
compliance para que sejam 
eficazes em um ambiente em 
acelerada mudança. Para fins 
deste artigo, é interessante 
mencionar que tecnologias 
como a IA generativa podem 
ajudar a criar manuais de 
compliance personalizados 
conforme o perfil de cada em-
pregado e da regulamentação 
aplicável às suas atividades.  

Trata-se, portanto, de tecno-
logia que inaugura uma nova 
era na inteligência artificial, 
mas cuja atual compreensão 
sobre o funcionamento é rela-
tivamente limitada. “É crucial 
delinear os limites das capa-
cidades desses LLMs, compre-
ender seu desempenho em 
vários domínios e explorar 
como aproveitar seu potencial 
de forma mais eficaz” (GUO, 
JIN, LIU et al, 2023).
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3. METODOLOGIA

Este artigo objetiva explorar 
a aplicação de LLMs ao campo 
do compliance, por meio da 
aferição da proficiência des-
tes modelos especificamente 
quanto à sua aprovação em 
um exame de certificação na 
área, tomada como uma me-
dida geral sobre o nível de 
conhecimento em compliance, 
tal qual ocorre com os profis-
sionais da área. 

Estudos do mesmo tipo já fo-
ram realizados em exames de 
licenciamento para o exercício 
de algumas profissões (ex: 
médico, advogado - inclusive 
a prova da Ordem dos Advo-
gados do Brasil) e de ingres-
so em MBA, para citar alguns 
exemplos. 

Dado o objetivo deste traba-
lho, foi selecionado o exame 
para obtenção do Certified 
Compliance & Ethics Profes-
sional (CCEP), reconhecida 
certificação organizada pelo 
Compliance Certification Bo-
ard (CCB), vinculada à Society 
of Corporate Compliance and 
Ethics (SCCE). Conforme ex-
plicam os responsáveis pelo 
exame, 

O profissional com a certi-
ficação CCEP é alguém com 
conhecimento de regulamen-
tos relevantes e experiência 
em processos de compliance 
suficientes para apoiar as or-
ganizações a compreender e 
abordar obrigações legais e 
promover a integridade or-
ganizacional por meio da im-
plementação de programas 
de compliance eficazes (CCEP, 
2021, p. 2 - tradução do au-
tor).

Neste artigo foram considera-
das as 25 questões do practice 
exam, publicamente dispo-
níveis em: https://www.cor-
poratecompliance.org/certi-
fications/become-certified/
ccep/practice-exam

Tais questões foram tidas 
como representativas daque-
las utilizadas no exame, em-
bora seja necessário apontar, 
como limitação deste estudo, 
que no processo de certifica-
ção são aplicadas 115 ques-
tões, das quais 100 são efe-
tivamente pontuadas. Outra 
limitação diz respeito à nota 
de corte que, no processo de 
certificação, é definida valen-
do-se do método Angoff, por 
meio do qual psicometristas 
estimam a probabilidade de 
acerto de cada questão do 
exame, a partir do que calcu-
lam a pontuação mínima para 
aprovação (CCEP, 2021).

Como não foi possível obter 
informações mais detalhadas 
sobre a aplicação deste méto-
do no contexto da certificação, 
neste trabalho foi conside-
rada a nota de corte de 70%, 
com base na nota mais alta do 
benchmarking de certificações 
semelhantes: Certificação 
Profissional em Complian-
ce Anticorrupção (CPC-A) e 
Certificação Profissional em 
Compliance Financeiro (CPC
-F) – LEC (70%), Certificação 
Profissional em Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e ao Fi-
nanciamento do Terrorismo 
- IPLD (70%), Certified Anti-
Money Laundering Specialist 

- ACAMS (62,5%) e Programa 
de Qualificação Operacional / 
Compliance - B3 (60%). 

Em relação aos LLMs, foram 
selecionados o ChatGPT (ver-
são 3.5), Bard e Bing Chat 
(estilo de conversa: mais pre-
ciso), soluções desenvolvidas 
pela OpenAI, Google e Micro-
soft, respectivamente, todos 
de acesso gratuito para fins 
de comparabilidade.  

Os testes foram conduzidos 
na segunda quinzena de ou-
tubro de 2023, aspecto rele-
vante tendo em vista o cons-
tante e acelerado lançamento 
de novas versões aprimoradas 
destas ferramentas, o que im-
pacta diretamente na quali-
dade das respostas obtidas. 

Em cada modelo, foram rea-
lizadas 4 diferentes tentati-
vas nas quais as 25 questões 
foram inseridas sequencial-
mente nas plataformas, de 
forma manual. Ao final de 
cada tentativa era aberto um 
novo chat para evitar o viés 
de memória (recall bias). A 
reduzida quantidade de ten-
tativas representa limitação 
deste estudo, podendo afetar 
os resultados obtidos pelos 
modelos, dado que as respos-
tas podem variar a cada nova 
tentativa 

Cada chat foi iniciado por um 
prompt simples, em inglês, vi-
sando mitigar o eventual efei-
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to da engenharia de prompt 
sobre a qualidade da resposta 
e, ao mesmo tempo, buscar 
entender a motivação para a 
opção de resposta seleciona-
da: “Selecione a opção correta 
entre as 4 opções de resposta 
(A, B, C ou D) e forneça uma 
breve justificativa para as res-
postas”. 

Para refinar a análise empre-
endida neste estudo, as ques-
tões foram categorizadas em 
simples e complexas, sendo 

que estas últimas necessa-
riamente apresentavam em 
seu enunciado as expres-
sões ‘most’, ‘first’, ‘next’ ou 
‘best’, sendo razoável supor 
que exigem maior capacida-
de analítica do respondente, 
dado que, nestes casos, as 
opções incorretas de resposta 
seriam aqueles ‘menos certas’ 
no contexto da questão. Por 
este critério, 8 questões foram 
classificadas como simples 
(32%) e as outras 17 como 
complexas (68%). 

Por fim, para a verificação da 
significância estatística entre 
a diferença das notas obtidas 
por cada modelo, foi utilizado 
o teste Z para duas propor-
ções de população, com nível 
de significância de 5%2. 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

O resultado da aplicação dos 
testes revela que os 3 mo-
delos seriam aprovados, com 
níveis diferentes de acertos, 
em todas as tentativas. O Bing 
obteve a maior pontuação ge-
ral (88%), seguido pelo Chat-

GPT (80%) e pelo Bard (76%). 

Contudo, não foi identifica-
da diferença estatisticamente 
significante (p-valor = 0,33) 
entre o resultado obtido pelo 
Bing (maior) e pelo Bard 

(menor), podendo-se inferir, 
portanto, que também não há 
diferença quanto ao resultado 
do ChatGPT. 

A tabela abaixo detalha os re-
sultados de cada modelo: 

2

Originalmente foi tentada a Análise de Variância (ANOVA) 
com Teste de Turkey, mas uma das pressuposições desta 

abordagem não foi confirmada, qual seja, a igualdade entre 
as variâncias.
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Ao analisar os erros de cada 
modelo nas diferentes ten-
tativas, tendo sido submeti-
dos às mesmas circunstâncias 
(mesmo prompt e questões), 
é interessante notar que, nes-
te conjunto limitado de 4 tes-
tes, há variados casos em que 
foram dadas 2 respostas di-
ferentes (3 questões no Cha-
tGPT e 6 no Bard), por vezes 
ambas erradas. Esta variação 
no retorno dos modelos re-
força o entendimento de que

As aplicações no complian-
ce de LLMs são interessantes, 
mas em se tratando de um 
setor altamente regulamen-
tado e tecnicamente comple-
xo, há limitações importantes 

a serem consideradas. Espe-
cificamente, estas soluções 
por vezes fornecem respos-
tas imprecisas, superficiais ou 
incompletas ou até fornecem 
respostas diferentes à mesma 
pergunta, sendo imprudente 
confiar nas respostas sem uma 
supervisão rigorosa (CHOI, 
KHUTTI e MEYER, 2023, p.2 - 
tradução do autor). 

Por outro lado, nos 4 testes, 
não houve nenhum caso em 
que mais do que 2 opções de 
resposta foram selecionadas 
para uma mesma questão. No 
caso do Bing, não houve ne-
nhuma variação nas opções 
de resposta selecionadas em 
cada questão, sejam respostas 

certas ou erradas. 

Quanto ao grau de dificulda-
de das questões, como pode-
ria se supor, as questões sim-
ples tiveram maior percentual 
de acerto do que as questões 
complexas. Neste desagre-
gado, o Bing também obteve 
as maiores pontuações nas 
questões simples (100%) e 
complexas (82%). Interessan-
te notar que, mesmo a me-
nor nota média - 70,5% nas 
questões complexas no Bard 
- seria suficiente para a apro-
vação. 

A tabela abaixo detalha os re-
sultados de cada modelo: 

Terminadas as análises 
mais gerais, propõe-se 
agora analisar mais de-
tidamente a resposta dos 
modelos em uma questão 
simples e outra complexa. 

No caso da questão sim-
ples, é interessante anali-
sar a única em que foram 

3

Versão original:
When responding to an ethics and com-
pliance violation, a compliance and ethics 
professional must:
A. determine the specific discipline.
B. enforce the discipline.
C. ensure the discipline is consistent 
D. ensure the discipline is explained to the 
violator 

escolhidas opções incorretas, 
na qual o ChatGPT errou 3 ve-
zes e o Bard errou as 4 tenta-
tivas, que trata do processo de 
investigação, qual seja3: 

Q21 - Ao responder a uma 
violação ética e de complian-
ce, o profissional de com-
pliance deve:
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A. determinar a penalidade 
específica

B. aplicar a penalidade 

C. garantir que a penalida-
de seja consistente (resposta 
correta - selecionada 1x)

D. garantir que a penalida-
de seja explicada ao infrator 
(resposta incorreta - selecio-
nada 7x)

Quando questionado sobre a 
seleção da opção D, o Chat-
GPT justificou que “ambas as 
opções C e D são importantes, 
mas a explicação da disciplina 
ao infrator (opção D) é fre-
quentemente a primeira eta-
pa no processo de responder a 
uma violação ética e de com-
pliance”. Para o Bard, “isso 
[opção D] é importante por 
vários motivos: ajuda a garan-
tir que o infrator esteja ciente 
das expectativas da empresa 
e das consequências de violá
-las; permite ao infrator fazer 
perguntas e esclarecer quais-
quer mal-entendidos; mos-
tra ao infrator que a empresa 
está preocupada com a viola-
ção, mas também está dispos-
ta a ser justa e razoável”. 

No caso das questões com-
plexas, foi analisada uma 
questão em que o Bing errou 

e o Bard, com menor desem-
penho geral, acertou4v: 

Q9 - Qual das alternativas a 
seguir é MAIS útil para de-
terminar como uma empresa 
prioriza os riscos?

A. dados históricos (resposta 
correta - selecionada 4x pelo 
Bard)

B. políticas e procedimentos 
(resposta incorreta - selecio-
nada 4x pelo Bing)

C. programas de incentivo

D. concorrência de mercado

O Bing justificou que “as po-
líticas e procedimentos de-
finem o framework para as 
empresas gerirem seus riscos, 
enquanto dados históricos 
podem prover insights sobre 
a situação passada, mas não 
refletem as prioridades atuais 
ou futuras sobre os riscos”. O 
Bard, por sua vez, justificou 
que os dados históricos “per-
mitem às empresas identifica-
rem tendências e padrões nos 
seus eventos de risco passa-
dos   e compreender melhor a 
probabilidade e o impacto dos 
riscos futuros. Esta informa-
ção pode então ser usada para 
desenvolver e implementar 
estratégias eficazes de gestão 
de riscos”. 

Em ambas as questões, por-
tanto, é possível notar que as 
respostas foram devidamente 
justificadas dentro do domí-
nio do compliance, abordan-
do elementos técnicos típi-
cos desta disciplina, mesmo 
quando a opção selecionada 
está incorreta. 

Por fim, em que pese o favo-
rável resultado geral obtido, 
deve-se levar em considera-
ção que as questões do exa-
me refletem, individualmen-
te, situações bem definidas e 
limitadas, o que não espelha, 
em boa parte dos casos, a 
complexa realidade envolvida 
nas atividades de compliance. 
Analogamente, ao pesquisa-
rem o impacto da assistência 
da IA na elaboração de do-
cumentos jurídicos, situação 
mais desafiadora e mais pró-
xima ao provável uso de LLMs, 
Choi, Monahan e Schwarcz 
(2023) descobriram que a 
tecnologia permitiu ganhos 
marginais e inconsistentes 
quanto à qualidade do traba-
lho, embora tenha permitido 
ganhos representativos em 
termos de velocidade para a 
execução das tarefas.

4

Versão original:
Which of the following is MOST helpful 

in determining how a company prioritizes 
risk?

A historical data
B. policies and procedures

C. incentive programs
D. market competition

5. CONCLUSÃO

Os LLMs demonstraram pro-
ficiência no domínio do com-
pliance, aferida pela apro-
vação no exame CCEP, o que 
aconteceria em todos os 4 
testes nos 3 modelos testa-
dos - Bing, ChatGPT e Bard, 
independentemente do nível 
de dificuldade das questões, 
tendo as respostas sido devi-
damente justificadas.

O resultado ratifica, portanto, 
que são promissoras as pers-
pectivas de aplicação da inte-
ligência artificial às atividades 
de compliance, o que vai re-
querer o adequado endereça-
mento dos riscos atrelados à 
utilização desta tecnologia. 

No âmbito deste estudo, con-
siderando os erros incorridos 

pelos modelos bem como a 
variabilidade das respostas, 
com justificativas plausíveis 
mesmo para os casos errados, 
vale destacar que, no estágio 
atual, “estes sistemas estão 
propensos a alucinações, pro-
duzindo respostas incoeren-
tes ou falsas com confiança, 
tornando difícil confiar neles 
para aplicações críticas” (UNI-
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Estudos futuros poderiam 
avaliar a proficiência de LLMs, 

inclusive de suas versões mais 
potentes (ex: ChatGPT 4) ou 
de outros modelos, em certi-
ficações similares relaciona-
das ao compliance, buscando 
também ampliar a quantida-

de de questões e de testes em 
cada modelo selecionado, ou 
mesmo avaliar o desempenho 
em outras aplicações mais 
complexas, como criação/re-
visão de políticas e de treina-
mentos. 
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Este artigo explora alguns en-
sinamentos destacados da Bí-
blia sobre Integridade, Ética e 
Compliance, demonstrando sua 
relevância no mundo contem-
porâneo. A Bíblia, um texto mi-
lenar, fornece diretrizes essen-
ciais que transcendem o tempo 
e se aplicam a diversas situa-
ções da vida moderna. Através 
de uma análise dos conceitos 
bíblicos de integridade, obser-
vamos a importância da hones-
tidade e sinceridade em todas 
as ações. A seção sobre ética 
se aprofunda no fundamento 
moral da Bíblia, incluindo os 
Dez Mandamentos e os ensina-
mentos de Jesus no Sermão da 
Montanha (Lucas 6,17-36). 

A discussão sobre complian-
ce aborda a complexa relação 
entre obedecer às leis divinas 
e terrenas, com foco em ensi-
namentos de figuras bíblicas 
como Paulo. Além disso, o arti-
go examina os desafios práticos 
de aplicar esses princípios em 
um mundo cada vez mais com-
plexo, evidenciando as pres-

sões econômicas, culturais e as 
nuances da era digital. Por fim, 
enfatiza-se a aplicação cotidia-
na desses ensinamentos, ofe-
recendo uma perspectiva sobre 
como a integridade, a ética e o 
compliance podem ser viven-
ciados na vida diária. Em suma, 
este trabalho reitera a eterna 
relevância dos princípios bíbli-
cos, servindo como guia moral 
e ético para indivíduos e socie-
dades.

A Bíblia, enquanto documento 
histórico e sagrado para milhões 
de pessoas ao redor do mundo, 
tem servido como uma fonte 
orientadora de ensinamentos 
morais, éticos e espirituais por 
milênios. Para os cristãos, das 
mais diversas denominações, 
ela é uma das fontes da reve-
lação divina, sendo considera-
da a Palavra do próprio Deus 
dirigida aos homens, a fim de 
orientá-los ao caminho do bem 
e da felicidade. Sem pretensão 
alguma de narrar a história an-
tiga com precisão de detalhes, a 
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um fundamento sólido à vida 
humana. Em contraste, aqueles 
que escolhem caminhos tortuo-
sos, ou seja, a desonestidade e o 
engano, acabarão por enfrentar 
as consequências de suas ações.

• Salmo 15,1-2

“Senhor, quem habitará no teu 
tabernáculo? Quem morará no 
teu santo monte? Aquele que 
anda sinceramente e pratica a 
justiça.”

Aqui, a integridade é vista como 
um pré-requisito para a pro-
ximidade com Deus. O “andar 
sinceramente” implica uma 
existência vivida sem hipocrisia 
ou engano. Nesse sentido, a ên-
fase não está apenas em ações 
externas, mas sobretudo em 
um coração puro e uma consci-
ência limpa.

• História de Jó

Jó, personagem bíblico da an-
tiguidade, muito retratado 
também nas culturas vizinhas 
ao povo hebreu e situado no 
século III a.C., é frequentemen-
te citado como um exemplo de 
integridade. Mesmo quando 
enfrentou adversidades indes-
critíveis, ele se recusou a amal-
diçoar Deus ou a abandonar 
a sua fé. No versículo nono do 
capítulo segundo do Livro de 
Jó, sua esposa lhe diz: “Ain-

Escritura Sagrada é um livro de 
revelação que traz uma men-
sagem de fé carregada de uma 
intenção teológica muito clara: 
o Deus Todo-Poderoso do povo 

hebreu, em Jesus Cristo, Cami-
nho, Verdade e Vida, ama inte-
gralmente o homem e por ele 
deu a Sua vida. Por essa razão, 
ao abordar temas como inte-

gridade, ética e compliance, a 
Bíblia oferece insights preciosos 
sobre como viver uma vida justa 
e virtuosa em qualquer socie-
dade.

A integridade é uma das quali-
dades mais valorizadas e enfa-
tizadas nas Escrituras. O termo, 
em sua essência, refere-se à 
qualidade de ser honesto e ter 
princípios morais inabaláveis 
(do hebraico הרשוי, tōm, solidez, 
completude, simplicidade). Nas 
páginas da Bíblia a integridade 
é frequentemente associada à 
honestidade, à retidão e à con-
gruência entre palavra e ação. 
De fato, em todos os lugares 
onde o termo “tōm” ou “letōm” 
aparece traz o significado de 
simplicidade ou sinceridade de 
coração e de intenção, veraci-
dade, retidão (Gênesis 20,5-6; 
1Reis 9,4; Salmo 7,8; 25,21; 26,1, 
11; 41,12; 78,72; Provérbios 19,1). 
A seguir, exploraremos mais 
profundamente alguns dos ver-
sículos e histórias que ressal-
tam esta virtude.

• Provérbios 10,9

“Quem anda com integridade 
(sinceridade) anda com segu-
rança, mas quem segue cami-
nhos tortuosos será descober-
to.”

No versículo nono do capítu-
lo dez do Livro dos Provérbios, 
a Bíblia destaca dois caminhos 
contrastantes: o da integridade 
e o da desonestidade. Andar 
com integridade está associado 
à ideia de segurança, o que im-
plica que a integridade oferece 

2. A BASE BÍBLICA DA INTEGRIDADE

da reténs a tua integridade? 
Amaldiçoa a Deus, e morre.” No 
entanto, Jó permaneceu firme, 
exemplificando uma integrida-
de para além das circunstâncias 
externas.

• Provérbios 11,3

“A integridade dos retos os 
guiará, mas a perversidade dos 
traiçoeiros os destruirá.”

Nesse trecho bíblico, uma vez 
mais a integridade é apresen-
tada como um guia, uma força 
orientadora que direciona as 
decisões e ações daqueles que 
são retos de coração. Em con-
trapartida, a perversidade ou a 
falta de integridade, frequen-
temente leva à destruição. Esse 
contraste reforça a importância 
da integridade como um valor 
central na vida.

A Bíblia, através de versículos 
e estórias, coloca a integridade 
no centro da vida moral e espi-
ritual daquele que pretende se-
guir o caminho da retidão e da 
verdade. É mais do que apenas 
uma qualidade admirável; é um 
fundamento sólido sobre o qual 
se deve construir uma vida de 
sucesso, baseada em relacio-
namentos saudáveis e em deci-
sões éticas. Em um mundo cheio 
de tentações e desafios, a inte-
gridade emerge como uma luz 
orientadora, conduzindo o ser 
humano à verdade, à justiça e à 
proximidade com o divino.
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ber-se inteiramente dependen-
te de Deus.

• Lucas 6,31

“E como vós quereis que os ho-
mens vos façam, da mesma ma-
neira lhes fazei vós também.”

Conhecida como a Regra de 
Ouro, esta instrução tão antiga 
na história da formação moral 
dos povos, integrante da lei na-
tural, se atualiza nas palavras 
evangélicas de Jesus como uma 
síntese poderosa de toda a éti-
ca bíblica. Ela coloca a empatia 
no centro da conduta humana, 
pedindo às pessoas que con-
siderem os sentimentos e as 
necessidades dos outros antes 
de agir. É uma chamada à reci-
procidade positiva, incentivando 
seguidores todo ser humano 
reto a tratar o seu semelhante 
como gostaria de ser tratado.

• Isaías 1,17

“Aprendei a fazer o bem; pro-
curai o que é justo; ajudai o 
oprimido; fazei justiça ao órfão; 
tratai da causa das viúvas.”

Aqui, no Livro do Profeta Isa-
ías, a ética bíblica é expressa 
em termos de ação. Não basta 
apenas conhecer o que é certo; 
é imperativo agir de acordo, de 
modo muito concreto. A ênfase 
é colocada em cuidar dos vul-
neráveis e marginalizados, re-
fletindo o coração compassivo 
do próprio Deus.

A ética, como concebida na Bí-
blia, não é simplesmente um 
conjunto de regras ou regu-
lamentos, mas uma profunda 
compreensão do que é certo e 
justo, firmemente enraizada no 
caráter e na natureza de Deus. A 
ética bíblica é uma manifesta-
ção do amor divino, da justiça e 
da misericórdia, servindo como 
um guia para a conduta humana 
em relação a Deus, aos outros e 
a si próprio.

• Miquéias 6,8 

“Ele te declarou, ó homem, o 
que é bom; e que é o que o Se-
nhor pede de ti, senão que pra-
tiques a justiça, e ames a benig-
nidade, e andes humildemente 
com o teu Deus?”

Este versículo condensa o cerne 
da ética bíblica em três pilares 
fundamentais: justiça, amor 
(benignidade) e humildade. A 
justiça refere-se ao tratamento 
equitativo e correto perante os 
outros – justiça é dar a cada um 
o que lhe pertence (o ius – o seu 
direito), assegurando que cada 
pessoa seja tratada com dig-
nidade e respeito. O amor, ou 
benignidade, é a expressão má-
xima da justiça, exigindo com-
paixão, generosidade e cuidado 
pelos outros. Mais do que fazer 
o que se deve, amar é fazer todo 
o possível pelo bem do próximo. 
Finalmente, a humildade orien-
ta os seres humanos a reconhe-
cer sua posição perante Deus e 
os outros, evitando o orgulho e 
a arrogância. Ser humilde é sa-

3. ÉTICA E A BUSCA PELA JUSTIÇA

• Romanos 12,9-10

“O amor seja sem hipocrisia. 
Detestai o mal; apegai-vos ao 
bem. Amai-vos cordialmente 
uns aos outros com amor fra-
ternal, preferindo-vos em honra 
uns aos outros.”

Estes versículos do capítulo doze 
da Carta de Paulo aos Romanos, 
destacam a sinceridade e a au-
tenticidade que devem acom-
panhar a conduta de qualquer 
homem reto, segundo a ética 
bíblica. O amor genuíno não 
pode coexistir com o mal, e deve 
buscar sempre o bem do outro, 
colocando as necessidades dos 
outros acima das próprias.

Desse modo, como vimos, a 
ética bíblica é intrinsecamen-
te ligada ao caráter divino e à 
sua indicação do caminho mais 
perfeito para a vida do homem 
com vistas a salvação (felicida-
de). Não se trata meramente 
de uma ética do dever, como a 
ética kantiana, mas uma com-
preensão mais profunda do 
agir humano a partir de valores 
fundamentais como a justiça, o 
amor, a humildade e a verda-
de. Assim, a Bíblia nos convida 
a viver de acordo com esses 
princípios, inscritos no interior 
de todo ser humano, e assim ser 
promotores da paz, da justiça, 
do bem-comum, que se baseia 
impreterivelmente na integri-
dade de todas as nossas deci-
sões e ações.
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4. COMPLIANCE: OBEDIÊNCIA ÀS LEIS E 
AUTORIDADES

A Bíblia, ao longo de seus tex-
tos, estabelece a importância 
do respeito às leis e às auto-
ridades legitimamente consti-
tuídas. O termo “compliance”, 
embora moderno, reflete a an-
tiga sabedoria bíblica a respei-
to da obediência aos princípios 
estabelecidos e às autoridades 
designadas. Examinaremos 
mais profundamente os versí-
culos e contextos que elucidam 
a perspectiva bíblica sobre este 
tema.

• Romanos 13,1-2

“Toda alma esteja sujeita às 
autoridades superiores; por-
que não há autoridade que não 
venha de Deus.”

Neste trecho, Paulo argumenta 
que as autoridades existentes 
são estabelecidas por Deus, 
e, portanto, a obediência que 
se lhes deve não serve ape-
nas para evitar punições, mas 
sobretudo, para agir com a 
consciência reta. Isso, no en-
tanto, não implica uma obedi-
ência cega; a Bíblia em outros 
lugares destaca a importância 
de obedecer a Deus acima de 
tudo, especialmente quando as 
leis humanas estão em conflito 
com os princípios divinos. De 
fato, o arcabouço moral desen-
volvido cientificamente através 
da teologia, ensina que o ho-
mem que busca viver na reti-
dão não deve obedecer às leis 
injustas, entendidas aqui como 
as que não se ordenam ao bem 
comum, à verdade e à justiça.

• Essa ideia fica bem clara na 
passagem de Atos 5,29, onde 
se lê: “Respondeu Pedro e os 
apóstolos: Importa obedecer a 
Deus antes que aos homens.”

Este versículo do Livro dos Atos 
dos Apóstolos destaca um con-
traponto crucial. Enquanto a 
Bíblia enfatiza a importância 
de obedecer às leis e autori-
dades, deve-se recordar que 
existe uma hierarquia na qual 
a obediência a Deus deve sem-
pre ter a primazia. Quando os 
apóstolos foram proibidos pe-
las autoridades dos hebreus de 
pregar em nome de Jesus, eles 
escolheram desobedecer à or-
dem humana para permanecer 
fiéis ao mandato divino e assim 
cumprir a sua missão de vida.

• Levítico 19,36

“Balances justas, pesos justos, 
efa justo e hin justo tereis.”

Esta ordenança, dada no con-
texto das leis mosaicas, destaca 
a importância da honestidade e 
da integridade nas transações 
comerciais, em concreto na jus-
ta aplicação dos pesos e medi-
das. É uma chamada à equidade 
e à justiça nos pequenos deta-
lhes da vida cotidiana, a fim de 
garantir que não haja engano 
ou exploração nos negócios. 
Nesse período, firmaram-se as 
bases do que hoje se entende 
por santificação do trabalho, 
que é basicamente a ideia de 
que o homem se engrandece 
quando realiza todas as suas 

atividades cotidianas, sobretu-
do o trabalho profissional, com 
retidão e espírito de serviço. 
Agindo assim, trabalha para o 
seu aperfeiçoamento moral, se 
aproxima mais de Deus, e edi-
fica a toda a sociedade.

• Provérbios 29,2

“Quando os justos governam, 
o povo se alegra; mas quando 
o ímpio domina, o povo geme.”

A liderança e a autoridade vêm 
com uma responsabilidade 
inerente ao modo de exercer o 
governo, que deve ser sempre 
baseado na justiça e na inte-
gridade. Esta passagem reflete 
o impacto direto que a autori-
dade tem sobre o bem-estar 
da sociedade, e, portanto, ser-
ve como exortação aos líderes 
para que governem justamen-
te, e como lembrete ao povo 
sobre a importância de esco-
lher líderes íntegros.

A perspectiva bíblica sobre 
“compliance” é, como estamos 
vendo, multifacetada. Embo-
ra enfatize a importância da 
obediência às leis e autorida-
des, também reconhece que 
a verdadeira justiça e retidão 
podem, às vezes, exigir resis-
tência a ordens injustas. No co-
ração deste ensinamento está a 
busca por uma sociedade justa, 
equitativa e amorosa, onde as 
leis reflitam a vontade divina, 
intimamente ligada ao bem de 
toda a comunidade humana e o 
de cada indivíduo em concreto.
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5. APLICAÇÃO CONTEMPORÂNEA: VALORES 
BÍBLICOS NO MUNDO MODERNO

No cenário atual, onde a mo-
ralidade e a ética são frequen-
temente contestadas, é crucial 
entender como os ensinamen-
tos bíblicos sobre integridade, 
ética e compliance podem ser 

aplicados. O mundo corpora-
tivo e os governos enfrentam 
inúmeros desafios éticos e le-
gais. A aplicação dos princípios 
bíblicos, inscritos de modo ge-
ral no interior da consciência 

humana por meio da lei natural 
e base dos códigos morais de 
diversas religiões, pode servir 
como um guia robusto para na-
vegar por esses desafios.

TRANSPARÊNCIA E 
RESPONSABILIDADE 

• Salmo 64,1

“O justo se alegrará no Senhor 
e confiará nele; e todos os re-
tos de coração se regozijarão”.

5.1

Em um mundo onde as notícias 
falsas e a desinformação são 
abundantes, a integridade e a 
transparência são essenciais. 
Empresas e líderes que operam 
com transparência e responsa-
bilidade, não apenas ganham 

confiança, mas também de-
monstram um compromisso 
com princípios bíblicos, valores 
que fundaram a cultura oci-
dental desde as suas bases, por 
meio da tradição judaico-cristã 
recebida.

JUSTIÇA SOCIAL E 
EMPRESARIAL

• Salmo 15,5

“Aquele que não empresta o 
seu dinheiro com usura, nem 

5.2

recebe subornos contra o ino-
cente; quem faz isto nunca será 
abalado”.

Empresas e instituições são 
encorajadas a ir além do lucro, 

reconhecendo sua responsabi-
lidade social e ética. Isso pode 
se traduzir em práticas empre-
sariais justas, respeito pelos 
direitos dos trabalhadores e 
iniciativas de responsabilidade 
social corporativa.

GOVERNANÇA E 
LIDERANÇA

• Jeremias 22,3

 Assim diz o Senhor: “Admi-
nistrem a justiça e o direito: li-
vrem o explorado das mãos do 
opressor. Não oprimam nem 

5.3

maltratem o estrangeiro, o ór-
fão ou a viúva; nem derramem 
sangue inocente neste lugar”.

Lideranças, seja em empresas 
ou em governos, devem reco-
nhecer a profunda influência 
que possuem sobre a vida das 

pessoas. Operar com integri-
dade, buscando o bem comum, 
e ouvindo as necessidades da-
queles que servem, reflete o 
coração dos ensinamentos bí-
blicos.
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ÉTICA NA INOVAÇÃO 
E TECNOLOGIA

Com o avanço tecnológico, 
surgem novos dilemas éticos, 
desde questões sobre privaci-
dade dos dados até preocupa-
ções bioéticas. Em todas essas 
circunstâncias, é preciso dizer 
que uma reflexão honesta feita 
à luz dos ensinamentos e prin-
cípios bíblicos poderá servir de 
inspiração para soluções cria-
tivas e dinâmicas, capazes de 
fazer com que líderes, equipes 
e empresas, sobretudo as dis-
ruptivas com base tecnológica, 

5.4

alcancem melhores resultados, 
deixando um lastro de boas 
práticas que sirvam de modelo 
e exemplo, agregando valor e 
edificando vidas. Num simples 
exemplo, se olharmos para a 
formulação cristã da famosa 
“regra de ouro” (“Tudo o que 
vós desejais que os outros vos 
façam, fazei-o também vós a 
eles”), aprenderemos a tratar 
dados sensíveis de milhares de 
pessoas, como se fossem nos-
sos, preservando-os de vul-
nerabilidades e utilizando-os 
com responsabilidade.

Assim, devemos dizer que os 
ensinamentos bíblicos, embo-
ra milenares, têm relevância 
atemporal, dado que se apli-
cam vastamente às situações 
dos nossos dias. Em um mundo 
em rápida transformação, a sa-
bedoria contida nas Escrituras 
pode fornecer um alicerce sóli-
do para decisões éticas e justas, 
nos ambientes corporativos. Ao 
integrar esses princípios em 
práticas contemporâneas, em-
presas, governos e indivíduos 
podem construir uma socieda-
de mais justa, ética e compas-
siva.

6. DESAFIOS NA PRÁTICA: NAVEGANDO 
OS CONFLITOS ENTRE VALORES BÍBLICOS E 
DEMANDAS MUNDANAS

Em qualquer sociedade, os 
valores bíblicos podem, em 
certos momentos, entrar em 
tensão com as normas e ex-
pectativas predominantes, pois 

fundamentam o modelo de ser 
humano e de sociedade perfei-
tos, a partir da revelação divina. 
Nesse sentido, exploraremos 
alguns dos desafios mais co-

muns encontrados por aque-
les que se propõem a viver de 
acordo com princípios bíblicos 
em um mundo que frequente-
mente possui prioridades dife-
rentes.

PRESSÕES ECONÔ-
MICAS E LUCRATIVI-
DADE 

•  1 Timóteo 6,10
 
“Porque o amor ao dinheiro é a 
raiz de toda espécie de males. E 
nessa cobiça alguns se desvia-
ram da fé e se traspassaram a 
si mesmos com muitas dores.” 

6.1

Empresas e indivíduos podem, 
por vezes, sentir pressões para 
maximizar o lucro a qualquer 
custo, em detrimento aos valo-
res que devem fundamentar a 
missão de qualquer corporação. 
Isso pode levar à exploração de 
trabalhadores, práticas comer-
ciais desleais ou até mesmo a 
negligenciar a sustentabilidade 

ambiental, questão tão rele-
vante nos nossos dias. Nesse 
sentido, a Bíblia nos adverte 
contra a cobiça desenfreada e 
o afã desmedido ao dinheiro, 
sugerindo que a verdadeira 
prosperidade está baseada na 
integridade e no cuidado com o 
semelhante, sobretudo os mais 
vulneráveis.
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CULTURA DO “SU-
CESSO A QUALQUER 
PREÇO”

A sociedade contemporânea 
frequentemente valoriza o 
sucesso visível, muitas vezes 
medido em termos de riqueza, 
fama ou poder. Quando con-

6.2

siderados de modo absoluto, 
tais bens acabam por levar o 
homem a prescindir de valores 
bíblicos, como humildade, ser-
viço e sacrifício, inerentes à vida 
de qualquer homem reto e, por 
conseguinte, de qualquer em-
presa que deseja realizar a sua 

missão com integridade.

•  Mateus 16:26

“Pois que aproveitará o homem 
se ganhar o mundo inteiro e 
perder a sua alma?”

TENSÕES ENTRE AU-
TONOMIA INDIVIDU-
AL E COMUNIDADE

O mundo moderno valoriza 
fortemente a autonomia indivi-
dual e a liberdade pessoal. Em-
bora esses valores não sejam 
fundamentalmente contrários 
aos ensinamentos bíblicos, 

6.3

podem surgir tensões quando 
a busca por autonomia se ab-
solutiza, passando, portanto, 
a prejudicar a comunidade ou 
violar os princípios éticos.

• 1 Coríntios 12:12-14

“Porque assim como o corpo é 

um e tem muitos membros, e 
todos os membros, sendo mui-
tos, são um só corpo, assim é 
Cristo também. Pois todos nós 
fomos batizados em um Espí-
rito, formando um corpo, quer 
judeus, quer gregos, quer ser-
vos, quer livres, e todos temos 
sido feitos para beber de um 
Espírito.” 

DESAFIOS DA ERA 
DIGITAL

A era digital trouxe questões 
de privacidade, veracidade da 
informação e integridade nas 
interações online. A Bíblia, por 
sua parte, não menciona dire-
tamente a tecnologia moderna, 
dada a sua antiguidade. Contu-
do, seus princípios sobre verda-
de, honestidade e amor ao pró-
ximo são totalmente aplicáveis 
ao ambiente virtual, e isso tem 
se tornado cada dia mais claro, 
quando nos deparamos com o 

6.4

mau uso da imagem alheia nos 
ambientes virtuais, o que não 
raro gera grande demanda ju-
dicial por danos morais, estéti-
cos e até mesmo materiais.

• Efésios 4:25

 “Por isso, deixando a mentira, 
fale cada um a verdade com o 
seu próximo, porque somos 
membros uns dos outros.”

Viver de acordo com valores 
bíblicos em um mundo mo-

derno e complexo não é tare-
fa fácil. Requer discernimento, 
coragem e, muitas vezes, uma 
vontade de ir contra a corrente 
dominante. No entanto, a Bíblia 
nos fornece uma bússola moral 
e ética capaz de orientar indi-
víduos e organizações através 
dos desafios contemporâneos, 
levando a decisões e ações que 
promovam o bem verdadeiro e 
duradouro, a geração de valor 
para os clientes e o consequen-
te êxito profissional.
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7. A ETERNA RELEVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 
BÍBLICOS

À medida que o mundo avança 
e evolui, as complexidades mo-
rais e éticas que enfrentamos 

tornam-se cada vez mais in-
trincadas. Entretanto, os princí-
pios bíblicos continuam a servir 

como um farol, orientando-nos 
através dessas complexidades 
com uma sabedoria que trans-
cende o tempo.

INTEGRIDADE EM 
TEMPOS DE MU-
DANÇA 

Em um mundo onde a linha 
entre o certo e o errado parece 
frequentemente borrada, a Bí-
blia nos lembra da importân-
cia da integridade inabalável e 

7.1
nos redesenha a rota, por meio 
de seus ensinamentos oriun-
dos da grande tradição sapien-
cial do povo escolhido.

• Salmo 15:2

 “Aquele que anda em sinceri-
dade, e pratica a justiça, e fala a 

verdade no seu coração [habi-
tará na casa do Senhor].”

Este versículo destaca que, in-
dependentemente das circuns-
tâncias externas, um caráter ín-
tegro é baseado na sinceridade 
do coração e em ações justas.

ÉTICA ALÉM DA CUL-
TURA

A cultura pode muitas vezes 
moldar ou influenciar nossa 
percepção da ética. No entanto, 
a Bíblia fornece uma base éti-
ca que vai além das tendências 
culturais, focando no caráter 
imutável de Deus.

• Miquéias 6:8

 “Ele te declarou, ó homem, 
o que é bom; e que é o que o 

7.2
SENHOR pede de ti, senão que 
pratiques a justiça, e ames a 
misericórdia, e andes humilde-
mente com o teu Deus?” 

Este versículo resume a essên-
cia da ética bíblica: justiça, mi-
sericórdia e humildade diante 
de Deus. Na reflexão sapiencial 
bíblica, justiça e misericórdia 
são duas faces de uma mes-
ma moeda, o amor divino. Por 
meio dele, através do exercício 
da caridade, cada ser humano 
comprometido com a integri-
dade, a justiça e as boas práti-

cas profissionais pode entregar 
o melhor resultado no desen-
volvimento de suas tarefas di-
árias, reconhecendo o mérito 
de seus colegas, priorizando as 
necessidades de seus clientes e 
deixando um legado formativo 
para as próximas gerações. Tal 
herança deve se basear em re-
lações justas, onde haja espaço 
para a tolerância às falhas hu-
manas e o compromisso incan-
sável com a perfeição.
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COMPLIANCE E A 
SUPREMA AUTORI-
DADE

Enquanto o mundo enfatiza 
a obediência às leis e regula-
mentações, a Bíblia nos lembra 
que a suprema autoridade é 
divina. Assim, enquanto bus-
camos cumprir as leis terrenas, 
também devemos lembrar de 

7.3

alinhar nossas ações aos prin-
cípios divinos.

A Bíblia, embora escrita em 
um contexto muito diferen-
te do nosso, contém princípios 
universais que se aplicam a to-
das as eras e culturas, uma vez 
que se baseia no próprio ser 
humano, sempre necessitado 
de aperfeiçoamento interior e 

evolução. Seus ensinamentos 
sobre integridade, ética e com-
pliance não são apenas regras 
ou diretrizes, mas refletem o 
caráter e o coração de Deus. Ao 
incorporar esses ensinamen-
tos em nossa vida diária e nas 
decisões que tomamos, pode-
mos navegar pelos desafios do 
mundo moderno com sabedo-
ria, compaixão e retidão.

8. A PRÁTICA DA INTEGRIDADE, ÉTICA E 
COMPLIANCE NA VIDA DIÁRIA

Em meio a teorias, citações e 
interpretações, a relevância 
prática dos princípios bíblicos 

pode ser mais profundamente 
percebida em nosso cotidiano. 
Esta seção aborda como incor-

porar e vivenciar esses ensina-
mentos nas atividades e deci-
sões diárias.

DECISÕES PESSOAIS 
E REFLEXÃO INTER-
NA 

Antes de tomar decisões, seja 
no trabalho, nas relações pes-
soais ou em questões finan-

8.1
ceiras é de suma importância 
meditar a partir dos princípios 
bíblicos.

• Salmos 119:105

“Lâmpada para os meus pés é 

a tua palavra, e luz para o meu 
caminho.”

Esta passagem nos lembra que 
a sabedoria encontrada na Bí-
blia pode iluminar nossas deci-
sões e nos guiar por caminhos 
retos.

CONSTRUINDO RE-
LAÇÕES ÉTICAS

As relações humanas são fre-
quentemente o lugar onde os 

8.2

princípios de integridade e éti-
ca são mais testados. Abordar 
os outros com honestidade, 
compreensão e amor é uma 
extensão direta dos ensina-
mentos bíblicos.

• Efésios 4:32

“Antes, sede uns para com os 
outros benignos, compassivos, 
perdoando-vos uns aos outros, 
como também Deus vos per-
doou em Cristo.”
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TRABALHO E INTE-
GRIDADE PROFIS-
SIONAL

No ambiente de trabalho, en-
frentamos diariamente deci-
sões que testam nossa inte-
gridade e compromisso com a 
ética. Seja ao lidar com colegas, 

8.3

clientes ou decisões de gestão, 
o trabalho é um campo fértil 
para a prática de princípios bí-
blicos.

•  Colossenses 3:23-24

“Lâmpada para os meus pés é 

a tua palavra, e luz para o meu 
caminho.”

Esta passagem nos lembra que 
a sabedoria encontrada na Bí-
blia pode iluminar nossas deci-
sões e nos guiar por caminhos 
retos.

CONFRONTANDO E 
CORRIGINDO INJUS-
TIÇAS

Em nossas vidas, inevitavel-
mente nos deparamos com 
situações de injustiça ou com-
portamento antiético. Nestes 
momentos, a Bíblia nos incen-
tiva a agir corajosamente, com 
amor e sabedoria.

8.4

• Provérbios 31,8-9

 “Fala por aqueles que não po-
dem defender-se, pelos direi-
tos de todos os desamparados. 
Fala por eles e julga com justi-
ça; defende os direitos dos po-
bres e dos necessitados.”

O verdadeiro teste da rele-
vância dos princípios bíblicos 
é encontrado em sua aplicação 

no cotidiano. Eles não são me-
ramente ideais distantes, mas 
sim orientações práticas que 
podem moldar cada aspecto de 
nossas vidas. Ao fazer escolhas 
diárias baseadas na integrida-
de, na ética e no compliance, 
não apenas honramos os en-
sinamentos divinos, recebidos 
muitas vezes em nossa tradição 
familiar, cultural e religiosa, 
mas também enriquecemos 
nossas vidas e agregamos va-
lor ao nosso redor.

A Bíblia, apesar de ser um texto 
milenar, mantém-se como uma 
fonte inestimável de sabedo-
ria e direção em um mundo em 
constante evolução. Através de 
seus ensinamentos sobre inte-
gridade, ética e compliance, ela 
nos oferece uma bússola moral, 

orientando-nos em meio aos 
desafios contemporâneos. No 
cerne de suas páginas, encon-
tramos um chamado à verdade, 
à justiça e à retidão - princípios 
que são eternamente relevantes 
independentemente das mu-
danças tecnológicas, culturais 
ou sociais que enfrentamos.

9. CONCLUSÃO

A prática da integridade nos 
convoca para além da mera 
honestidade; ela nos desafia 
a viver alinhados com nossos 
valores mais profundos. A ética 
bíblica, por sua vez, nos incen-
tiva a ir além do conformismo 
cultural, convidando-nos a re-
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fletir sobre o caráter imutável 
de Deus e a buscar a justiça, a 
misericórdia e a humildade em 
nossas ações. E quanto ao com-
pliance, somos lembrados de 
que, enquanto as leis terrenas 
têm sua importância, devemos 
ultimamente alinhar nossas vi-
das com as leis divinas.

Neste panorama, é evidente que 
os desafios da vida moderna re-
querem mais do que soluções 
temporárias; eles demandam 
princípios fundamentados na 
verdade eterna, que se expressa 
no interior do coração huma-
no, por meio da lei natural, que 
possibilita que todos alcancem 

a verdade. E, neste contexto, a 
Bíblia surge não como um texto 
antiquado, mas como uma fonte 
viva de orientação. Em suas pa-
lavras e preceitos, encontramos 
o caminho para uma vida ple-
na, justa e íntegra, um caminho 
que, mesmo diante dos desafios 
do presente, nos conduz a um 
futuro de esperança e propósito.
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O compliance tomou for-
ça junto à sociedade nacional 
muito por influência da Lei no. 
12.846/20132, para alguns Lei 
da Empresa Limpa, mas para a 
maioria Lei Anticorrupção.

Legislação essa que veio à tona 
para cumprimento pelo Esta-
do brasileiro de compromisso 
internacionalmente assumido, 
quando da assinatura da Con-
venção das Nações Unidas con-
tra a Corrupção34. 

Tratando da Convenção em si, 
logo em seu preâmbulo, deixa 

clara a gravidade da corrupção 
para o desenvolvimento sus-
tentável e o Estado de Direito: 

Preocupados com a gravida-
de dos problemas e com as 
ameaças decorrentes da cor-
rupção, para a estabilidade e a 
segurança das sociedades, ao 
enfraquecer as instituições e 
os valores da democracia, da 
ética e da justiça e ao com-
prometer o desenvolvimento 
sustentável e o Estado de Di-
reito;
(Grifou-se)

COMPLIANCE SOB AS 
PERSPECTIVAS TEÓRICA 
E COMPORTAMENTAL

LEANDRO DE MATOS COUTINHO ¹

1. INTRODUÇÃO

¹
Mestre e doutorando em Direito Público pela UNESA. 

Advogado do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) desde 2002, com longa carreira 

executiva. Ex-presidente da Diretoria Executiva do Instituto 
Compliance Rio (ICRio), atual presidente do Conselho 

Deliberativo e Coordenador da Comissão de Publicações 
do Instituto. Vice-presidente do Conselho Consultivo da 

Alliance for Integrity Brasil (2022-2024). Professor e 
palestrante em eventos nacionais e internacionais e autor 

do livro Compliance Anticorrupção, a Lei das Estatais e a 
Defesa do Estado Democrático de Direito, publicado pela 

Lumen Juris em 2018, além de diversos artigos em revistas 
e obras coletivas.

O objetivo deste artigo é apresentar o tema do compliance sob 
duas perspectivas. A primeira, teórica, com fundamento em pen-
sadores que há anos desenvolvem pesquisas sobre a questão. É 
importante conhecer esse conteúdo técnico para melhor definir 
seus conceitos e utilizações. E a segunda, comportamental, que 
toma de empréstimo estudos de economia, psicologia e com-
portamento para fazer frente aos desafios na implantação dos 
programas e políticas de compliance e integridade. Ao final, pre-
tende-se demonstrar que as duas frentes se complementam e, 
portanto, devem ser aplicadas em conjunto. Metodologicamen-
te, o trabalho foi desenvolvido mediante pesquisa bibliográfica, 
doutrinária e legal

2

BRASIL. Lei no. 12.846, de 1º de agosto de 2013, dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras providências, publicada 
no D.O.U. de 02/08/2013. Disponível em L12846 (planalto.

gov.br). Acesso 21.11.2023.

3

BRASIL. Decreto no. 5.687, de 31 de janeiro de 2006, pro-
mulga a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

adotada pela Assembléia-Geral das Nações Unidas em 
31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, publicado no D.O.U. de 1º/02/2006. 
Disponível em Decreto nº 5687 (planalto.gov.br). Acesso 

em 16.11.2023.

4

Para maiores informações: Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção (unodc.org). Acesso em 16.11.2023.
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Além disso, também previu que 
os Estados deveriam adotar as 
medidas que fossem neces-
sárias para o estabelecimento 
da responsabilidade de pesso-
as jurídicas por sua participa-
ção nos delitos qualificados de 
acordo com a Convenção, com 
a imposição a elas de sanções 
penais ou não-penais eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas, 
inclusive de cunho monetário. 

Juntaram-se à Lei Anticorrup-
ção no reforço da temática do 
compliance as inúmeras ope-
rações deflagradas pela Polícia 
Federal (e amplamente divul-
gadas) nos últimos anos que 

2. COMPLIANCE SOB A 
PERSPECTIVA TEÓRICA

Em que pese o compliance ter 
sido difundido globalmente por 
influência dos Estados Unidos, 
optou-se neste trabalho por 
buscar embasamento teórico 
nos estudos europeus, pela si-
militude do sistema jurídico vi-
gente nesses países (Civil Law) 
com o brasileiro.

Assim, serão citados as seguir 
alguns professores da Europa, 
notadamente de direito penal 
econômico.

Para introduzir o assunto, Adán 
Nieto Martin5 comenta sobre 
a relevância do compliance na 
atualidade. Segundo o profes-
sor espanhol, no mundo glo-
balizado em que vivemos, no 
qual a capacidade reguladora e 
sancionadora dos Estados Na-
cionais mostra-se cada vez me-
nor, o cumprimento normativo 
é instrumento de governança 
global ou de global law.

Tal opinião corrobora a origem 
norte-americana do compliance 

e sua influência internacional, 
mediante a disseminação dos 
padrões normativos dos Esta-
dos Unidos da América mundo 
à fora.

O professor Ulrich Sieber6, por 
sua vez, ao tratar dos progra-
mas de compliance no direito 
penal da empresa, ressalta que 
os programas de integridade, 
frequentemente criados pela 
via da corregulação estatal e 
privada, têm por objetivo pro-
jetar questões fundamentais 
para o futuro relacionadas com 
a privatização da prevenção do 
delito e com o controle da crimi-
nalidade por meio de sistemas 
autorreferenciais de autorregu-
lação reguladas.

O que significa dizer que se 
sustenta em práticas determi-
nadas pelo Estado regulador 

alcançaram empresas, agentes 
públicos, bancos etc., todos en-
volvidos por práticas corruptas.

Entretanto, parece que essa 
agenda se tornou realidade no 
Brasil sem o corresponden-
te suporte acadêmico. Em ou-
tras palavras, o compliance foi 
aplicado na prática antes que a 
academia se debruçasse sobre 
o assunto.

Com a emergência da temática, 
estudos e pesquisas surgiram 
(e nisso o Instituto Compliance 
Rio – ICRio tem sido partícipe 
importante), mas ainda se faz 
necessário aprofundamento.

Nesse sentido, pretende-se 
apresentar embasamento teó-
rico do compliance com funda-
mento em pensadores interna-
cionais que vêm se debruçando 
há anos sobre a questão.

Ademais, pretende-se também 
tratar da perspectiva compor-
tamental do compliance, que 
toma de empréstimo estudos 
de economia, psicologia e com-
portamento.

Ao final, será necessário co-
mentar como tais perspectivas 
se complementam.

5

NIETO MARTIN, Adán. Problemas fundamentales del cumpli-
mento normativo en el derecho penal. In: Compliance y Teoría 
del Derecho Penal. Madrid: Marcial Pons, 2013. 

6

SIEBER, Ulrich. Programas de compliance en el derecho 
penal de la empresa. Una nueva concepción para controlar la 
criminalidade económica. In ARROYO ZAPATERO, Luis; NIETO 
MARTÍN, Adán (dir.). El derecho penal económico en la era 
compliance. Valencia: Tirant lo Blanch, 2013, p. 63
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(mediante a adoção de leis, exi-
gência de políticas etc., como as 
previstas na já mencionada Lei 
Anticorrupção brasileira e seu 
decreto regulamentador7), mas 
também adotadas no âmbito 
das organizações com base na 
opção por boas práticas, por boa 
governança corporativa.

Adán Nieto Martín8 também co-
menta sobre a autorregulação 
regulada (em tradução livre):

A hipótese de partida poderia 
ser formulada da seguinte for-
ma: como é sabido, com a in-
trodução da responsabilidade 
penal das pessoas coletivas, o 
legislador pretende incentivar 
a autorregulação preventiva, 
ou seja, que as organizações 
estabeleçam controles inter-
nos para prevenir, detectar e 
punir um conjunto de com-
portamentos criminosos.
(Grifou-se)

Por se falar em responsabili-
dade penal das pessoas jurídi-
cas, valem os ensinamentos de 
Klauss Tiedemann9:

Há mais de 20 anos venho de-
fendendo a tese de que o ví-
cio de organização constitui 
fundamento e legitimação da 
responsabilidade penal da 
pessoa jurídica, embora não 

como elemento do tipo penal 
como o legislador suíço tem fei-
to desde 2003 no novo artigo 
102 de seu Código Penal.
(Grifou-se)

Como se vê, ficam claras três 
características teóricas impor-
tantes para quem estuda o 
compliance: 

(i) ser resultado de prática de 
governança global, por influên-
cia dos EUA; 

(ii) ser exemplo de autorregu-
lação regulada, em decorrên-
cia da existência de legislações 
anticorrupção nos países, que, 
por um lado, demandam das 
empresas boa governança e, 
de outro, as colocam como su-
jeitas a punições (de ordem 
administrativa e/ou penal, de 
acordo com a realidade do Di-
reito local), se se envolverem 
em práticas corruptas. Seja me-
diante a oferta de incentivos po-
sitivos (premiações ou redução 
de multas, como no caso da Lei 
Anticorrupção brasileira), ou 
negativos (risco de condena-
ção); e
 
(iii)como consequência, permi-
tir a responsabilização penal 
das pessoas jurídicas com base 
no princípio do defeito da orga-

nização. Ou seja, com base em 
vícios de governança e controle 
interno que levam à prática de-
lituosa.

Outros tantos ensinamentos 
poderiam ser arrolados, mas 
considerando o espaço dispo-
nível para o presente trabalho, 
registram-se esses 3, com base 
nos importantes doutrinadores 
europeus citados.

Mas e o comportamento, como 
se insere nesses estudos? É o 
que será tratado a seguir.

9

TIEDEMANN, Klauss. El derecho comparado en el desar-
rollo del derecho penal económico*. TIEDEMANN, Klauss. 
El derecho comparado en el desarrollo del derecho penal 

económico*. In In ARROYO ZAPATERO, Luis; NIETO MARTÍN, 
Adán (dir.). El derecho penal económico em la era Com-

pliance. Valencia: Tirant lo Blanch, 2013. p. 39. No original: 
Desde hace más de 20 años que vengo defendiendo la tesis 
de que el defecto de organización constituye el fundamen-
to y legitimación de la responsabilidad penal de la persona 

jurídica, aunque no como elemento del tipo penal como lo 
hace el legislador suizo desde 2003 en el nuevo art. 102 de 

su Código Penal.

3. COMPLIANCE 
SOB A PERSPECTIVA 
COMPORTAMENTAL

Os estudos relativos aos com-
portamentos humanos são, por 
óbvio, importantes e necessá-
rios.

Na seara do compliance, pode-
se dizer que é uma tendência. E 
uma tendência positiva.

O professor Dan Ariely, da Uni-
versidade Duke, nos Estados 
Unidos da América, se desta-
ca nesse ambiente. Não só por 
meio de livros, mas também 
por meios audiovisuais10, ele 
vem difundindo os resultados 
de suas pesquisas voltadas para 

10

Para acesso a um dos vídeos: Dan Ariely pergunta: temos 
controle sobre nossas decisões? - YouTube Acesso em 

21/11/2023.

7

BRASIL. Decreto no. 11.129, de 11 de julho de 2022, regu-
lamenta a Lei no. 12.846, de 10 de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administra-
ção pública, nacional ou estrangeira, publicado no D.O.U. 
de 12/07/2022. Disponível em D11129 (planalto.gov.br). 
Acesso 21.11.2023.

8

MARTÍN, Adán Nieto. La Autorregulación Preventiva de la 
Empresa como Objeto de la Política Criminal. In R. EMERJ, 
Rio de Janeiro, v. 22, n. 2, p. 9-31, Maio-Agosto. 2020. No 
original: La hipótesis de partida podría ser formulada del 

siguiente modo: como es conocido mediante la introducción 
de la responsabilidad penal de las personas jurídicas el 

legislador pretende incentivar la autorregulación preven-
tiva, es decir, que las organizaciones establezcan controles 

internos con el fin de prevenir, detectar y sancionar un 
conjunto de comportamientos delictivos.
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economia comportamental, mas 
com forte aplicação à temática 
da integridade.

Livros como “A (honesta) ver-
dade sobre a desonestidade”11 
descortinam pontos da nossa 
realidade que preferimos deixar 
encobertos. Notadamente sobre 
como reagimos a incentivos e 
como trapaceamos nas decisões 
do dia a dia, mas buscamos ra-
cionalizar a trapaça, de forma a 
não parecermos pessoas ruins.

1ª Geração: ”[...] a métrica se 
restringia à existência das me-
didas de compliance: ´Há códi-
go de conduta?´; ´São realizados 
treinamentos?´; ´Existe um canal 
de denúncias?´. O sim — ou seja, 
a existência destas medidas 
— era suficiente para atestar a 
adequação dos programas de 
compliance.”

2ª Geração: “A segunda ge-
ração dos indicadores de efe-
tividade passou a ter como 
referencial a customização 
das medidas de compliance. 

As perguntas acompanharam 
esta mudança: ´Os controles 
são proporcionais aos riscos da 
empresa?´; ´As políticas imple-
mentadas refletem as especi-
ficidades da organização?´; ´Os 
canais de denúncias garantem a 
confidencialidade, o anonimato 
e respeitam o princípio da não 
retaliação?´”

3ª Geração: “[...] terceira gera-
ção passou a ser, portanto, o de 
avaliar o alcance das medidas 
de compliance, se realmente 
´pegaram´ na prática. ´O Código 
de Conduta foi, de fato, acessa-
do e lido pelos colaboradores?´; 
´Quantos colaboradores foram 
treinados?´ ´Qual é o grau de 
retenção de conhecimento nos 
treinamentos?; ´Quantas de-
núncias foram realizadas e de-
vidamente apuradas no último 
ano?´”

4ª Geração: [...] “Finalmente, 
chegamos à atualidade e pode-
mos nos perguntar: para que 
direção o compliance está se-
guindo? Se repararmos bem, 
as três primeiras gerações do 
compliance tiveram como foco 
a estruturação das medidas dos 
programas, mas não necessa-
riamente a realização da sua 
finalidade: mudar comporta-
mentos. [...] 

11

ARIELY, Dan. A (honesta) verdade sobre a desonestidade; tra-
dução Ivo Korytowski. – 1. ed. – Rio de Janeiro: Sextante, 2021.

12

Informações disponíveis em Livro Muitos Acesso 22/11/2023.

13

Disponível em Compliance Comportamental: o que é e para o 
que serve? (linkedin.com) Acesso 22/11/2023.

UMA VEZ QUE É PEÇA 
CHAVE PARA O SEU 
SUCESSO A CORRETA 
ANÁLISE E GESTÃO DE 
RISCOS, E QUANDO 
SE TRATA DO FATOR 
HUMANO COMO 
UM DOS RISCOS HÁ 
QUE SE CONHECER A 
REALIDADE APLICÁVEL .”

“

cepção e desenvolvimento de 
programas de integridade. Uma 
vez que é peça chave para o 
seu sucesso a correta análise e 
gestão de riscos, e quando se 
trata do fator humano como um 
dos riscos há que se conhecer a 
realidade aplicável. Se o públi-
co-alvo do seu programa tra-
paceia mais ou menos, por essa 
ou por aquela razão, isso tem 
que estar refletido nas políticas 
de ética e integridade.

Mas não apenas o professor 

Ariely desenvolve 
pesquisa sobre com-
portamento apli-
cável à integridade. 
Vale citar também o 
livro Muitos12, de au-
toria de Carlos Mau-
ro, Gabriel Cabral, 
Renato Capanema 
e Tânia Ramos, bem 
como outras publi-
cações de pesquisa-
dores da área. 

De acordo com Iza-
bel Albuquerque13, 
no artigo divulgado 
na internet intitulado 
“Compliance Com-
portamental: o que é 
e para o que serve?”, 
podem ser identifi-
cadas 4 Gerações do 
Programa de Com-
pliance:

Estudos acadêmicos desse tipo 
são fundamentais para a con-
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Em comum, a existência, a 
customização e o alcance das 
medidas são requisitos funda-
mentais, mas não suficientes, 
para efetivamente mudar com-
portamentos.

[...] De forma geral, o Complian-
ce Comportamental foca-se 
na parte comportamental — 
ou da efetividade das medidas 
— do compliance, ponto que, 
como vimos, é cada vez mais 
importante para profissionais 
da área, para as lideranças das 
organizações e para os órgãos 
de controle.

Conclui Izabel Albuquerque 
que “o Compliance Com-
portamental incorpora as 
evidências científicas e a 
metodologia das Ciências 
Comportamentais com o ob-
jetivo de tornar os pilares tra-
dicionais do compliance (ex.: 
tone at the top, treinamentos, 

Código de Conduta, canal de 
denúncia etc.) mais efetivos 
em mudar comportamentos 
nas organizações.”

De todo o texto, extrai-se a per-
cepção que o compliance com-
portamental é fundamentado e 
centrado nas pessoas, de forma 
a estimular sua atuação íntegra.

Ainda sobre o tema, vale citar 
o Professor Cass Sustein, da 
Harvard Law School na publica-
ção “Nudging: um Guia (muito) 
Breve”14.

Os Nudges já foram objeto de 
artigo publicado na Revista do 
ICRio de 201915 e dizem respeito, 
segundo ao professor Sustein, a 
abordagens que preservam a 
liberdade e se destinam a in-
fluenciar as pessoas em deter-
minadas direções, mas também 
permitem que elas decidam. 
Nos últimos anos, instituições 
públicas e privadas vêm de-
monstrando interesse crescente 

14

Disponível em NUDGING: UM GUIA (MUITO) RESUMIDO | REI 
- REVISTA ESTUDOS INSTITUCIONAIS . Acesso 21/11/2023.

15

LEZAN, Tiago. A Lei Anticorrupção e o Compliance como 
Nudge. Disponível em revista-compliance-rio-2019-16-12-

19-flip.pdf (icrio.org) Acesso 21/11/2023.

no uso de nudges, pois eles ge-
ralmente têm baixo custo e bom 
potencial para favorecer objeti-
vos econômicos e outros (como 
a saúde pública). 

Ou seja, os nudges têm impacto 
nos comportamentos das pes-
soas sem limitar a sua liberda-
de ou soar como uma imposição 
estatal e podem ser bem apro-
veitados nas práticas de com-
pliance, como desenvolvido no 
citado artigo.

Por todo o exposto, o complian-
ce comportamental traz ganhos 
para as práticas de integridade 
ao interferirem e influenciarem 
nas pessoas, público dos pro-
gramas e políticas.

4. VISÕES COMPLEMENTARES

Feitos esses apontamentos, tan-
to teóricos quanto comporta-
mentais, verifica-se que as duas 
perspectivas podem e devem 
ser combinadas.
Em outras palavras, se é im-
portante o profissional do com-
pliance conhecer o fundamento 
teórico da responsabilização da 
sua empresa com base na Lei 
Anticorrupção, que como visto 
é a teoria do defeito da organi-
zação, igualmente importante é 
saber quais práticas pode fazer 
uso para alcançar melhores re-
sultados na implementação do 

seu programa de integridade e 
nisso se insere a análise com-
portamental.
Se o mesmo profissional reco-
nhece o contexto global da ado-
ção do compliance, busca não 
meramente replicar conceitos 
estrangeiros, mas sim adequá
-los à realidade na qual se in-
sere, tendo em conta a cultura e 
os comportamentos (esperados 
e desejados).
Destarte, quanto mais efetivo 
o programa, quanto mais ade-
quado e realista para o contexto 
da empresa, e quanto mais ab-

sorvido e reconhecido pelos co-
laboradores, menores serão os 
riscos de ocorrência de ilícitos 
previstos na Lei Anticorrupção.
Assim, verifica-se que as pers-
pectivas se somam e com-
plementam. Sendo bem ma-
nejadas, endereçam soluções 
corretas para os principais ris-
cos que podem enfrentar as 
organizações e diminuem as 
chances de punições (de ordem 
material, como multas, e tam-
bém as penalidades de cunho 
reputacional, que acompanham 
os escândalos de corrupção).
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5. CONCLUSÃO

Como referido, este artigo teve 
por objetivo apresentar o tema 
do compliance sob duas pers-
pectivas. 
A primeira, teórica, com funda-
mento em pensadores que há 
anos desenvolvem pesquisas 
sobre o assunto. Julga-se im-
portante conhecer esse conte-

údo técnico para melhor definir 
seus conceitos e utilizações. 
E a segunda, comportamental, 
que toma de empréstimo es-
tudos de economia, psicologia 
e comportamento para fazer 
frente aos desafios na implan-
tação dos programas e políticas 
de compliance e integridade. 

Esses estudos são relevantes 
pois parece que a adoção do 
compliance se deu “na prática” 
no Brasil e, portanto, carente de 
embasamento teórico.
Ao final, foi demonstrado que 
as duas frentes se complemen-
tam e, portanto, devem ser apli-
cadas em conjunto. 
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O setor financeiro brasileiro 
tem enfrentado transformações 
notáveis nas últimas décadas, 
especialmente no que diz res-
peito à gestão e regulamen-
tação de dados. Impulsionado 
pela abertura de mercado de 
meios de pagamentos, digita-
lização e pelo surgimento de 
fintechs, o ambiente financei-
ro tem adaptado sua forma de 
operar e interagir com clientes, 
sendo cada vez mais orientado 
por dados.

A pandemia de COVID-19, que 
afetou o mundo a partir de 
2020, acelerou esse processo 
de transformação. As restrições 
de deslocamento e a necessi-
dade de distanciamento social 
intensificaram a demanda por 
soluções digitais, tornando ain-
da mais relevante a transição 
de muitas atividades econômi-
cas para o ambiente virtual. No 

setor financeiro, isso se refletiu 
em uma adesão ainda mais am-
pla aos serviços online e em um 
aumento significativo das inte-
rações online.

PARA ALÉM DO KYC: 
ENTENDENDO A ASCENSÃO 
DO “KNOW YOUR DATA” 
NA REGULAÇÃO DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL

LUCIANO CAMPOS DO AMARAL E VASCONCELLOS1

EM MEIO AO DINAMISMO DO AMBIENTE 
REGULATÓRIO E TECNOLÓGICO, A 

PRÁTICA DE “KNOW YOUR CUSTOMER” 
(KYC) PERMANECE COMO UM PILAR 

CRÍTICO DE COMPLIANCE.”

1. INTRODUÇÃO

“

1

Possui Pós-Graduação em Compliance e Integridade Corpo-
rativa pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 
(PUC-MG) e em Controladoria, pela Universidade Anhan-

guera. É graduado em Direito pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (UFRJ). Atualmente, ocupa o cargo de Gerente 

Executivo de Compliance em uma instituição financeira do 
Estado do Rio de Janeiro e é Diretor no Instituto Compliance 
Rio (ICRio). Experiência como Data Protection Officer (DPO). 

As opiniões expressas neste artigo são pessoais e não 
refletem, necessariamente, as visões do seu empregador ou 

do ICRio.

Em meio ao dinamismo do am-
biente regulatório e tecnológi-
co, a prática de “Know Your Cus-
tomer” (KYC) permanece como 
um pilar crítico de compliance. 
Conforme estipulado pelas di-
retrizes do Banco Central do 

Brasil, o objetivo primordial 
dessa prática é mitigar os riscos 
associados a atividades ilícitas. 
Isso é alcançado por meio de 
um processo de due diligen-
ce, que envolve a identificação 
exaustiva e monitoramento 
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2

BLOK, 2023, p.222.

3

Art. 16. As instituições referidas no art. 1º devem adotar pro-
cedimentos de identificação que permitam verificar e validar 
a identidade do cliente.

subsequente de clientes, visan-
do a prevenir que as instituições 
financeiras sejam utilizadas 
como instrumento para lava-
gem de dinheiro e financiamen-
to ao terrorismo.

No entanto, com o aumento da 
digitalização e a consequente 
explosão no volume de dados 
gerados e armazenados, sur-
ge a necessidade de uma nova 
abordagem: o “Know Your Data” 
(KYD). Esta perspectiva amplia 
o foco do tradicional KYC, res-
saltando a importância das ins-

tituições em compreender e ge-
renciar os dados que possuem, 
não somente por uma questão 
de conformidade, mas também 
com objetivo de proteger a pri-
vacidade e os direitos dos clien-
tes. Enquanto o KYC se concen-
tra em conhecer a identidade 
e as atividades dos clientes, o 
KYD tem o escopo de entender 
quais dados a instituição possui, 
por qual motivo os detém, onde 
são armazenados, como são 
processados e quem tem acesso 
a eles. 

A Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) sublinha a im-
portância da transparência, 
consentimento e proteção no 
tratamento de dados pessoais, 
e se alinha ao conceito de KYD, 
reforçando a responsabilidade 
das instituições financeiras na 
gestão de dados.

Neste artigo, exploraremos a 
transição do KYC para o KYD, 
no contexto das regulações do 
Banco Central do Brasil, com-
preendendo seus impactos, de-
safios e oportunidades para as 
instituições financeiras.

2. O KYC NA REGULAÇÃO DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DEFINIÇÃO E OBJE-
TIVOS DA POLÍTICA 
KYC 

Para uma melhor definição e 
concepção dos objetivos de 
uma política de KYC, pode-se 
argumentar que a melhor fon-
te para identificar um completo 
framework é a Circular nº 3.978, 
de 23 de janeiro de 2020, pu-
blicada pelo Banco Central do 
Brasil (BCB). Esta observação 
decorre do fato de que o siste-
ma bancário internacional, bem 
como o nacional, é uma das 
atividades econômicas mais 
reguladas pelos estados sobe-
ranos, em razão da prevenção 
à lavagem de dinheiro (e seus 
desdobramentos em outros 
tipos penais) e combate ao fi-
nanciamento do terrorismo.

2.1
A autora Marcella Blok2 ao 
analisar a estrutura de um pro-
grama de integridade, dedicou 
várias páginas ao due diligence, 
iniciando com uma ótima defi-
nição para essas diligências:

“Este processo é importante 
para ajudar as empresas a des-
cobrir fraudes cometidas pelos 
fornecedores, funcionários ou 
clientes, expor fraquezas ope-
racionais, contribuir na avalia-
ção de riscos e oportunidades 
e no grau de conformidade e 
promover maior familiaridade 
a determinadas organizações 
com os esforços para garantir 
o compliance. Seu objetivo é 
identificar possíveis distorções 
relevantes oriundas de práti-
cas empresariais, não acorda-
das, ilegais ou antiéticas, bem 
como entender as boas práticas 
corporativas, de governança, 
por exemplo, e como elas são 
capazes de minimizar os riscos 
através de terceiros inerentes 
àquele negócio.” 

É possível identificar o com-
promisso contínuo do Banco 
Central do Brasil em estabele-
cer diretrizes rigorosas para as 
instituições financeiras no que 
tange à política de “Conheça o 
Seu Cliente”. Esta Circular, em 
sua essência, reflete o esforço 
da autarquia em garantir que 
as instituições financeiras ado-
tem práticas robustas de iden-
tificação, qualificação e mo-
nitoramento de seus clientes, 
considerando os riscos associa-
dos a cada perfil e à natureza 
da relação de negócio.

O art. 163 da Circular nº 
3.978/2020, trata sobre o de-
ver das instituições financeiras 
de estabelecer procedimentos 
para normas da identificação 
dos clientes, com três ações 
distintas: 
a) identificar; 
b) verificar e 
c) validar a identidade do clien-
te. Em que pese, prima facie 
possa parecer que os três ver-
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abordagem em três etapas 
evidencia a minúcia com que 
as instituições financeiras de-
vem tratar a política de “Co-
nheça o Seu Cliente” (KYC), 
promovendo não só a aderên-
cia às regulamentações, mas 
também a integridade e a se-
gurança do sistema financeiro.

Salienta-se que a regulação 
adota o conceito elástico de 
“cliente”, conforme definido 
pela Circular nº 3.978/2020. 
Isso porque o relacionamento 
pode ir além das partes dire-
tamente envolvidas na pres-
tação do serviço financeiro, 
estendendo-se, ainda, para 
beneficiários finais, represen-
tantes legais, procuradores, 
familiares, intermediários, 
entre outros. Apesar da rele-
vância e abrangência desses 
conceitos, uma análise deta-
lhada sobre cada um deles 
alongaria significativamente o 
escopo deste artigo.

tidades nacionais, como a Polí-
cia Federal (PF) e a Federação 
Brasileira de Bancos (FEBRA-
BAN), têm se mobilizado para 
fortalecer a cooperação e in-
tensificar esforços na repressão 
a crimes cibernéticos e ataques 
de alta tecnologia. 

A era digital trouxe inúme-
ras vantagens e conveniências, 
mas também desencadeou de-
safios significativos no combate 
a fraudes e crimes financeiros, 
que ocorrem no vasto e muitas 
vezes inóspito ambiente ciber-
nético.

Nesse contexto, o Banco Cen-
tral do Brasil reconheceu a 
necessidade imperativa de es-
tabelecer diretrizes robustas 

A ERA DIGITAL TROUXE 
INÚMERAS VANTAGENS 
E CONVENIÊNCIAS, MAS 
TAMBÉM DESENCADEOU 

DESAFIOS SIGNIFICATIVOS 
NO COMBATE A FRAUDES 

E CRIMES FINANCEIROS, 
QUE OCORREM NO VASTO 

E MUITAS VEZES INÓSPITO 
AMBIENTE CIBERNÉTICO.” 

“A IMPORTÂNCIA DA 
SEGURANÇA CIBER-
NÉTICA NAS DIRE-
TRIZES DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL

O cenário digital tem experi-
mentado uma onda crescente 
de atividades ilícitas, eviden-
ciado pelo acentuado aumen-
to das tentativas de ataques 
cibernéticos. Segundo dados 
recentemente publicados4,  o 
Brasil presenciou um sur-
preendente aumento de 80% 
nas tentativas de ataques de 
phishing. Este alarmante índice 
reflete uma tendência global, 
onde criminosos estão se tor-
nando cada vez mais adeptos 
em explorar vulnerabilidades 
digitais. Em resposta a isso, en-

2.2

4

MERCADO BITCOIN, 2022.

bos são sinônimos, na verdade 
há objetivos distintos, vejamos:

Identificar: Esta é a etapa ini-
cial, onde as instituições co-
letam informações básicas 
sobre o cliente. Pode incluir 
nome, data de nascimento, 
endereço, entre outros. É a 
fase de coleta de dados pri-
mários.

Verificar: Após a identifica-
ção, é preciso confirmar se as 
informações fornecidas pelo 
cliente são autênticas e ver-
dadeiras. Isso pode ser feito 
confrontando os dados for-
necidos pelo cliente com ou-
tras fontes confiáveis, como 
bancos de dados públicos ou 
privados. A verificação busca 
garantir que a identidade de-
clarada corresponda à identi-
dade real. Engloba também a 
conformidade e integridade 
documental do cliente. É a 
etapa essencial para preve-
nir ocorrência de fraudes em 

concessões de crédito.

Validar: Esta etapa vai além 
da verificação. Validar signifi-
ca assegurar que as informa-
ções coletadas e verificadas 
continuem sendo relevantes 
e precisas ao longo do tem-
po. Isso é especialmente im-
portante nas circunstâncias 
do cliente que podem mudar, 
como endereço, status finan-
ceiro ou situação profissional. 
A validação pode envolver re-
visões periódicas da informa-
ção do cliente para garantir 
sua atualidade e é típico para 
relacionamento comercial de 
longo prazo. (Grifos Nossos).

Ao distinguir esses verbos, a 
norma ressalta a importância 
de um procedimento contínuo 
e abrangente de conhecimen-
to do cliente. Não é suficiente 
simplesmente coletar dados; 
é necessário confirmar sua 
autenticidade e assegurar sua 
atualidade e pertinência. Essa 
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para a segurança cibernética, 
culminando na promulgação 
da Resolução CMN nº 4.893, de 
26 de fevereiro de 2021.
O texto da resolução evidencia 
uma abordagem estratégica e 
ampla sobre a questão ciber-
nética. A definição elástica de 
“cliente”, abordada anterior-
mente, ecoa aqui novamente: 
o BACEN reconhece que a se-
gurança cibernética não pode 
ser limitada apenas às insti-
tuições financeiras, mas deve 
considerar todo o ecossistema, 
incluindo intermediários, for-
necedores, terceiros e outros 
stakeholders.

O cerne da resolução está 
centrado na implementação 
de uma política de seguran-
ça cibernética que assegure a 
confidencialidade, integrida-

de e disponibilidade dos da-
dos e sistemas de informação. 
Essa política, além de ser uma 
medida reativa às ameaças ci-
bernéticas, é um componente 
proativo que define a postura 
e o compromisso que as ins-
tituições financeiras precisam 
abarcar perante a cibersegu-
rança.

O art. 2º da norma delineia a 
necessidade de tal política ser 
alinhada ao porte, perfil de ris-
co e modelo de negócio da ins-
tituição financeira, bem como 
à natureza e complexidade de 
suas operações5. Essa abor-
dagem modular e adaptável 
reforça a importância de uma 
resposta personalizada e esca-
lável aos desafios de segurança 
cibernética.

A resolução destaca a profun-

didade e a abrangência com 
que o BACEN considera a se-
gurança cibernética. Desde a 
definição de objetivos até o 
compartilhamento de infor-
mações sobre incidentes rele-
vantes, há um reconhecimento 
claro de que a cibersegurança 
não é apenas um conjunto de 
controles tecnológicos, mas um 
programa integrado que en-
volve cultura organizacional, 
treinamento, gestão de inci-
dentes e colaboração setorial.

A descrição mencionada re-
trata, em essência, os compo-
nentes fundamentais de um 
framework de governança em 
cibersegurança. Mais do que 
apenas medidas técnicas ou 
protocolos digitais, um fra-
mework de governança abran-
ge uma estrutura holística, que 
guia a organização em todas 
as suas operações, desde a to-
mada de decisões estratégicas 
até a execução no nível opera-
cional. Dessa maneira, as insti-
tuições não só fortalecem sua 
postura defensiva contra ame-
aças cibernéticas, mas também 
estabelecem um padrão de 
operação que impacta todos 
os níveis da instituição, desde 
o nível executivo até o cliente 
final.

safios significativos em relação 
à privacidade e à proteção de 
dados.

O trinômio Big Data, Internet 
das Coisas e Inteligência Ar-
tificial transformou a maneira 
como interagimos com tecno-
logias e, consequentemente, 
como os dados pessoais são 
compartilhados e utilizados por 
entidades, sejam elas públicas 
ou privadas. O economista Ma-

A LEI GERAL DE PRO-
TEÇÃO DE DADOS 
(LGPD E O KNOW 
YOUR DATA

A emergência da sociedade in-
formacional, caracterizada pela 
preeminência dos fluxos de in-
formações e pela capacidade 
sem precedentes de coleta, ar-
mazenamento e processamen-
to de dados, trouxe consigo de-

2.3
nuel Castells descreveu esse 
cenário como uma economia 
interconectada por um “siste-
ma nervoso eletrônico”6, onde 
a digitalização e a troca de da-
dos tornaram-se fundamentais 
para a dinâmica econômica e 
social contemporânea.

Nesse contexto, surge a neces-
sidade de um arcabouço legal 
robusto e abrangente para ga-
rantir a privacidade e proteção 

5

Esta perspectiva reconhece que nem todas as instituições 
financeiras são iguais, e que o gerenciamento de riscos, a su-
pervisão e as expectativas regulatórias devem ser ajustadas 
com base nas características específicas de cada entidade. 
Significa dizer, o BACEN calibra suas exigências e o grau de 
supervisão com base na natureza e na magnitude dos riscos 
associados a cada instituição, garantindo um equilíbrio entre 
a proteção do sistema financeiro e a viabilidade operacional 
das instituições.

6

CASTELLS, 2013, p. 11.
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dos dados dos cidadãos. A Lei 
Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) representa a 
resposta do Brasil a essa de-
manda7. Essa lei foi projetada 
não apenas para proteger os 
direitos fundamentais de li-
berdade e privacidade, mas 
também para assegurar a livre 
concorrência, o desenvolvi-
mento econômico, tecnológico 
e a inovação, aspectos intrin-
secamente ligados ao fluxo de 
dados na economia moderna.

Os principais pontos da LGPD 
enfatizam a importância do 

consentimento do titular, es-
tabelecem princípios para o 
tratamento ético e transpa-
rente de dados e detalham as 
responsabilidades e direitos 
tanto dos controladores quan-
to dos titulares. O escopo da lei 
gira em torno da ideia de que o 
tratamento de dados pessoais 
deve ser realizado com pro-
pósitos legítimos, específicos e 
informados ao titular, garan-
tindo-lhe o direito de acesso, 
retificação e eliminação de seus 
dados. Ao estabelecer esses 
princípios e diretrizes, a LGPD 

coloca o Brasil em sintonia com 
padrões internacionais de pro-
teção de dados e, ao mesmo 
tempo, reconhece e endereça 
as peculiaridades e necessida-
des do cenário nacional.

3. SISTEMAS COMPARTILHADOS E 
COMPARTILHAMENTO DE DADOS

No universo financeiro, o com-
partilhamento de dados entre 
instituições é uma prática já 
consolidada e reconhecida por 
sua relevância estratégica e 
operacional. Essa prática não é 

recente e tem suas raízes confir-
madas na legislação como a Lei 
do Sigilo Bancário (Lei Comple-
mentar nº 105/2001). A lei, ao 
estabelecer parâmetros para o 
sigilo das operações de institui-

ções financeiras, também prevê 
exceções que permitem a troca 
de informações entre tais insti-
tuições, especialmente quando 
voltadas para fins cadastrais ou 
para a proteção do crédito.

A IMPLEMENTAÇÃO 
DO OPEN FINANCE

Outro marco inaugurado pelo 
Banco Central do Brasil foi o 
Open Banking (que poste-
riormente foi expandido para 
Open Finance) que trouxe à 
tona a necessidade de criar es-
truturas mais abertas e interco-
nectadas, permitindo um fluxo 
de informações mais dinâmico 
entre instituições e benefician-
do o consumidor final. Trata-se 
de uma integração da Agenda 

3.1
BC#, que é uma iniciativa do 
Banco Central do Brasil com o 
objetivo de abordar questões 
estruturais do Sistema Finan-
ceiro Nacional (SFN) através do 
fomento à inovação tecnológi-
ca. Esta agenda é estruturada 
em cinco dimensões: Inclusão, 
Competitividade, Transparên-
cia, Educação e Sustentabilida-
de8.

O Open Finance representa 
uma evolução natural do Open 
Banking, expandindo o escopo 
de compartilhamento de da-

dos para além das informações 
bancárias tradicionais. Enquan-
to o Open Banking foca princi-
palmente em dados bancários, 
o Open Finance abrange uma 
gama mais ampla de produtos 
e serviços financeiros9, como 
seguros, pensões e investi-
mentos. 

No contexto regulatório, o 
Open Finance surge como um 
marco importante na adapta-

7

Vale ressaltar que o foco deste artigo é o cenário 
regulatório brasileiro em relação à proteção de dados. 

Portanto, não abordaremos o pioneirismo e os detalhes da 
Regulamentação Geral sobre a Proteção de Dados (GDPR) 

da União Europeia, apesar de sua relevância no cenário 
global de proteção de dados.

8

BANCO CENTRAL DO BRASIL, 2023.

9

A Agenda BC# inclui várias iniciativas, como o Pix, que é a 
entrega mais conhecida até o momento. Lançado no final 
de 2020, o Pix permite transações financeiras e transfe-

rências instantâneas 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
incluindo fins de semana e feriados. Sem a menor dúvida 

foi uma das principais causas de inclusão bancária dos 
últimos anos.
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ção às mudanças tecnológicas 
no setor financeiro. Ele não 
apenas incentiva a inovação 
e a competição, mas também 
impõe novas responsabilida-

des às instituições financeiras 
no que diz respeito à gestão 
de dados. O “Conheça os Seus 
Dados” (KYD) exige que as ins-
tituições compreendam e ge-

renciem eficazmente os dados 
que possuem, para garantir 
que o compartilhamento de in-
formações seja possível e feito 
de forma segura.

SISTEMAS COM-
PARTILHADOS COM 
FOCO EM COMBA-
TER FRAUDES

Dentro de uma perspectiva 
de política pública do Direito 
Penal, é de suma importância 
reconhecer a necessidade de 
proteger os bens jurídicos rela-
cionados aos serviços financei-
ros. Essa proteção não é apenas 
uma questão de garantir a se-
gurança dos ativos financeiros 
dos cidadãos, mas também de 

3.2
resguardar um pilar funda-
mental para a saúde econômica 
e social do país. Afinal, o setor 
financeiro desempenha um pa-
pel central no desenvolvimento 
econômico, catalisando investi-
mentos, fomentando negócios 
e possibilitando a realização de 
projetos de milhões de brasi-
leiros.

Nesse contexto, sistemas com-
partilhados antifraude surgem 
como ferramentas vitais. A 
fraude, além de causar per-
das monetárias diretas, mina a 
confiança no sistema financei-
ro e pode desestabilizar ins-
tituições, com consequências 

sistêmicas. Ao permitir que as 
instituições financeiras com-
partilhem dados para prevenir, 
detectar e combater fraudes, 
estão fortalecendo o próprio 
alicerce do Sistema Financeiro 
Nacional.

No ambiente bancário digital, 
o KYC não apenas envolve o 
conhecimento detalhado dos 
clientes, mas também permite 
entender e interpretar os dados 
gerados por ele. Uma aborda-
gem centrada em dados, es-
pecialmente dados cadastrais 
e financeiros, é fundamental 
para o monitoramento eficaz 
de atividades suspeitas e a ma-
nutenção da integridade das 
operações financeiras10.

10

ARNER, 2016, p.19.

BREVE COMEN-
TÁRIOS SOBRE A 
RESOLUÇÃO CON-
JUNTA BCB Nº 6, DE 
23/05/2023

A Resolução Conjunta BCB nº 
6, aprovada em 23 de maio de 
2023, não é apenas um novo 
marco regulatório, mas tam-

3.2.1
bém uma resposta estratégica 
às demandas contemporâneas 
por maior transparência, segu-
rança e eficiência em transa-
ções e serviços financeiros. Es-
sas demandas são fruto direto 
das transformações e desafios 
discutidos anteriormente, in-
cluindo a crescente digitaliza-
ção do setor, o surgimento de 
fintechs e o aumento alarman-
te de atividades ilícitas online.

Um dos pilares centrais desta 
Resolução é a interoperabilida-
de entre as instituições finan-
ceiras. Vimos que na era digi-
tal, o “dado é o novo petróleo”11. 
Assim como o petróleo precisa 
ser refinado para liberar seu 
valor, os dados requerem pro-
cessamento para gerar insi-
ghts12. Esta interoperabilidade, 
promovida pela resolução, visa 
a criação de um ambiente coeso 
onde todas as instituições, sob 

11

A expressão “Data is the new oil”, cunhada por Clive Humby 
em 2006, compara a grande importância dos dados na era 
digital ao papel do petróleo na economia do século XX. 
Embora os dados ofereçam oportunidades para negócios e 
inovação, seu uso também levanta questões éticas e de priva-
cidade, semelhantes às preocupações ambientais associadas 
ao petróleo.

12

GARCIA, 2020, p.51.
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a égide do Banco Central, pos-
sam acessar e alimentar uma 
plataforma comum. O resul-
tado? Uma comunicação mais 
ágil e eficiente, beneficiando 
tanto as instituições quanto 
seus clientes.

No entanto, ao falar de dados e 
informações em um ambiente 
compartilhado, surge imedia-
tamente a preocupação com a 
privacidade e proteção dos da-
dos pessoais dos titulares. 

E, intrinsecamente ligado à 
privacidade, está o conceito de 
consentimento. A resolução 
enfatiza a gestão do consenti-
mento como dever de atuação13. 

Por fim, mas não menos im-
portante, a resolução delineia 
a necessidade de assegurar 
a confiabilidade, integridade, 
disponibilidade e segurança 
dos dados. Esses quatro fun-
damentos são essenciais para 
que o sistema opere de forma 
ótima. Afinal, de nada adian-
ta a rapidez e eficiência de um 
sistema se este não for con-
fiável ou seguro. A ênfase na 
segurança e no sigilo reforça o 
compromisso do Banco Central 
do Brasil com a proteção dos 
dados e informações, garan-
tindo que mesmo em um am-
biente de compartilhamento, 
a integridade da informação e 
a privacidade dos clientes são 
priorizadas.

ESSA INTRICADA TEIA 
REGULATÓRIA NÃO SE 
APRESENTA COMO UMA MERA 
FORMALIDADE ADMINISTRATIVA.”

“

13

Art. 2º As instituições devem compartilhar dados e infor-
mações com as demais instituições referidas no art. 1º com 

a finalidade de subsidiar seus procedimentos e controles 
para prevenção de fraudes.

[...]
§ 2º O registro dos dados e das informações de que trata o 

§ 1º, inciso I, deste artigo devem contemplar, no mínimo:
I - a identificação de quem, segundo os indícios disponí-

veis, teria executado ou tentado executar a fraude, quando 
aplicável;

II - a descrição dos indícios da ocorrência ou da tentativa 
de fraude;

III - a identificação da instituição responsável pelo registro 
dos dados e das informações; e

IV - a identificação dos dados da conta destinatária e de 
seu titular, em caso de transferência ou pagamento de 

recursos.
§ 3º As instituições de que trata o caput devem obter do 
cliente com quem possuam relacionamento o consenti-

mento prévio e geral, possibilitando o registro dos dados e 
das informações de que trata o § 2º que digam respeito ao 

referido cliente.

4. NECESSIDADE DE ADAPTAÇÃO 
CONTÍNUA ÀS REGULAMENTAÇÕES: O 
PAPEL DO REGTECH

Dentro da perspectiva já explo-
rada em nosso artigo, observa-
se que a paisagem das regu-
lamentações, particularmente 
na esfera financeira, está em 
constante evolução, tornando-
se cada vez mais multifaceta-
da. A conjugação de inovações 
tecnológicas e a internacionali-
zação dos mercados financeiros 
desencadeou a emergência de 

novas formas de transações e 
uma diversidade de produtos 
e serviços. Essa intricada teia 
regulatória não se apresenta 
como uma mera formalidade 
administrativa; ao contrário, é 
um mecanismo imperativo para 
salvaguardar os direitos dos 
consumidores, dos investidores 
e para manter a solidez e a ro-
bustez do ecossistema financei-
ro como um todo.

A evolução do cenário digital, 
marcada pelo surgimento de 
novos modelos de negócios, 
como as fintechs e as plata-
formas de pagamento digital, 
resultou em uma necessida-
de de revisão e adaptação das 
abordagens regulatórias. Nesse 
novo panorama, os reguladores 
enfrentam o desafio de harmo-
nizar a promoção da inovação 
financeira com a imperativa 
prevenção contra fraudes, lava-
gem de dinheiro e outros delitos 
financeiros. Eles também têm a 
responsabilidade de assegurar 
que os direitos dos consumi-
dores sejam mantidos, dando 
ênfase especial à proteção da 
privacidade e à segurança dos 
dados.
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AO AUTOMATIZAR, 
AGILIZAR E MELHORAR 
A PRECISÃO DOS 
PROCESSOS DE 
CONFORMIDADE, O 
REGTECH OFERECE 
ÀS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS AS 
FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS PARA SE 
ADAPTAR AO DINÂMICO 
AMBIENTE REGULATÓRIO.”

“

O IMPACTO DO RE-
GTECH NA MOLDA-
GEM DAS REGULA-
ÇÕES BANCÁRIAS E 
A ABORDAGEM DO 
BANCO CENTRAL

A complexidade crescente das 
regulações bancárias, como já 
discutido ao longo deste arti-
go, ressalta o papel crucial das 
soluções de RegTech na mo-
dernização e conformidade das 

4.1
nologia com regulamentação, 
emerge como uma solução po-
tencialmente alinhada à abor-
dagem do regulador. Ao auto-
matizar, agilizar e melhorar a 
precisão dos processos de con-
formidade, o RegTech oferece 
às instituições financeiras as 
ferramentas necessárias para 
se adaptar ao dinâmico am-
biente regulatório. O foco do 
Banco Central na interoperabi-
lidade dos sistemas, por exem-
plo, ressoa fortemente com os 

exemplo, algumas instituições 
financeiras têm adotado so-
luções de RegTech para moni-
toramento em tempo real de 
transações, ajudando a detectar 
e prevenir atividades fraudu-
lentas. Adicionalmente, outra 
aplicação prática do RegTech 
envolve o monitoramento peri-
ódico de registros como CPF ou 
CNPJ em listas restritivas. Fer-
ramentas automatizadas po-
dem vasculhar diversas bases 
de dados, verificando a presen-

ça de determinados re-
gistros. Caso um CPF ou 
CNPJ monitorado seja 
identificado em uma 
dessas listas (por exem-
plo, a lista editada pelo 
Conselho de Seguran-
ça das Nações Unidas 
– CSNU), a ferramenta 
emite alertas automáti-
cos para as instituições 
responsáveis. 

Esses mecanismos de 
monitoramento, pro-
porcionados por tec-
nologias RegTech, não 
apenas facilitam a ade-
são às normas regu-
latórias, mas também 
fortalecem as medidas 
de segurança adotadas 
pelas instituições finan-
ceiras, promovendo um 
ambiente de negócios 
mais seguro e confiável. 

princípios do RegTech de facili-
tar a troca de informações e a 
comunicação entre diferentes 
plataformas, garantindo con-
formidade e eficiência.

O RegTech tem encontrado 
aplicação prática no Brasil. Por 

instituições financeiras. 
Diante dos desafios 
trazidos pelas constan-
tes inovações digitais e 
a demanda por maior 
segurança, eficiência e 
transparência, o Banco 
Central do Brasil parece 
estar, implicitamente, 
navegando em direção 
a um framework orien-
tado ao RegTech.

A evolução do cená-
rio digital, evidencia-
da pela emergência de 
fintechs, plataformas 
de pagamento digital 
e pela própria resolu-
ção conjunta abordada 
anteriormente, requer 
uma reformulação nas 
abordagens regulató-
rias. O Banco Central, ao 
estabelecer padrões de 
segurança cibernética, 
interoperabilidade entre siste-
mas e outras medidas prote-
tivas, não apenas responde às 
necessidades do mercado, mas 
também sinaliza uma adapta-
ção progressiva à era digital.

O RegTech, ao combinar tec-

Portanto, a integração contínua 
de soluções RegTech é um pas-
so progressivo na manutenção 
da integridade e conformidade 
no setor financeiro brasileiro, 
alinhado com as diretrizes es-
tabelecidas pelo Banco Central 
do Brasil.
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5. CONCLUSÃO
A proposta deste artigo foi de tra-
zer breves reflexões sobre a im-
portância da adaptação contínua às 
regulamentações no setor finan-
ceiro, num cenário marcado pela 
inovação tecnológica e crescente 
digitalização. Abordamos como as 
iniciativas e resoluções do Banco 
Central do Brasil têm moldado e 
reconfigurado o ambiente finan-
ceiro, enfatizando a necessidade 
de instituições estarem sempre em 
evolução tecnológica não só em seu 
aspecto operacional, mas também 
regulatório. 

Além disso, pontuamos o papel 
emergente do RegTech como um 
framework em desenvolvimento, 
facilitando a transição do tradicio-
nal “Conheça o Seu Cliente” (KYC) 

para o mais abrangente e profundo 
“Conheça os Seus Dados” (KYD). 
Essa transição reflete uma mudan-
ça fundamental na maneira como 
os reguladores e as instituições fi-
nanceiras percebem e gerenciam 
riscos, evidenciando que o capital 
regulatório do futuro não reside 
apenas na identificação, mas tam-
bém na compreensão e na inter-
pretação eficaz dos dados.

Finalmente, as implicações futuras 
desta transição são vastas. À me-
dida que nos encaminhamos para 
um modelo KYD, o Banco Central 
já sinalizou que essa jornada preci-
sa ser realizada de forma conjunta, 
enfatizando a interoperabilidade e 
padronização no uso de dados en-
tre as instituições financeiras. Tal 

panorama impulsiona reguladores 
e instituições financeiras a reavaliar 
e, se necessário, reformular suas 
estratégias, ferramentas e méto-
dos. O ambiente digital dinâmico e 
em constante evolução exigirá uma 
mentalidade adaptativa, capaci-
dade técnica avançada e, acima de 
tudo, a determinação para evoluir 
diante das incessantes transforma-
ções.

Portanto, a integração do RegTech 
às estratégias regulatórias, aliada à 
transição para o modelo KYD, esta-
belecem um novo marco para o se-
tor financeiro. A jornada em direção 
à adaptação e inovação contínuas é 
imperativa, garantindo que tanto os 
reguladores quanto as instituições 
estejam preparados para os desa-
fios do amanhã.
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Este artigo nasce de uma histó-
rica e crescente preocupação de 
seus autores com o necessário 
desenvolvimento das compe-
tência digitais demandadas 
pelo dinamismo tecnológico 
característico da atual “era di-
gital”, e particularmente com 
o intensivo processo, em curso 
no Brasil, de migração dos ser-
viços públicos para o ambiente 
digital, descasado da necessária 
preparação da população brasi-
leira para tanto, e especialmen-
te da parcela da sua população 
composta por pessoas idosas 
(acima de 60 anos), que é a que 
mais tem crescido demografi-
camente, e que sem um ade-
quado processo de letramento 
digital, amplia, de forma alta-
mente preocupante, o seu risco 
de exclusão, pelas perspecti-
vas digital, econômica e social, 
como pessoas, e também como 
cidadãos.

Não por acaso, somos conse-
lheiros voluntários de um dos 
principais movimentos da so-
ciedade civil brasileira, de pro-
moção da transformação digital, 
denominado “Brasil Digital para 
Todos” (parceiro do Instituto 
Compliance Rio), que há mais 
de 20 anos promove um gran-
de volume de ações, projetos e 
parcerias com o intuito de ga-
rantir que, como diz o seu nome, 
o Brasil seja digital para todos, 
tendo as “pessoas ao centro”, 
“sem deixar ninguém de fora”, 
não excluindo, portanto, nenhu-
ma parcela de sua população 
desta luta, e muito menos as 
pessoas idosas, já vulneráveis, 
como veremos adiante.

Temos buscado fazer a nossa 
parte. Atualmente desenvolve-
mos um trabalho no Estado do 
Rio de Janeiro, com foco no le-
tramento digital de nossa popu-

IMPORTÂNCIA DO LETRAMENTO 
DIGITAL “DA PESSOA IDOSA”, 
COMO BASE PARA CONFORMIDADE 
LEGAL ALIADA À SUA INCLUSÃO 
DIGITAL, ECONÔMICA E SOCIAL
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conteúdo visualizado, de modo 
a influenciar o cenário social e 
cultural que está ao seu redor.

Trata-se de uma ferramenta es-
sencial para a participação ativa 
e informada na sociedade. Para 
os idosos, o letramento digital 
vai além do acesso a recursos 
tecnológicos; é um meio para 
garantir sua cidadania ativa e 
inclusão social.

lação, tentando minimizar este 
“gap” de competências digitais, 
porém este trabalho precisa ser 
ampliado nacionalmente, incor-
porando novos atores da socie-
dade civil, da academia, dos go-
vernos, das empresas (públicas 
e privadas) etc., em busca de 
soluções sistêmicas, integradas, 
estruturadas e adequadamente 
coordenadas. Esperamos, com 
este artigo, conseguir despertar 
alguns corações e mentes que 
nos ajudem nesta jornada. 

Se, por um lado, estas práti-
cas de ampliação dos “gover-
nos digitais”, e da prestação de 
serviços digitais à população 
(que também acompanhamos 
de perto) têm o potencial de 
ampliação do seu acesso a tais 
serviços (o que é positivo e de-
sejável), por outro lado, carece 
que a população (especialmen-
te  sua parcela de pessoas ido-
sas) efetivamente tenha con-
dições, meios e competências 
(aqui entendidas como sendo 
o famoso “CHA”, que integra os 
Conhecimentos, as Habilidades 
e a Atitudes) para tanto, senão 
aumentamos os já citados riscos 
de exclusão.
 

Nosso objetivo ao apresen-
tar este artigo para publica-
ção na Revista Compliance Rio, 
se fundamenta, dentre outras 
questões, no fato de que te-
mos constatado e existência de 
um grande e histórico volume 
de leis, normas, regulamentos, 
legislações, decretos etc., que 
tentam, sem sucesso, endere-
çar soluções para estas graves 
questões, o que, por si só já co-
loca nossa sociedade e nossos 
governos em uma posição de 
“não conformidade”. Por outro 
lado, temos a esperança e a fé 
de que a incorporação de boas 
práticas de governança, inte-
gridade e ética podem efeti-
vamente fazer a diferença na 
necessária reversão deste pro-
cesso de exclusão digital, eco-
nômica, social etc. dos idosos 
brasileiros.

Portanto, este artigo pode tam-
bém ser entendido como um 
convite, não apenas à reflexão, 
mas também para a ação, pois 
por menor que seja a contribui-
ção de cada uma, ela é valorosa, 
necessária e urgente.

Neste sentido, entendemos que 

embora existam diversas possi-
bilidades de atuação, e diversos 
temas meritórios associados a 
esta questão do crescente ris-
co de exclusão de nossa po-
pulação idosa, como é o caso, 
por exemplo do “etarismo” 
(aqui entendido como sendo 
o “preconceito contra pessoas 
por causa de sua idade”, o que 
embora possa afetar também 
aos jovens, é mais comumen-
te associado a pessoas idosas), 
em suas diversas vertentes, por 
exemplo associadas ao merca-
do de trabalho, que apesar de 
ser uma agenda convergente, 
e possivelmente mais um ele-
mento a considerarmos nesta 
busca por soluções, não serão 
o foco deste artigo, no qual, em 
função do seu limite de páginas 
e palavras, trataremos priorita-
riamente da questão do letra-
mento digital.

Assim sendo, entendemos ser 
importante, antes de darmos 
seguimento a este  artigo (e 
convite), apresentarmos melhor 
o conceito de letramento digital, 
e mais especificamente o letra-
mento digital dos idosos (foco 
deste trabalho).

O letramento digital, defini-
do como a habilidade de usar 
tecnologias de informação e 
comunicação para encontrar, 
avaliar, criar e comunicar infor-
mações, é mais do que apenas 
a capacidade de usar disposi-
tivos eletrônicos. Consiste não 
apenas na capacidade de lei-
tura e escrita no âmbito digital, 
mas também na capacidade 
de pensar criticamente sobre o 

2. IMPORTÂNCIA CRESCENTE DO 
LETRAMENTO DIGITAL (DE IDOSOS)

Essa inclusão é vital, pois vive-
mos em um mundo onde servi-
ços essenciais, como bancários, 
de saúde e governamentais, 
estão cada vez mais migrando 
para plataformas online. A fal-
ta de habilidades digitais pode 
levar ao isolamento social, di-
ficuldades no acesso a serviços 
essenciais e uma sensação ge-
neralizada de alienação. 
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Portanto, promover o letramen-
to digital entre os idosos é mais 
do que um ato de capacitação; 
é um ato de assegurar que eles 
continuem sendo cidadãos ati-
vos e integrados em nossa so-
ciedade em constante evolução.

À luz dessas realidades, este 
artigo busca explorar a crescen-
te importância do letramento 
digital para os idosos, desta-
cando como essa competência 
é fundamental para sua auto-
nomia, engajamento social e 
exercício pleno da cidadania. Ao 

fazer isso, pretendemos lançar 
luz sobre os desafios que pre-
cisam ser enfrentados, as opor-
tunidades que se apresentam e 
as estratégias necessárias para 
reverter este processo de exclu-
são desta parcela importante da 
nossa população, na era digital.

• Outra pesquisa, realizada 
pela Price Waterhouse Coopers 
(PWC) junto ao Instituto Lo-
comotiva, em 2021, lembram-
nos que a  porcentagem dos 
brasileiros que não possuem 
habilidades digitais básicas é 
de 76%;

• Pesquisa do SESC-SP / Ins-
tituto Perseu Abramo (2020), 
revelou que 19% da população 
acima de 60 anos usa a inter-
net no dia a dia, enquanto 72% 
nunca utilizou um aplicativo; 

• Dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios Con-
tínua (PNAD Contínua 2022), 
do módulo que se concentra na 
temática das Tecnologias de In-
formação e Comunicação (TICs), 
demonstram que apenas 45% 
dos brasileiros com mais de 
60 anos utilizam a internet. 

• O problema já é grave e 
tende a piorar devido ao pro-
cesso em curso de envelheci-

Com vistas a ilustrar tal exclu-
são, e considerando o limite de 
páginas deste trabalho, sele-
cionamos a seguir uma dúzia 
de diferentes tipos de infor-
mação que acreditamos que 
podem ajudar no entendimen-
to, ao menos preliminar, deste 
problema da exclusão digital 
dos brasileiros, e especialmen-
te dos idosos:

• Estamos na 80ª posição, en-
tre 120 países, no ranking de 
alfabetização digital do índice 
“The Inclusive Internet 2021” 
(The Economist);

• Neste ano de 2023, perde-
mos cinco posições e ficamos 
entre os dez piores do mun-
do em ranking de compe-
titividade digital (O Globo 
30/11/2023);

• Em habilidades (compe-
tências) digitais, os países da 
OCDE chegam a 64%, e somen-
te 24% dos brasileiros as pos-
suem;

3. NÚMEROS DA EXCLUSÃO DIGITAL, 
ECONÔMICA, SOCIAL ETC. DOS IDOSOS

mento da população brasileira. 
Segundo o senso demográfico 
de 2022, do IBGE, a idade me-
diana da população brasileira 
aumentou de 29  anos (em 
2010) para 35 anos (em 2022), 
refletindo o envelhecimento da 
população.

• Também segundo este sen-
so de 2022 do IBGE, no país, há 
31,2 milhões de pessoas ido-
sas, o que aponta para o alar-
gamento do topo da pirâmide 
etária. Os números colocam o 
país como entre os mais rápidos 
no envelhecimento.

• Em 1980 a população brasi-
leira com 65 anos ou mais re-
presentava 4,0%, enquanto em 
2022, esta parcela é de 10,9%

• Segundo a PNAD (2022), 
o percentual de pessoas acima 
de 60 anos (conceito de idoso 
no Brasil) subiu de 11,3% para 
15,1% entre 2012 e 2022.
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• Apenas 8% dos internautas 
plenamente conectados per-
tencem às classes D e E, en-
quanto entre os desconectados 
eles são 60% [imagine a situa-
ção de um idoso pertencente às 
classes D e E];

• A 12ª Edição do Observató-
rio FEBRABAN – Pesquisa FE-
BRABAN-IPESPE apontou que 
a maioria dos entrevistados, e 
sobretudo entre as pessoas na 
faixa etária acima de 60 anos, 
observam que os mais velhos 

ainda têm dificuldade de usar 
as ferramentas tecnológicas 
e creem que ainda têm pou-
co ou nenhum conhecimento 
e familiaridade com as ferra-
mentas digitais. Outra percep-
ção majoritária é que eles não 
confiam ou não se sentem se-
guros com as mesmas. 

Portanto, percebemos que o 
brasil possui uma grande de-
manda por inclusão digital, es-
pecialmente de idosos, apesar 
destes supostamente estarem 
legalmente protegidos. E aqui, 

vale darmos uma parada para 
fazer um rápido questionamen-
to. 

A partir dos números citados 
acima, e das normas, regu-
lamentações, estatutos e até 
trechos da constituição que se 
seguem (mesmo sem entrar na 
questão ética e de integridade 
correlata aos motivos de ter-
mos chegado até tal situação de 
exclusão dos idosos), alguém 
acredita que nosso país está 
em conformidade (em com-
pliance) com tudo isso?

4. ESTAMOS EM CONFORMIDADE COM OS 
NORMATIVOS LISTADOS A SEGUIR?

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA (1988)

• O artigo 229 a Constituição 
da República afirma que é um 
dever familiar cuidar e ampa-
rar a pessoa idosa, cabendo aos 
filhos maiores o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhi-
ce, carência e enfermidade.
 

• Logo em seguida, o artigo 
230, diz que é da família, da 
sociedade e do Estado o dever 
de amparar as pessoas idosas, 
assegurando a sua participação 
na comunidade, defendendo a 
sua dignidade e bem-estar e 
garantindo o seu direito à vida.

No início, no artigo 7º inciso 
XXXI quando trata dos direi-
tos sociais, a Constituição da 

4.1
República se refere à idade e 
proíbe a discriminação no tra-
balho quanto às diferenças de 
salário, exercício de funções e, 
especialmente, critérios de ad-
missão da pessoa. 

Conforme relatado no PORTAL 
DO ENVELHECIMENTO (2019), 
o principal objetivo da Consti-
tuição da República é construir 
uma sociedade justa e solidá-
ria, garantir o desenvolvimento 
nacional, erradicar a pobreza e 
a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regio-
nais com a promoção do bem 
de todos, livre de preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas 
de discriminação, nos alertan-
do ainda que um dos princípios 
fundamentais da formação da 
sociedade brasileira é a digni-

dade da pessoa humana. 

Esse pilar se espelha em nor-
mas internacionais sobre as 
quais o Brasil assumiu o com-
promisso de seguir, como a 
Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos, a Convenção 
Americana sobre Direitos Hu-
manos (Pacto de São José da 
Costa Rica), e o Protocolo da 
Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos em Matéria 
de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais.

Passados mais de 25 anos da 
promulgação da nossa “Cons-
tituição Cidadã”, continuamos 
em não-conformidade com 
ela, neste processo de exclusão 
digital, social e econômica dos 
idosos.
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ESTATUTO DA PES-
SOA IDOSA (“ESTA-
TUTO DO IDOSO”) 
- LEI 10.741/2003

O Estatuto da Pessoa Idosa 
aborda diversos aspectos es-
senciais para a qualidade de 
vida da população idosa, tais 
como: direito à vida, à liberda-
de, à dignidade, à saúde, à ali-
mentação, à educação, à cultu-
ra, ao esporte e ao lazer. 

Além disso, a lei também esta-
belece medidas para proteger 
os idosos de violência, abuso, 
negligência e discriminação.

Conforme relatado no PORTAL 
DO ENVELHECIMENTO (2019), 

4.2
muitos são os documentos que 
mencionam a importância da 
inclusão da pessoa idosa, como 
o Estatuto da Pessoa Idosa, que 
prevê no Art. 21 que “o Poder 
Público criará oportunidades 
de acesso da pessoa idosa à 
educação, adequando currícu-
los, metodologias e material 
didático aos programas edu-
cacionais a ela destinados”; 
prevendo ainda “a promoção 
da inclusão digital por meio 
do acesso à Internet e do trei-
namento como uma forma de 
facilitar a participação de pes-
soas que foram excluídas da 
vida cívica”. 

Assim, percebemos que tais 
regulamentações já alertavam 

para a questão da capacita-
ção dos idosos e reconheciam 
a exclusão e a necessidade de 
maior participação também “na 
vida cívica”.

No entanto, mesmo a esperada 
inclusão digital da pessoa idosa 
ainda está limitada a pequenas 
ações pontuais como oficinas 
específicas em universidades, 
centros culturais ou espaços 
abertos para o público em ge-
ral, e mesmo nestes casos, de 
forma não coordenada, desa-
linhada e sem incorporar os 
aspectos mais abrangente do 
letramento digital, conforme 
vimos anteriormente. 

POLÍTICA NACIO-
NAL DO IDOSO 
(2009) - DECRETO 
6800/2009

4.3 A Política Nacional do Idoso, 
agora coordenada pela Secre-
taria Nacional de Promoção e 
Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa/MDH, foi criada atra-
vés do Decreto 6.800/2009 e 
tem por finalidade assegurar 
diretos sociais da pessoa idosa 

e criar condições de promover 
sua autonomia, integração e 
participação efetiva na socie-
dade.

Mais uma vez, percebemos que 
continuamos em não-confor-
midade com esta política e este 
decreto.

PROGRAMA NACIO-
NAL DE DIREITOS 
HUMANOS (2009) – 
DECRETO 7037/2009

O Programa Nacional de Direi-
tos Humanos – PNDH-3, criado 
por meio do Decreto Presiden-
cial nº 7.037, de 21 de dezem-
bro de 2009, o qual, em obser-
vância ao Pacto Federativo (que 
sinaliza as responsabilidades 
dos três Poderes – Executivo, 
Legislativo e Judiciário –, do 
Ministério Público e da De-
fensoria Pública, bem como os 

4.4
compromissos das três esfe-
ras administrativas do Estado), 
previu em um de seus eixos 
orientadores objetivos estra-
tégicos e ações programáticas 
que contemplassem a questão 
da “valorização da pessoa ido-
sa e promoção de sua partici-
pação na sociedade”.

Como nos lembra, uma matéria 
do PORTAL POLITIZE (2022), 
antes mesmo de a Constituição 
de 1988 estabelecer no país 
a cidadania e a dignidade da 
pessoa humana como algo bá-

sico a todos, destinando alguns 
artigos à pessoa idosa, existiam 
leis e decretos que atendiam 
a uma ou outra demanda dos 
idosos, porém continuamos em 
“não conformidade” com todos 
eles.

Alguns artigos do Código Civil 
(1916), Código Penal (1940) e 
Código Eleitoral (1965) cum-
priam essa função, sendo que 
o atendimento ao idoso era 
fornecido basicamente por lu-
gares privados, filantrópicos ou 
religiosos. 
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ESTE AUMENTO 
SIGNIFICATIVO NA 
PROPORÇÃO DE IDOSOS 
TEM IMPLICAÇÕES 
PROFUNDAS, NÃO 
APENAS EM TERMOS DE 
POLÍTICAS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
MAS TAMBÉM NO QUE 
DIZ RESPEITO À INCLUSÃO 
DIGITAL, ECONÔMICA, 
SOCIAL ETC..”

“

Enfim, por tudo que foi até aqui 
exposto, parece ficar claro que 
esta exclusão digital do idoso 
na sociedade brasileira é não 
apenas uma questão de com-
pliance (de não conformidade), 
mas também de governança, 
integridade e ética, tendo em 
vista a histórica ampliação do 

problema, que mesmo sendo 
explicitado recorrentemente 
por dados estatísticos, infor-
mações, regulamentações, po-
líticas, planos etc., continua sem 
solução.

Neste sentido, entendemos ser 
importante apresentarmos a 

questão nesta Revista do Insti-
tuto Compliance Rio, reforçan-
do aqui o convite a uma maior 
reflexão do leitor quanto a este 
problema e também quanto a 
busca coordenada de possíveis 
soluções.

5. A “ERA DIGITAL” TENDE A AMPLIAR A 
EXCLUSÃO DOS IDOSOS?

À medida que entramos em 
uma era cada vez mais digita-
lizada, torna-se crucial refletir 
sobre como essa transformação 
impacta todos os segmentos da 
população, especialmente os 
idosos, que, como veremos a 

Embora a penetração da tec-
nologia esteja aumentando em 
todas as faixas etárias, os idosos 
frequentemente se encontram 
em uma desvantagem signifi-
cativa. As razões para isso são 
multifacetadas, incluindo, como 

vimos, além da falta de aces-
so, barreiras relacionadas, por 
exemplo à reduzida familiari-
dade com a tecnologia. 

Muitos idosos enfrentam de-
safios únicos ao interagir com 

seguir, é uma parcela 
da população mundial 
que cresce em um rit-
mo acelerado. 

Segundo recente es-
tudo a ORGANIZA-
ÇÃO MUNDIAL DE 
SAÚDE (2023) nas 
próximas décadas a 
população mundial 
com mais de 60 anos 
vai passar dos atuais 
841 milhões para 2 bi-
lhões até 2050. 

Este aumento signi-
ficativo na proporção 
de idosos tem impli-
cações profundas, não 
apenas em termos 
de políticas de saúde 
e assistência social, 
mas também no que 
diz respeito à inclusão 
digital, econômica, so-
cial etc..

a tecnologia. Esses 
desafios vão desde 
barreiras físicas, como 
dificuldades de visão 
ou destreza manual, 
até barreiras psicoló-
gicas, percepções de 
complexidade, inse-
gurança e preocupa-
ções com a privacida-
de, medo de cometer 
erros ou de ser vítima 
de fraudes online. 

Além disso, a rápida 
evolução da tecnolo-
gia pode ser assusta-
dora; com constantes 
atualizações e mu-
danças em interfaces 
de usuário. Isso pode 
resultar em uma sen-
sação de alienação e 
frustração, levando 
muitos a se afastarem 
da tecnologia digital.
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6. AS TECNOLOGIAS DIGITAIS PODEM 
AJUDAR NO COMBATE À EXCLUSÃO 
DIGITAL?

Aqui encontramos um aparente 
padadoxo, tendo em vista que 
a mesma evolução tecnológica 
que amplia a exclusão de pes-
soas idosas, por exemplo, via 
crescente digitalização de ser-
viços prestados à população, 
e especialmente a esta parce-
la excluída digitalmente, pode 
também auxiliar na promoção 
de soluções mitigadoras destes 
riscos de exclusão.

Neste sentido, antes de avan-
çarmos nesta questão das pos-
sibilidades de contribuição das 
tecnologias digitais para o com-
bate à exclusão digital, espe-
cialmente dos idosos, vale res-
saltar que o “vilão” aqui não é a 
tecnologia em si, que em geral 
é importante, útil e necessária, 
desde que os usuários (e neste 
caso os idosos) consigam aces-
sá-la e fazer uso adequado de 
suas diversas e crescentes pos-
sibilidades, inclusive a favor da 
reversão do já citado processo 
de exclusão econômica, social 
etc. dos idosos.

Uma vez acessadas, por idosos 
letrados digitalmente, os bene-
fícios tangíveis destas tecnolo-
gias são gigantescos e podem 
ser ampliados exponencial-
mente. 

Estas novas tecnologias permi-
tem, por exemplo, uma comu-
nicação mais fácil com amigos 
e familiares, o que é especial-
mente importante para aque-
les que podem estar geografi-
camente distantes ou isolados, 

podendo ainda facilitar o acesso 
a serviços de saúde, como con-
sultas médicas virtuais e moni-
toramento remoto de condições 
de saúde, aumentando assim a 
independência e o bem-estar 
do idoso. A tecnologia também 
oferece oportunidades para 
entretenimento, aprendizado 
contínuo e engajamento com 
comunidades e hobbies online.

O letramento digital propor-
ciona múltiplos benefícios para 
os idosos. Ele não só facilita o 
acesso a serviços importantes, 
mas também promove a in-
clusão social, permitindo aos 
idosos participar ativamente na 
sociedade digital moderna. Isso 
é particularmente importante 
em uma era onde as intera-
ções sociais, o entretenimento, 
e até mesmo algumas formas 
de emprego, têm uma presença 
significativa online.

É imperativo, portanto, reco-
nhecer e abordar as necessida-
des específicas dos idosos em 
relação à tecnologia. Ao fazer 
isso, não só promovemos o le-
tramento digital de um grupo 
significativo de nossa popula-
ção, mas também enriquece-
mos a sociedade como um todo, 
promovendo a inclusão, o aces-
so à informação e a participação 
ativa de todos os cidadãos na 
era digital.

O letramento digital para ido-
sos tem um efeito cascata po-
sitivo na comunidade. Ao se 
tornarem mais proficientes di-

gitalmente, os idosos podem 
contribuir mais ativamente para 
suas comunidades, comparti-
lhando suas experiências e co-
nhecimentos. Além disso, ao se 
envolverem mais online, eles 
podem ajudar a quebrar este-
reótipos relacionados à idade 
e tecnologia, promovendo uma 
visão mais inclusiva e diversifi-
cada da sociedade digital.

O LETRAMENTO DIGITAL 
PROPORCIONA MÚLTIPLOS 

BENEFÍCIOS PARA OS 
IDOSOS. ELE NÃO SÓ 
FACILITA O ACESSO A 

SERVIÇOS IMPORTANTES, 
MAS TAMBÉM PROMOVE 

A INCLUSÃO SOCIAL, 
PERMITINDO AOS IDOSOS 

PARTICIPAR ATIVAMENTE 
NA SOCIEDADE DIGITAL 

MODERNA. ” 

“

Neste período pós-pandemia 
do Covid (que acabou ace-
lerando alguns processos de 
aprendizagem do uso de ferra-
mentas tecnológicas e digitais), 
constatamos, por exemplo um 
crescente número de usuários 
idosos em plataformas de mí-
dia social, aplicativos de co-
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municação e serviços online, e 
especialmente em programas 
de educação voltados para o 
letramento presencial e/ou 
digital de idosos, que estão se 
tornando mais comuns, ajudan-
do-os a superar barreiras e a se 
conectar com um mundo cada 
vez mais digitalizado.

Como ilustração disso, pode-
mos citar diversos cursos de 
letramento digital promovidos 
por diferentes atores como o 
próprio movimento Brasil Di-
gital para Todos, onde também 
estamos desenvolvendo um 
projeto de mapeamento destas 
iniciativas nacionais de letra-
mento digital, a partir do qual 
será possível promovermos 
uma maior interação, estrutu-
ração, coordenação e compar-
tilhamento de soluções e boas 
práticas não apenas entre estes 
atores, mas para todo o ecossis-
tema nacional de promoção do 
letramento digital de idosos.

Neste sentido, o crescimento do 
volume de startups, com foco 
no letramento digital de idosos, 
também nos traz esperança, 
embora saibamos que tais ini-
ciativas carecem de uma maior 
organização, estruturação, in-
tegração e coordenação para 
se tornarem efetivas e conse-
guirem alcançar os resultados 
necessários.

Governos e organizações co-
munitárias desempenham um 
papel crucial no fomento do le-
tramento digital entre os idosos. 
Alguns governos, por exemplo, 
lançaram programas para for-
necer dispositivos e conexões de 
internet a preços acessíveis para 
idosos. Organizações comunitá-
rias, por outro lado, muitas ve-

zes oferecem cursos presenciais 
e online, criando ambientes 
onde os idosos podem aprender 
em um ritmo confortável e com 
suporte adequado.

Parcerias com empresas de tec-
nologia também têm se mos-
trado benéficas. Estas empresas 
podem oferecer programas de 
treinamento personalizados, 
equipamentos recondicionados 
e suporte técnico. A colaboração 
entre o setor público, organiza-
ções sem fins lucrativos e em-
presas privadas pode criar uma 
rede robusta de suporte ao le-
tramento digital dos idosos.

As bibliotecas públicas tam-
bém têm desempenhado um 
importante papel na promoção 
do letramento digital. Além 
de fornecer acesso gratuito a 
computadores e internet, mui-
tas bibliotecas agora oferecem 
cursos regulares de alfabeti-
zação digital, muitos dos quais 
são especialmente projetados 
para atender às necessidades 
dos idosos. Esses cursos cobrem 
desde habilidades básicas de 
computação até o uso de mídias 
sociais e segurança online.

Também temos identificado 
muitas iniciativas com foco no 
letramento digital de idosos 
nas Universidades (vide, por 
exemplo, os programas de “Le-
tramento Digital 60+” da USP, 
da UFG e de tantas outras), 
nas Fundações (por exemplo, 
da Fundação Bradesco, den-
tre outras), e em Instituições 
Profissionais (por exemplo, do 
SESC SP, dentre outros), além 
de diversas outras iniciativas 

similares espalhadas pelo Bra-
sil. Estas são práticas que nos 
dão esperança, e que portanto, 
também precisam ser melhor 
estruturadas, coordenadas, di-
vulgadas, multiplicadas e expo-
nencializadas. 

Nesta trilha, identificamos uma 
série de outros stakeholders (de 
idosos) com grande potencial 
de seguir nesta linha e apoiar 
esta jornada, como, por exem-
plo, as consultorias e organi-
zações de ensino digital; insti-
tuições de previdência privada; 
associações e conselhos profis-
sionais; sociedades de geriatria 
e gerontologia; clubes sociais; 
seguradoras; associações em-
presariais comerciais e indus-
triais; organizações não-gover-
namentais diversas; entidades 
de benemerência e tantos ou-
tros atores capazes de apoiar os 
idosos em sua luta pela sobre-
vivência em um mundo digital 
inclusivo.   

Assim, entendemos que as tec-
nologias digitais já são, e pode-
rão ser cada vez mais, de grande 
utilidade também nos processos 
de identificação, avaliação, inte-
gração e disseminação destas 
diversas iniciativas atualmen-
te isoladas, assim como destes 
atores (atuais e potenciais), que 
certamente terão sua capacida-
de ampliada, a partir de uma 
nova lógica sistêmica, integrada 
e coordenada, em linha com o 
trabalho que desenvolvemos no 
movimento “Brasil Digital para 
Todos”.
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7. EXEMPLO ILUSTRATIVOS DE 
“COMPETÊNCIAS-CHAVE” PARA 
DESENVOLVIMENTO VIA LETRAMENTO 
DIGITAL PARA PESSOAS IDOSAS

O letramento digital para ido-
sos pode incluir diversas com-
petências-chave.  conforme 
listamos a seguir, de forma me-
ramente ilustrativa, tendo em 
vista a necessidade de realiza-
ção de uma avaliação diagnós-
tica prévia a cada caso:

• Habilidades básicas de TI: 
compreender e operar hardwa-
re e software básicos;

• Navegação e pesquisa na 
internet: habilidade de encon-
trar, avaliar e priorizar informa-
ções online;

• Comunicação digital e ne-
twork: usar e-mails, mensa-
gens instantâneas e redes so-
ciais, para criação e ampliação 
de redes de relacionamento;

• Segurança e privacidade 
online: conhecimento sobre 
como proteger informações 
pessoais e evitar fraudes;

• Resolução de problemas 
em ambientes digitais: capa-
cidade de lidar com desafios e 
obstáculos tecnológicos;

• Ampliação da participação 
social e cidadã: capacidade de 
interagir, participar de inicia-
tivas sociais, reivindicar e lutar 
por seus direitos etc.;

• Aprendizado contínuo (life 
long learning): compreender 
que a nova “era digital” de-
manda o aprendizado e o apri-
moramento contínuo de novas 
competências, ao longo de toda 
a vida. 

8. EXEMPLOS ILUSTRATIVOS DE 
IMPACTOS SOCIAIS E PESSOAIS DO 
LETRAMENTO DIGITAL PARA AS PESSOAS 
IDOSAS

AUTONOMIA E IN-
DEPENDÊNCIA: 

O letramento digital confere 
aos idosos uma maior auto-
nomia e independência, com-
ponentes cruciais para uma 

8.1
vida digna e satisfatória. A 
capacidade de realizar tarefas 
cotidianas, como fazer com-
pras online, gerenciar finanças 
pessoais ou acessar serviços 
de saúde digitalmente, reduz 
a dependência de terceiros e 

promove a autoeficácia. Esta 
independência não só eleva 
a autoestima dos idosos, mas 
também diminui o risco de se 
sentirem marginalizados em 
uma sociedade cada vez mais 
digital.
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MANUTENÇÃO DAS 
RELAÇÕES SOCIAIS: 

A tecnologia digital propor-
ciona aos idosos ferramentas 
para manter e fortalecer laços 

8.2
sociais. Plataformas de mídia 
social, aplicativos de videocha-
mada e mensagens instantâ-
neas permitem que eles man-
tenham contato regular com 
familiares e amigos, essencial 

para aqueles que podem estar 
geograficamente isolados ou 
com mobilidade limitada. Es-
tas interações digitais ajudam 
a combater a solidão e o isola-
mento, problemas comuns en-
frentados na terceira idade.

PREVENÇÃO DO 
ISOLAMENTO: 

O letramento digital também 
desempenha um papel funda-
mental na prevenção do iso-

8.3
lamento social dos idosos. Ao 
estar conectados digitalmen-
te, eles podem participar de 
grupos e comunidades online 
que compartilham interesses 
semelhantes, como clubes de 

leitura, grupos de hobbies ou 
fóruns de discussão. Essa par-
ticipação oferece um sentido de 
pertencimento e continuidade, 
mantendo os idosos envolvidos 
e mentalmente ativos.

ACESSO A INFOR-
MAÇÕES E RECUR-
SOS: 

A habilidade de acessar infor-
mação através da internet é 

8.4
outra vantagem significativa do 
letramento digital. Isso inclui 
não apenas notícias e eventos 
atuais, mas também informa-
ções sobre saúde, direitos le-
gais, e oportunidades educa-

tivas. Ter acesso a uma ampla 
gama de recursos online per-
mite que os idosos se mante-
nham informados e engajados 
com questões globais e locais, 
reforçando seu papel como ci-
dadãos ativos.

ADAPTAÇÃO À MU-
DANÇA TECNOLÓGI-
CA: 

À medida que a tecnologia 
continua a evoluir, o letramen-
to digital ajuda os idosos a se 
adaptarem a essas mudanças. 
Isso é particularmente impor-
tante em um mundo onde no-
vas tecnologias e plataformas 

8.5
emergem constantemente. A 
familiaridade com os concei-
tos básicos de tecnologia e a 
disposição para aprender coi-
sas novas podem facilitar essa 
transição e reduzir o estresse 
associado à mudança.

O letramento digital, portan-
to, não é apenas uma questão 
de habilidade tecnológica, mas 

uma ferramenta essencial para 
a inclusão social, saúde men-
tal e bem-estar dos idosos. Ao 
capacitá-los para navegar no 
mundo digital, estamos não 
só ampliando seu acesso a 
recursos e comunidades, mas 
também assegurando que sua 
voz e presença continuem a ser 
uma parte valiosa do tecido so-
cial.
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9. BARREIRAS E SOLUÇÕES PARA O 
LETRAMENTO DIGITAL EM IDOSOS

IDENTIFICAÇÃO 
DAS PRINCIPAIS 
BARREIRAS (EXEM-
PLOS ILUSTRATIVOS 
CLASSIFICADOS)

O caminho para o letramento 
digital entre os idosos é fre-
quentemente obstruído por vá-
rias barreiras, algumas delas já 
citadas anteriormente, como:

9.1

•  Barreiras Técnicas:  

dificuldades em usar disposi-
tivos devido a problemas de 
destreza, visão ou audição;

• Barreiras Psicológicas:

 medo de tecnologia, preocu-
pações com segurança online e 
falta de confiança;

• Barreiras Educacionais:

 falta de oportunidades de 
aprendizagem adaptadas às 
necessidades e ritmo dos ido-
sos;

• Barreiras Socioeconômi-
cas: 

acesso limitado a dispositivos 
tecnológicos e conexões de 
internet devido a restrições fi-
nanceiras.

SOLUÇÕES DE SU-
PORTE À SUPERA-
ÇÃO DAS BARREIRAS 
ACIMA LISTADAS

Para superar essas barreiras, 
são necessárias várias solu-
ções:

•  Design inclusivo:   

desenvolvimento de dispositi-
vos e softwares com interfaces 
amigáveis aos idosos, conside-
rando questões como tamanho 
de fonte, contraste de cores e 
simplicidade de uso;

9.2

• Educação e treinamento: 

programas de letramento digi-
tal que levem em conta o ritmo 
e o estilo de aprendizagem dos 
idosos, usando linguagem cla-
ra e sem jargões;

• Apoio comunitário e fami-
liar: 

encorajamento e suporte de 
familiares e comunidades, in-
cluindo sessões de treinamento 
em grupo que também promo-
vam interação social;

• Acesso acessível a tecno-
logia: 

programas que ofereçam dis-
positivos e acesso à internet a 
preços acessíveis ou mesmo 
gratuitamente para idosos de 
baixa renda.
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Esperamos ter conseguido de-
monstrar nestas poucas pági-
nas a importância crítica do le-
tramento digital para os idosos, 
não apenas como um meio de 
acesso a tecnologias, mas como 
uma chave para a inclusão so-
cial, autonomia e exercício ple-
no da cidadania. 

O letramento digital é essencial 
para garantir que os idosos não 
sejam “deixados para trás” na 
sociedade contemporânea. Com 
o envelhecimento global da po-
pulação, torna-se imperativo 
assegurar que todos tenham 
as habilidades necessárias para 
participar de um mundo cada 
vez mais digitalizado. O letra-
mento digital para idosos vai 
além do uso básico da tecno-
logia; trata-se de integrá-los 
plenamente à vida social, eco-
nômica e cultural de suas co-
munidades.

Este artigo serve também como 
uma chamada para a ação, para 
formuladores de políticas, edu-
cadores, organizações comuni-
tárias, e a sociedade em geral. 
É crucial desenvolver e apoiar 
iniciativas que promovam o le-
tramento digital entre os idosos. 
Isso inclui investimento em pro-
gramas educacionais, design de 
tecnologias inclusivas, e a cria-
ção de políticas que facilitem o 
acesso a recursos tecnológicos. 
Além disso, é importante fo-
mentar uma cultura de aprendi-
zado contínuo e a adaptabilida-
de, valorizando as contribuições 
e as experiências dos idosos.

Olhando para o futuro, há um 
potencial ilimitado para o cres-
cimento e a inovação na área do 
letramento digital para idosos. 
Com o avanço da tecnologia, no-
vas oportunidades para apren-
dizado, conexão e engajamento 

10. CONCLUSÃO

emergirão. É vital que continue-
mos a explorar e implementar 
soluções que não apenas abor-
dem as necessidades atuais dos 
idosos, mas também antecipem 
os desafios e oportunidades do 
futuro.

As histórias de sucesso, os pro-
gramas inovadores e as inicia-
tivas globais já existentes ilus-
tram que o letramento digital 
para as pessoas idosas é um 
objetivo alcançável e profun-
damente transformador, sendo 
necessário que façamos “o de-
ver de casa”, de mobilização dos 
diversos atores da sociedade 
em prol desta agenda, de forma 
estruturada, integrada, coorde-
nada e sistêmica, para integrar 
plenamente os idosos em nossa 
sociedade digital, afinal você é 
o idoso do amanhã (esperamos 
que digitalmente letrado).
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A LGPD E A INDÚSTRIA 
DE ÓLEO E GÁS 
NO BRASIL

Atualmente não se questiona a 
necessidade de o Brasil ter uma 
legislação específica em pro-
teção de dados pessoais com 
posterior reconhecimento cons-
titucional, conforme estipulou 
a Emenda Constitucional nº 
115/2022 que alterou a Cons-
tituição Federal para incluir a 
proteção de dados pessoais en-
tre os direitos e garantias fun-
damentais.

Isto se deve à crescente digitali-
zação da sociedade, das empre-
sas e até governos. Na Era da 
Informação, expressão utilizada 
pelo Professor Manuel Castells 
em diversas obras, com o au-
mento exponencial do uso da 
internet, das redes sociais e pla-
taformas digitais, juntamente 
com as mudanças trazidas pe-
los fenômenos do Big Data e In-
teligência Artificial, observa-se 
um impacto direto na circulação, 
compartilhamento de dados 
pessoais no ambiente virtual 
que, por sua vez, gera riscos à 
privacidade das pessoas.

Assim como a sociedade mun-
dial está organizada em rede, 
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pode-se traçar um paralelo 
com a vida empresarial e inferir 
que as companhias, do ponto de 
vista da gestão dos dados pes-
soais, também atuam interliga-
das, conectadas umas às outras, 
sendo esta uma tendência dos 
novos negócios. Por essa razão, 
é vital conhecer os meandros da 
proteção de dados nas organi-
zações que atuam no setor de 

ASSIM COMO A SOCIEDADE 
MUNDIAL ESTÁ ORGANIZADA 

EM REDE, PODE-SE TRAÇAR 
UM PARALELO COM A VIDA 

EMPRESARIAL E INFERIR QUE AS 
COMPANHIAS, DO PONTO DE 

VISTA DA GESTÃO DOS DADOS 
PESSOAIS, TAMBÉM ATUAM 

INTERLIGADAS, CONECTADAS 
UMAS ÀS OUTRAS, SENDO 

ESTA UMA TENDÊNCIA DOS 
NOVOS NEGÓCIOS .”

“
óleo e gás no Brasil.

Se há poucos anos atrás, 
a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), Lei Fede-
ral. Nº 13.709/18, aponta-
va para uma necessidade 
regulatória futura, hoje 
ela está presente na go-
vernança das empresas 
de óleo e gás que ope-
ram no país. É fato que 
as empresas transnacio-
nais europeias possuem 
algumas facilidades de 
adequação à respectiva 
lei, considerando a siner-
gia e pontos em comum 
desta com o RGPD (Regu-
lamento Geral de Prote-
ção de Dados) nº 679 de 
2016 que rege a matéria. 
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As empresas norte-america-
nas, pelas peculiaridades cons-
titucionais dos EUA, possuem 
algumas legislações em nível 
estadual, não apresentando a 
mesma abordagem e aderên-
cia que se observa entre LGPD 
e RGPR. Um exemplo bastante 
conhecido é o da Lei da Califór-
nia, a lei que rege a privacida-
de do consumidor da Califórnia 
(CCPA, na sigla em inglês, Ca-
lifornia Consumer Privacy Act) 
é uma legislação de dados que 
fornece apenas aos consumido-

res da Califórnia algumas pro-
teções de privacidade, incluindo 
o direito de acessar, excluir e 
não autorizar o comércio de in-
formações pessoais.

Restringindo o debate teórico 
que o tema desperta, o intuito 
deste artigo é identificar alguns 
pontos de atenção da LGPD para 
o setor de óleo e gás, conside-
rando dois cenários: 

a) um interno – a adequação de 
suas políticas e práticas, seg-

mentada pelas áreas internas; 

b) outro externo – a contratação 
de bens e serviços, especial-
mente a contratação de tecno-
logia, realizada por diferentes 
áreas da companhia.

Abordaremos os principais tó-
picos práticos do tema propos-
to, sendo que, a pós, seguiremos 
com uma breve conclusão e al-
guns encaminhamentos possí-
veis.

Antes de adentrar no universo 
interno das empresas de óleo 
e gás, vale relembrar que no 
artigo 3º/LGPD determina que 
a aplicação da lei a “qualquer 
operação de tratamento reali-
zada por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito públi-
co ou privado, independente-
mente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam 
localizados os dados”. Mesmo 
com as condições impostas nos 
incisos a seguir, denota-se que 
a definição é abrangente, fazen-
do-se uso do princípio da extra-
territorialidade da lei, visando 
à proteção da privacidade das 
pessoas físicas ou naturais.

Para melhor compreensão, é 
relevante ter clareza do signi-
ficado de tratamento de dados 
pessoais.  De acordo com a defi-
nição do artigo 5º da LGPD: 

“X - tratamento: toda operação 
realizada com dados pessoais, 
como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classifica-

2. PONTO DE ATENÇÃO: 
CENÁRIO INTERNO

ção, utilização, acesso, reprodu-
ção, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da infor-
mação, modificação, comunica-
ção, transferência, difusão ou 
extração”. 

Observa-se que qualquer ati-
vidade, processamento que se 
possa fazer com o dado pes-
soal é considerada tratamento 
de dados. Como decorrência da 
magnitude da definição, deve 
haver controle em procedimen-
tos aparentemente simples que 
se realizem com as informações 
pessoais de colaboradores, par-
ceiros de negócios, fornecedo-
res e etc.

Internamente, a LGPD apresen-
ta riscos médios a elevados na 
gestão de pessoas, ponderando 
a elevada quantidade e sensibi-
lidade de dados pessoais trata-
dos por esta área das empresas. 
Na área de recursos humanos 
são coletados, armazenados, 

tratados dados pessoais para a 
seleção e contratação de pes-
soal, processamento da folha 
de pagamento, pagamento de 
benefícios, avaliação de desem-
penho, exames de saúde, dentre 
outros. 

Alguns cuidados administrati-
vos são importantes de serem 
analisados. Uma sugestão que 
se pode fazer é para que nem 
toda a área de recursos huma-
nos acesse e manuseie a tota-
lidade de dados pessoais dos 
titulares de dados. O artigo 5º 
define: “V - titular: pessoa na-
tural a quem se referem os da-
dos pessoais que são objeto de 
tratamento”. Assim, todas as 
pessoas físicas, idosos, crianças 
e adolescentes, antigos empre-
gados, fornecedores, que te-
nham seus dados processados 
pelas empresas são conside-
radas titulares, aplicando-se a 
LGPD. 

Um exemplo prático é a se-
gregação e controle de acesso 
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a determinados dados, espe-
cialmente os dados pessoais 
sensíveis, que são aqueles que 
mais podem expor a intimidade 
e privacidade de colaboradores, 
por meio de bloqueios nos ar-
quivos compartilhados em rede, 
anonimização de dados dentre 
outras medidas. Os dados sen-
síveis são os  elencados no arti-
go5º/LGPD: 

“II - dado pessoal sensível: dado 
pessoal sobre origem racial ou 
étnica, convicção religiosa, opi-
nião política, filiação a sindica-
to ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à 
vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a 
uma pessoa natural”.

Para exemplificar, podemos tra-
zer à discussão o caso do em-
barque offshore de colaborado-
res internos e externos. Exames 
de saúde são solicitados para 
que a companhia cumpra a re-
gulação exigida e também para 
que se proteja a saúde do co-
laborador e daquele grupo de 
colaboradores que realizam o 
embarque. Denota-se que há 
rotineiro tratamento de dados 

que envolvem dados pessoais 
sensíveis, devendo a empresa, 
tomar todas as medidas téc-
nicas e administrativas aptas 
à proteção da privacidade das 
pessoas.

No embarque de pessoal ter-
ceirizado, deve a companhia 
adotar cuidados complementa-
res, pois esta gama de pessoal 
não possui relação trabalhista 
direta com a companhia. Por-
tanto, outras medidas de com-
pliance com a LGPD devem ser 
adotadas entre a companhia e 
sua prestadora de serviços que 
contrata diretamente este pes-
soal, conforme abordaremos no 
próximo tópico.

Para o caso dos colaboradores 
diretos, deve-se também aten-
tar para as bases legais utiliza-
das, realizando-se uma checa-
gem detalhada da possibilidade 
de utilização da base “execução 
de contrato de trabalho”. 

A base legal nada mais é do que 
a hipótese legal que se bus-
ca para embasar juridicamente 
cada tratamento de dados. A 
LGPD traz em seu artigo 11 to-
das as bases legais existentes, 
sendo as a seguir aquelas que 
possuem relação com o tópico 
abordado: 

“ Art. 7º O tratamento de dados 
pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóte-
ses: I - mediante o fornecimento 
de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obri-
gação legal ou regulatória pelo 
controlador; V - quando neces-
sário para a execução de contra-
to ou de procedimentos prelimi-
nares relacionados a contrato do 
qual seja parte o titular, a pedido 
do titular dos dados; VI - para o 
exercício regular de direitos em 
processo judicial, administrati-
vo ou arbitral, esse último nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996 (Lei de Arbi-
tragem); VII - para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro; VIII - para a 
tutela da saúde, exclusivamente, 
em procedimento realizado por 
profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitá-
ria; IX - quando necessário para 
atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, ex-
ceto no caso de prevalecerem di-
reitos e liberdades fundamentais 
do titular que exijam a proteção 
dos dados pessoais; ou X - para 
a proteção do crédito, inclusive 
quanto ao disposto na legislação 
pertinente”.

Nem sempre será possível se 
apoiar na hipótese legal “execu-
ção contratual” para o tratamento 
de dados porque pode haver tra-
tamento de dados pessoais sensí-
veis, sendo esta uma vedação ex-
pressa trazida pela LGPD. Nestes 
casos, cabe uma análise do Co-
mitê de Privacidade (se houver), 
sob a liderança de especialistas 
e DPO (Data Protecttion Officer 
ou Encarregado de Dados) para 
realizar o correto enquadramento 
das bases legais, com a finalidade 
de mensurar os riscos tanto para 
as empresas como para os titula-
res de dados.
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Outro ponto de atenção é a con-
tratação de terceiros, aquisição 
de bens, contratação de pesso-
al terceirizado e de softwares, 
aplicativos (Apps) e outras so-
luções tecnológicas.

Pela natureza das operações de 
aquisição de bens, elas rara-
mente apresentam riscos mé-
dios ou elevados em termos de 
proteção de dados pessoais. No 
entanto, deve a empresa adotar 
as melhores práticas pré-con-
tratuais (due diligences) e con-
tratuais para conhecer e tratar 
os riscos inerentes a qualquer 
operação. Exemplificando, é 
relevante a área de suprimen-

3. PONTO DE ATENÇÃO: 
CENÁRIO EXTERNO

tos conhecer objetivamente os 
fornecedores no que tange ao 
cumprimento da LGPD, e pos-
teriormente, no caso de contra-
tação, deve a empresa possuir 
minutas contratuais adequadas 
para o caso em tela e conside-
rando os riscos envolvidos. 

Além disso, os gestores dos 
contratos devem acompanhar 
o cumprimento específico das 
cláusulas de LGPD até o térmi-
no da execução do contrato que 
se dá com a quitação ou rescisão 
contratual. Sem dúvidas, so-
mente é possível acompanhar e 
supervisionar de forma positiva 
qualquer execução contratual, 

se o gestor estiver sensibilizado 
e treinado para as os temas pri-
mordiais de proteção de dados 
pessoais e privacidade.

Não é o objetivo do presente ar-
tigo, mas se pode afirmar a im-
portância da comunicação pe-
riódica e treinamentos eficazes 
em proteção de dados pessoais 
com os colaboradores internos. 
Com o crescente processo de 
conhecimento e sensibilização 
das disposições legais pela alta 
administração e colaboradores, 
aperfeiçoa-se a cultura da pri-
vacidade na companhia e com 
quem ela se relaciona de forma 
institucional e comercial. 

A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL TERCEIRI-
ZADO

Para atender as demandas de 
produção onshore e offshore, 
considerando as distâncias en-
tre os polos e especificidades 
regionais, o setor de óleo e gás 
tem por prática a terceirização 
de parte de sua mão de obra, 
seja para atender atividades 
meio ou fim.

Como já mencionado anterior-
mente, a contratação de pesso-
al terceiro apresenta maiores 
riscos em privacidade, exata-
mente por tratar de número 
significativo de dados pesso-

3.1
ais, sendo alguns dados sensí-
veis, e envolver ao menos duas 
empresas, uma controladora, a 
quem compete dar as diretri-
zes referentes a procedimentos 
de proteção dos dados, e outra, 
operadora de dados, que deve 
cumprir as orientações rece-
bidas no tocante aos dados. 
Por esta razão, a contratação 
de pessoal terceirizado mere-
ce mais cuidados e cautela da 
Área de Suprimentos, Comitê 
de Privacidade/DPO, Jurídico 
e Compliance. Uma dica valio-
sa para além do já tratado no 
artigo, trata-se em examinar 
os procedimentos administra-
tivos entre as empresas envol-
vidas que compartilham dados 

pessoais dos colaboradores. 
Perguntas que ajudam nesta 
reflexão: quem deve enviar e 
quem pode receber os dados? 
Como compartilhar os dados? 
É seguro transferir os dados 
por serviço de mensageria pri-
vada como WhatsApp? Seria 
conveniente a contratação de 
plataforma para a gestão des-
ses dados pessoais?

Uma possível sugestão é checar 
se o princípio da minimização 
dos dados está sendo atendido 
em sua integralidade. No artigo 
6º/LGPD temos o seguinte: 

“III - necessidade: limitação do 
tratamento ao mínimo neces-
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A CONTRATAÇÃO DE 
TECNOLOGIA

Atualmente a contratação de 
tecnologia é uma realidade 
crescente na indústria de óleo 
e gás que apoia diversas con-
tratações de bens e serv iços de 
várias áreas das companhias. 
Observa-se, com frequên-
cia, a contratação de serviços 
cumulada com a contratação 
de licença de uso de software, 
para exemplificar. Neste sen-
tido, deve a área de Tecnologia 
da Informação/Segurança da 
Informação participar, desde 
o início e ativamente, dos re-
quisitos técnicos a respeito da 
contratação que se almeja. 

Para as contratações de pla-
taformas e aplicativos (Apps), 
recomenda-se avaliar as solu-
ções levando em conta os prin-
cípios do privacy by design e 
privacy by default. Por eles, en-
tende-se que se deve idealizar, 
conceber a solução tecnológica, 
desde o início, considerando a 
proteção da privacidade, sendo 
que esta deve estar moldada, 
adaptada como o padrão da-
quela tecnologia e não sua ex-
ceção ou opção.
 

3.2
Também é necessário analisar 
se a solução a ser contratada 
atende aos requisitos de segu-
rança da informação da com-
panhia. A solução a ser desen-
volvida deve possuir atributos 
técnicos compatíveis com as 
demais tecnologias já existen-
tes na empresa. 

Finalmente, e não menos im-
portante, é preciso entender 
como ocorre a comunicação en-
tre os ambientes interno e ex-
terno das companhias, quem se 
encarrega do desenvolvimento 
da solução tecnológica e como 
esta se integra com a empresa 
contratante, como acontecem 
as API´s - Application Program-
ming Interface – conjunto de 
padrões que facilitam a comu-
nicação e troca de informações 
entre sistemas - e assim por 
diante.

Não se pode esquecer que as 
contratações de tecnologia de-
vem estar amparadas por um 
instrumento contratual que 
preveja as responsabilidades 
das partes, descrevendo as 
atribuições do controlador e do 
operador. Muitas vezes, a com-

plexidade do assunto requer 
um contrato mais detalhado 
para garantir a segurança jurí-
dica às partes e especialmente 
aos titulares de dados.

É PRECISO ENTENDER 
COMO OCORRE A 

COMUNICAÇÃO 
ENTRE OS AMBIENTES 

INTERNO E EXTERNO 
DAS COMPANHIAS, 

QUEM SE ENCARREGA 
DO DESENVOLVIMENTO 

DA SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA E COMO 

ESTA SE INTEGRA 
COM A EMPRESA 

CONTRATANTE, COMO 
ACONTECEM AS API´S.”

“

sário para a realização de suas 
finalidades, com abrangência 
dos dados pertinentes, pro-
porcionais e não excessivos em 
relação às finalidades do trata-
mento de dados”.

Trata-se de se verificar, na 
prática, a necessidade do tra-
tamento de dados com vistas 
a processar apenas os efeti-
vamente necessários para se 
atingir o propósito legítimo, à 
luz do princípio da finalidade.

A atenção das companhias 
deve ser redobrada nos casos 
que envolvam a terceirização 
com o apoio de solução tecno-
lógica de terceiros.
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Apontando para os próximos 
passos, o setor de óleo e gás 
tradicionalmente possui obri-
gações legais e regulatórias 
bastante conhecidas e estuda-
das, podendo os temas de pri-
vacidade e proteção de dados 
pessoais serem inseridos nos 
próximos ciclos de avaliações, 
monitoramento feito pelas áre-
as de compliance e auditorias 
anuais existentes.

Para além das questões regula-
tórias que os temas explanados 
neste artigo possuem, apresen-
ta-se como um grande desafio 
para as companhias, a criação e 
implementação de um progra-
ma de governança em privaci-
dade nos moldes do caput do 
artigo 50/LGPD que preveja: 

“Os controladores e operado-
res, no âmbito de suas compe-
tências, pelo tratamento de da-
dos pessoais, individualmente 
ou por meio de associações, po-
derão formular regras de boas 
práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de 
organização, o regime de fun-
cionamento, os procedimentos, 
incluindo reclamações e peti-
ções de titulares, as normas de 
segurança, os padrões técnicos, 
as obrigações específicas para 
os diversos envolvidos no tra-
tamento, as ações educativas, os 
mecanismos internos de super-
visão e de mitigação de riscos e 
outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais.

4. CONCLUSÃO

Mais especificamente, seguindo 
com o mesmo artigo, em seu 
parágrafo 2º, temos o disposi-
tivo legal que traz as diretrizes 
gerais para a implementação do 
programa de governa em priva-
cidade: 

“O controlador, observados a 
estrutura, a escala e o volume 
de suas operações, bem como a 
sensibilidade dos dados trata-
dos e a probabilidade e a gravi-
dade dos danos para os titulares 
dos dados, poderá: I - imple-
mentar programa de governan-
ça em privacidade”.
A recomendação que fazemos 
é interpretar o verbo “poderá” 
implementar, como se fosse 
“deverá” implementar. As or-
ganizações podem aproveitar 
o momento e se anteciparem 
às regulamentações da ANPD 
(Autoridade Nacional de Pro-
teção de Dados), testando me-
todologias, estruturando pro-
cessos e verificando na rotina 
das empresas as regras que são 
mais eficazes.

Os programas de governança 
em privacidade devem ser de-
lineados de forma abrangente, 
abarcando toda a governança 
corporativa da organização e 
sua estrutura, estando prepa-
rado para lidar com a totalidade 
de dados pessoais que circulam 
pela empresa, à escala e ao vo-
lume de suas operações, bem 
como à sensibilidade dos da-
dos tratados. Além dos pontos 

mencionados, é importante que 
o programa contenha: políticas 
e procedimentos adequados 
com base na avaliação dos ris-
cos à privacidade, tenha o obje-
tivo de valorizar o titular de da-
dos, estabelecendo uma relação 
de confiança com ele, conte com 
planos de resposta a incidentes 
e remediação e seja atualizado 
com base em informações obti-
das a partir de monitoramento e 
avaliações periódicas.

É imprescindível que se busque 
estruturar evidências, indicado-
res com vistas a demonstrar a 
efetividade do programa de go-
vernança em privacidade. Ain-
da não se sabe ao certo como 
a ANPD vai avaliar tais progra-
mas. No entanto, a experiência 
com os programas de integri-
dade pode ser um importante 
balizador para as boas práticas 
de governança em privacidade.
 Evidencia-se que o referido 
programa deve ir mais além das 
adequações contratuais e nor-
mativos das empresas. Assim 
como o programa de integrida-
de, o de privacidade deve focar 
na melhoria contínua dos pro-
cessos, normativos, comunica-
ção e treinamentos corporativos 
para que seja possível se obter 
uma mudança de mentalidade e 
comportamental no que se re-
fere à gestão de dados pessoais 
fazendo com que a privacidade 
seja um valor efetivo das corpo-
rações.
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Em suma, estruturar e imple-
mentar um programa de go-
vernança em privacidade é ta-
refa árdua e apresenta-se como 
um dos grandes desafios atuais 
das companhias do setor de 
óleo e gás. Não se pode olvidar 
que quem aplica o programa 

são pessoas, sejam elas colabo-
radores internos, externos, par-
ceiros de negócio ou prestado-
res de serviços. A efetividade de 
qualquer programa corporativo 
está alicerçado no comporta-
mento humano. Por isso, deve-
se colocar a pessoa no centro 

das ações corporativas para 
bem conhecer e implementar o 
programa de privacidade. Sem 
as pessoas estarem devida-
mente sensibilizadas e treina-
das, os normativos internos e 
procedimentos corporativos não 
passam de letra morta no ema-
ranhado de regras corporativas 
existentes.
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Este artigo oferece uma visão 
abrangente dos diversos im-
pactos da inteligência artificial 
(IA) no compliance, reconhe-
cendo as oportunidades e de-
safios resultantes dessas mu-
danças. Na medida em que a 
inteligência artificial continua a 
desempenhar um papel funda-
mental no campo do complian-
ce, compreender suas implica-
ções em variadas dimensões 
torna-se essencial para o su-
cesso das organizações na bus-
ca contínua pela conformidade 
regulatória e ética.

A rápida evolução da Inteli-
gência Artificial (IA) está re-
definindo fundamentalmente a 
maneira como as organizações 
abordam os desafios de con-
formidade regulatória e ética 
em um mundo em constante 
transformação. Neste artigo, 
exploramos os “Impactos da 
Inteligência Artificial no Com-
pliance,” levando em conside-
ração as diversas dimensões 

dessa interseção crucial.

Iniciamos com uma seção que 
estabelece a relação entre a IA 
e o compliance, destacando sua 
importância em um ambiente 
regulatório que está em cons-
tante evolução. Abordamos 
os benefícios tangíveis da IA, 
como a automação de tarefas, 
a detecção de fraudes em tem-
po real e o aprimoramento das 
decisões estratégicas, além de 
reconhecer os desafios éticos e 
legais que surgem em decor-
rência dessa integração.

Além disso, exploramos como a 
IA está impactando profunda-
mente os trabalhos, empregos 
e a demanda por novas compe-
tências, enfatizando a necessi-
dade de aprendizado contínuo 
e adaptação à transformação do 
mercado de trabalho. Também 
examinamos como diferentes 
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tipos de IA se correlacionam 
com aplicações específicas no 
compliance, destacando o papel 
essencial da IA na melhoria da 
conformidade regulatória.

À medida que progredimos 
neste artigo, identificamos as 
profissões que estão sendo im-
pactadas positivamente e ne-
gativamente pela IA, enquanto 

ressaltamos a importância da 
aquisição de competências em 
IA e ética em IA para profissio-
nais e organizações.

2. TIPOS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E 
SUAS APLICAÇÕES NO COMPLIANCE

A Inteligência Artificial (IA) 
abrange uma variedade de téc-
nicas e abordagens, cada uma 
com suas aplicações específicas 

no campo do compliance em-
presarial. Nesta seção, explo-
raremos alguns dos diferen-
tes tipos de IA, citando alguns 

exemplos ilustrativos de como 
eles podem ser empregados 
para melhorar a conformidade 
regulatória e ética em organi-
zações.

PRENDIZADO DE 
MÁQUINA (MACHI-
NE LEARNING):

2.1 O aprendizado de máquina é 
uma das formas mais proemi-
nentes de IA no compliance. 
Ele é utilizado para analisar 
grandes conjuntos de dados 
e identificar padrões que po-
dem indicar possíveis violações 

regulatórias. Os algoritmos 
de aprendizado de máquina 
podem ser usados em tare-
fas como detecção de fraudes, 
análise de riscos e previsão de 
tendências regulatórias.

PROCESSAMENTO 
DE LINGUAGEM NA-
TURAL (NLP):

2.2 O processamento de lingua-
gem natural é crucial para 
a compreensão e análise de 
textos não estruturados, como 
documentos regulatórios, re-
latórios de auditoria e comu-

nicações internas e externas. A 
NLP é usada para automatizar 
a revisão e a interpretação de 
documentos, facilitando a pes-
quisa de informações relevan-
tes para o compliance.

VISÃO COMPUTA-
CIONAL:

2.3 A visão computacional permite 
que sistemas de IA analisem e 
compreendam imagens e víde-
os. Isso pode ser aplicado tanto 
em segurança e monitoramen-
to, como na identificação de 

comportamentos suspeitos em 
imagens de vigilância, e tam-
bém na verificação de confor-
midade em produtos e proces-
sos de fabricação.

RACIOCÍNIO BASEA-
DO EM REGRAS:

2.4 O raciocínio baseado em regras 
envolve a definição de conjun-
tos de regras específicas para 
guiar o comportamento de 
sistemas de IA. No contexto de 
compliance, as regras podem 

ser usadas para automatizar a 
aplicação de políticas e regu-
lamentos, garantindo que as 
decisões estejam em conformi-
dade com os padrões estabele-
cidos.
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REDES NEURAIS 
PROFUNDAS (DEEP 
LEARNING):

2.5 As redes neurais profundas 
têm sido aplicadas em tarefas 
complexas de IA, como análise 
avançada de dados e proces-
samento de imagem. No com-
pliance, essas redes podem ser 

usadas para detecção avançada 
de anomalias, identificação de 
padrões não óbvios em dados e 
previsões de riscos complexos.

INTERAÇÃO HOMEM-
MÁQUINA:

2.6 A interação homem-máquina 
é uma área que combina várias 
técnicas de IA para aprimorar a 
comunicação entre humanos e 
sistemas de IA. Isso é relevante 
no compliance, onde chatbots e 

assistentes virtuais podem aju-
dar na coleta de informações, 
fornecer orientações regulató-
rias e facilitar a conformidade 
em tempo real.

ANÁLISE PREDITIVA 
E PRESCRITIVA: 

2.7 A IA também pode ser usada 
para análise preditiva, identi-
ficando tendências e riscos fu-
turos com base em dados his-

tóricos. A análise prescritiva vai 
um passo além, recomendando 
ações específicas para mitigar 
riscos e garantir a conformida-
de.

3. BENEFÍCIOS E OPORTUNIDADES DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL JUNTO AO 
COMPLIANCE

A incorporação da Inteligên-
cia Artificial (IA) no campo do 
compliance tem o potencial de 
gerar uma série de benefícios 
e oportunidades significativas. 

À medida que as organizações 
enfrentam um ambiente regu-
latório cada vez mais complexo 
e em constante mudança, a IA 
surge como uma aliada valiosa. 

A seguir, destacamos, e refor-
çamos, de forma complementar 
aos exemplos citados anterior-
mente, alguns dos benefícios e 
oportunidades pontuais mais 
proeminentes:

EFICIÊNCIA OPERA-
CIONAL APRIMORA-
DA:

3.1 A IA pode automatizar tare-
fas rotineiras e intensivas em 
dados, como a análise de do-
cumentos legais, relatórios de 
conformidade e monitoramen-

to de transações. Isso libera re-
cursos humanos para tarefas 
mais estratégicas, economizan-
do tempo e reduzindo erros.

A correlação entre esses (e 
tantos outros) diferentes “ti-
pos” de IA e suas aplicações 
ao compliance é fundamental 
para entender como as tecno-

logias podem ser implemen-
tadas para melhorar a confor-
midade regulatória e ética em 
uma organização. A escolha 
das técnicas de IA apropriadas 

depende das necessidades es-
pecíficas do compliance, dos ti-
pos de dados envolvidos e dos 
objetivos estratégicos da orga-
nização.



Dezembro 2023  - Revista Compliance Rio

81

DETECÇÃO DE ANO-
MALIAS E FRAUDES: 

3.2 A IA é capaz de analisar gran-
des conjuntos de dados em 
tempo real, identificando pa-
drões incomuns que podem in-

dicar atividades suspeitas. Isso 
é particularmente valioso na 
detecção precoce de fraudes e 
na prevenção de violações re-
gulatórias.

ANÁLISE DE BIG 
DATA:

3.3 Com a capacidade de processar 
grandes volumes de dados es-
truturados e não estruturados, 
a IA pode ajudar as empresas 

a extrair insights valiosos de 
seus dados de conformidade, 
facilitando a tomada de deci-
sões informadas.

MELHORIA NA TO-
MADA DE DECISÕES: 

3.4 A IA fornece suporte na toma-
da de decisões ao analisar in-
formações relevantes e sugerir 
ações com base em dados pre-
cisos. Isso ajuda os tomadores 

de decisão a avaliar riscos de 
forma mais abrangente e im-
plementar estratégias de com-
pliance mais eficazes.

PERSONALIZAÇÃO 
DE REGRAS DE CON-
FORMIDADE:

3.5 Com base em dados históricos 
e padrões identificados, a IA 
pode adaptar as regras de con-
formidade para atender às ne-
cessidades específicas de uma 

organização. Isso permite um 
compliance mais personaliza-
do e eficiente.

APRIMORAMENTO 
DA AUDITORIA IN-
TERNA:

3.6 A IA pode automatizar a aná-
lise de registros e documentos 
para auditoria interna, garan-
tindo conformidade com re-

gulamentos e políticas inter-
nas. Isso reduz o risco de erros 
humanos e melhora a precisão 
das auditorias.

MONITORAMENTO 
EM TEMPO REAL:

3.7 A  IA pode fornecer monito-
ramento contínuo em tempo 
real das atividades de confor-
midade, permitindo a detecção 

imediata de anomalias e ações 
corretivas.

REDUÇÃO DE CUS-
TOS:

3.8 A automação de tarefas de 
compliance e a melhoria na 
detecção de irregularidades 

podem levar a uma redução 
significativa nos custos opera-
cionais relacionados à confor-
midade.



ICRio - Instituto de Compliance do Rio de Janeiro

82

4. DESAFIOS ÉTICOS E LEGAIS 
DESTACADOS

Embora a Inteligência Artificial 
(IA) ofereça um vasto poten-
cial para melhorar o complian-
ce, sua implementação não 

está isenta de desafios éticos 
e legais. É fundamental que 
as organizações reconheçam e 
abordem essas questões para 

garantir a conformidade regu-
latória e a integridade em suas 
operações. Abaixo, exploramos 
alguns desafios destacados de 
forma ilustrativa:

PRIVACIDADE DE 
DADOS:

4.1 A coleta e o processamento de 
grandes volumes de dados são 
essenciais para a IA, mas isso 
também levanta preocupações 
sobre a privacidade dos da-
dos pessoais. As organizações 
devem garantir que estejam 

em conformidade com leis de 
proteção de dados, como a Lei 
Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) brasileira, assim como 
a diversas outras nomas (inter)
nacionais correlatas, ao utilizar 
a IA para análise de dados.

No entanto, é importante notar 
que a implementação bem-su-
cedida da IA no compliance re-
quer uma abordagem estraté-
gica e consideração cuidadosa 
das implicações éticas e legais. 

Essa seção destaca como a IA 
pode oferecer oportunidades 
valiosas para melhorar a eficá-
cia e a eficiência das operações 
de conformidade, mas também 
enfatiza a necessidade de um 

equilíbrio cuidadoso entre a 
automação e o envolvimento 
humano para garantir que os 
valores e objetivos da organi-
zação sejam mantidos.

VIÉS ALGORÍTMICO:
4.2 Algoritmos de IA podem ser 

treinados com dados que con-
tenham preconceitos incons-
cientes, o que pode resultar 
em decisões discriminatórias. 

É crucial monitorar e mitigar o 
viés algorítmico para garantir 
que as decisões de conformi-
dade sejam justas e imparciais.

TRANSPARÊNCIA E 
INTERPRETABILIDA-
DE:

4.3 Algoritmos de IA, como redes 
neurais profundas, podem ser 
complexos e difíceis de inter-
pretar. Isso levanta questões 

sobre como explicar as deci-
sões tomadas pela IA, especial-
mente em casos de não confor-
midade.

RESPONSABILIDADE 
LEGAL: 

4.4
Determinar a responsabilidade 
legal em casos de não confor-
midade relacionados à IA pode 
ser desafiador. Quem é res-
ponsável quando uma decisão 
automatizada da IA resulta em 
violação regulatória? As leis 

atuais nem sempre são claras 
sobre essa questão. O Projeto 
de Lei n° 2338, de 2023, que 
tramita no Congresso Nacio-
nal Brasileiro, busca contribuir 
também para esta importante 
questão.
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SEGURANÇA CIBER-
NÉTICA:

4.5 A IA pode ser vulnerável a ata-
ques cibernéticos, o que pode 
comprometer a integridade 

dos dados e das decisões. A 
segurança cibernética é funda-
mental ao implementar a IA no 
compliance.

ACEITAÇÃO CULTU-
RAL E ORGANIZA-
CIONAL: 

4.6 A adoção da IA no complian-
ce pode encontrar resistência 
entre os funcionários e a li-
derança que podem temer a 
substituição de seus papéis por 

automação. Lidar com essa re-
sistência requer comunicação 
eficaz e treinamento adequado.

REGULAMENTAÇÕES 
EM EVOLUÇÃO:

4.7 As leis e regulamentos relacio-
nados à IA estão em constante 
evolução. As organizações de-
vem acompanhar de perto as 
mudanças na regulamentação 

para garantir a conformidade 
contínua, não apenas no Brasil, 
onde tramita no Congresso o já 
citado Projeto de Lei n° 2338, 
de 2023, mas também em di-
versos outros países. 

Como ilustração, podemos 
citar que recentemente, em 
30/10/2023, o governo dos 
Estados Unidos realizou um 
evento sobre “Safe, Secure, and 
Trustworthy Artificial Intelli-
gence”, no qual o próprio pre-
sidente Biden, apresentou um 
decreto executivo abrangente 
sobre o tema, e apenas dois 

dias depois (em 01/11/2023), 
foi realizado o “AI Safety Sum-
mit” organizado pelo Reino 
Unido, que se apresenta como 
um evento global inicial para 
discutir a segurança e a regu-
lamentação correlatas a IA. 

Enquanto isso, no Brasil, den-
tre tantas iniciativas em curso, 

vale citar duas bem recentes, 
e de destaque: a “Carta aber-
ta da coalização pela inovação 
& responsabilidade em inteli-
gência artificial” (publicada em 
07/11/2023, e o documento 
também publicado em novem-
bro de 2023 pela Academia 
brasileira de Ciências, com “Re-
comendações para o avanço da 
inteligência artificial no Brasil”.

CARTA ABERTA DA 
COALIZAÇÃO PELA 
INOVAÇÃO & RES-
PONSABILIDADE EM 
INTELIGÊNCIA ARTI-
FICIAL

A “Carta aberta da coalizão 
pela inovação & responsabili-
dade em inteligência artificial”, 
divulgada em 07/11/2023, 
alerta que a  regulação da inte-

4.7.1 ligência artificial no brasil deve 
levar em conta o cenário inter-
nacional e o avanço da tecnolo-
gia, afirmando ainda que “não 
estamos em uma corrida por 
regulação, e sim por inovação”, 
e pede que aos membros da 
CTIA do Congresso, ao Senado 
e em especial ao Senador rela-
tor Eduardo Gomes que levem 
em conta o cenário internacio-
nal e o avanço da tecnologia, e:    

• Requeiram, se possível, a 
prorrogação da CTIA; 

• Continuem os diálogos le-
gislativos a fim de aprimorar a 
redação do PL 2338/23; 

• Aguardem o fim do Processo 
de Hiroshima iniciado pelo G7; 

• Tenham em consideração em 
sua redação os padrões ISO/
IEC 22989, ISO/IEC 38507 e 
ISO/IEC 23894 e aguardem a 
publicação dos padrões ISO/
IEC 42001 e ISO/IEC 42005; 
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• Desenvolvam um texto em 
harmonia com as recomenda-
ções do diálogo transatlântico 
em progresso entre União Eu-
ropeia e Estados Unidos; 

• Deem ênfase em uma re-
gulação setorial e contextual, 

que não se torne obsoleta com 
os novos desenvolvimentos e 
garanta a adequação interna-
cional; 

• Tenham em consideração a 
proposta já aprovada na Câma-
ra dos Deputados no PL 21/20, 

que não busca esgotar o tema, 
mas sim dar princípios, diretri-
zes e um ponto de partida para 
nossas autoridades setoriais 
infralegais; e

• Realizem a devida análise de 
impacto regulatório

RECOMENDAÇÕES 
PARA O AVANÇO DA 
INTELIGÊNCIA ARTI-
FICIAL NO BRASIL

O documento, também produ-
zido em novembro de 2023, 
pela Academia Brasileira de 
Ciências, começa abordando a 
lacuna tecnológica entre a IA 
no Brasil e no cenário interna-
cional, e apresenta diagnóstico 
dos desafios e oportunidades, 
trazendo ainda uma macro-
análise da força de trabalho 

4.7.2 requerida para avançar no de-
senvolvimento da IA no Brasil, 
destacando as oportunidades 
para aumento da competitivi-
dade e inovação em áreas como 
saúde, educação, meio am-
biente e energia. Finalmente 
apresenta uma reflexão sobre 
os riscos da IA para a socieda-
de, indivíduos e organizações e 
apresenta recomendações para 
que o Brasil avance no uso res-
ponsável da IA, com destaque 
para as seguintes questões:

• Formação de recursos hu-
manos

    • Atração de pesquisado-
res e cientistas de IA;

    • Valorização da pesquisa 
e desenvolvimento em IA;

    • Centros multidisciplina-
res de P&D em IA;

      • Colaboração entre em-
presas, universidades e gover-
no.

• IA na educação

• Investimentos significativos 
e de longo prazo em P&D de IA

• Regulação de IA

• Política de dados 

GOVERNANÇA DE IA:

Esta questão da governança 
de IA, também deve ser objeto 
de especial atenção, tendo em 
vista que, por um lado exis-
te a proposta de termos uma 
autoridade central, com uma 
abordagem regulatória mais 
centralizada, servindo como 
uma fonte de orientação para 
todos os setores e agentes en-
volvidos, enquanto, por outro 
lado há quem defenda uma 
estrutura de governança mais 
descentralizada, por exemplo, 
setorialmente.

4.8
Independentemente desta im-
portante questão da centrali-
zação versus descentralização 
da estrutura de governança, 
entendemos que uma fun-
ção basilar desta estrutura de 
governança está associada a 
garantia do seu necessário ali-
nhamento não apenas com as 
iniciativas e práticas interna-
cionais, mas também na garan-
tia do seu alinhamento interno, 
por exemplo, com outras legis-
lações brasileiras já existente, 
como a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), o Marco Civil 
da Internet, o Código Civil e o 
Código de Defesa do Consu-

midor etc., com vistas a evitar a 
insegurança jurídica. 

Para enfrentar esses desafios 
éticos e legais, as empresas 
devem desenvolver políticas 
sólidas de governança de IA, 
realizar auditorias éticas regu-
lares, investir em treinamento 
para suas equipes e colaborar 
com especialistas jurídicos e 
de ética. A abordagem proati-
va para abordar essas preocu-
pações garantirá que a IA seja 
implementada de maneira res-
ponsável e eficaz no contexto 
do compliance.
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mento central as pessoas (os 
seres humanos). A crescente 
presença da Inteligência Artifi-
cial (IA) nos locais de trabalho 
está redefinindo as competên-
cias necessárias e impactando 
“positivamente” e “negativa-
mente” diversas profissões. 

Conforme foi amplamente des-
tacado no recente evento de 
aniversário de cinco anos do 
Instituto Compliance Rio (ICRio) 
todas estas questões correlatas 
aos avanços conceituais, me-
todológicos, regulatórios e de 
suporte tecnológico, associados 
ao compliance têm como ele-

5. NOVAS COMPETÊNCIAS DEMANDADAS 
PELA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E O 
IMPACTO NAS PROFISSÕES

A seguir, apresentaremos algu-
mas competências emergentes 
demandadas pela IA, citando fi-
nalmente, de forma meramente 
ilustrativa, alguns exemplos de 
áreas profissionais que já vêm 
sendo impactadas (positiva-
mente ou negativamente) por 
tais demandas.

AQUISIÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS EM 
IA:

5.1 A ccapacidade de compreen-
der, usar e gerenciar sistemas 
de IA tornou-se uma habilida-
de essencial em muitos seto-
res. Profissionais estão sendo 

solicitados a adquirir conheci-
mento em aprendizado de má-
quina, programação, análise de 
dados e outras disciplinas rela-
cionadas à IA.

PENSAMENTO ANA-
LÍTICO E RESOLUÇÃO 
DE PROBLEMAS:

5.2 Habilidades analíticas e a ca-
pacidade de resolver proble-
mas complexos são altamente 
valorizadas. Profissionais capa-
zes de interpretar dados, iden-

tificar tendências e tomar deci-
sões baseadas em informações 
são essenciais em um ambiente 
de IA.

HABILIDADES DE 
COMUNICAÇÃO E 
COLABORAÇÃO:

5.3 À medida que a IA automatiza 
tarefas rotineiras, as habilida-
des de comunicação e colabo-
ração tornam-se mais cruciais. 

A capacidade de trabalhar efe-
tivamente com colegas e siste-
mas de IA é fundamental.

ÉTICA E REGULA-
MENTAÇÃO:

5.4
A compreensão das questões 
éticas relacionadas à IA e a 
conformidade com regulamen-
tações são competências críti-
cas. Profissionais que podem 

guiar a implementação ética da 
IA e garantir que as organiza-
ções estejam em conformidade 
com as regulamentações são 
altamente requisitados.
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famosa afirmação do professor 
Paulo Freire, de que “denúncia 
sem anúncio é denúncia que 
se castra”, apresentaremos a 
seguir alguns destes desafios 

A adoção da Inteligência Ar-
tificial (IA) no compliance é 
uma jornada desafiadora, que 
envolve superar vários obstá-
culos. Nesta seção, seguindo a 

6. DESAFIOS ATUAIS DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA IA NO COMPLIANCE E SUGESTÕES 
ILUSTRATIVAS DE POSSÍVEIS AÇÕES 
ESTRATÉGIAS E PRÁTICAS PARA SUPERÁ-LOS

e eventuais obstáculos, segui-
dos de sugestões ilustrativas de 
possíveis ações estratégicas e 
práticas para enfrentá-los:

FALTA DE COMPRE-
ENSÃO E CULTURA 
DE IA 

6.1  DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Comece 
por educar os líderes e funcio-
nários sobre os benefícios da 
IA no compliance. Realize trei-
namentos e workshops para 

garantir que a equipe compre-
enda como a IA pode aprimorar 
suas tarefas e não substituí-las. 
Crie uma cultura de inovação e 
aprendizado contínuo.

QUALIDADE DOS 
DADOS INSUFICIEN-
TE

6.2 DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Garanta 
que os dados usados pela IA 
sejam precisos e relevantes. In-
vista em limpeza e preparação 
de dados, e estabeleça políticas 

de coleta de dados que sigam 
as regulamentações de priva-
cidade. Utilize ferramentas de 
qualidade de dados para iden-
tificar e corrigir problemas.

VIÉS ALGORÍTMICO
6.3 DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Imple-

mente medidas de detecção 
e mitigação de viés em seus 
algoritmos de IA. Isso envolve 
revisar regularmente os re-

sultados da IA para precon-
ceitos indesejados e ajustar os 
modelos conforme necessário. 
Utilize dados diversificados e 
representativos durante o trei-
namento.

SEGURANÇA CIBER-
NÉTICA

6.4 DESAFIO:
Sugestões ilustrativas: Proteja 
os sistemas de IA contra ame-
aças cibernéticas por meio de 
práticas de segurança sólidas. 
Mantenha sistemas e softwa-

re atualizados, implemente 
criptografia e realize testes de 
penetração regulares. Mante-
nha uma equipe de segurança 
cibernética bem treinada.
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CONFORMIDADE 
REGULATÓRIA 

6.5 DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Man-
tenha-se atualizado sobre as 
regulamentações que afetam 
a IA no seu setor e localização. 
Certifique-se de que suas im-

plementações de IA estejam 
em conformidade com essas 
regulamentações. Colabore 
com especialistas legais para 
interpretar e cumprir as obri-
gações regulatórias.

INTEGRAÇÃO COM 
SISTEMAS EXISTEN-
TES

6.6 DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Planeje 
cuidadosamente a integração 
da IA com os sistemas e proces-
sos existentes. Certifique-se de 
que a IA seja compatível com 

as ferramentas e plataformas 
utilizadas pela organização. 
Isso pode envolver desenvolver 
APIs personalizadas e realizar 
testes rigorosos de integração.

RESISTÊNCIA À MU-
DANÇA.

6.7 DESAFIO: Sugestões ilustrativas: Envol-
ver a equipe desde o início e 
comunicar claramente os be-
nefícios da IA. Demonstre como 

a IA pode melhorar a qualidade 
do trabalho e reduzir a carga 
de tarefas repetitivas. Mostre 
casos de sucesso para inspirar 
a aceitação da tecnologia.

Superar esses desafios exige 
um compromisso contínuo com 
a aprendizagem e a adaptação. 
À medida que as organizações 
abraçam a IA no compliance, 
é fundamental manter uma 
mentalidade flexível e aberta 
à melhoria constante. A imple-
mentação da IA pode ser uma 

jornada complexa, mas com as 
estratégias certas, pode resul-
tar em benefícios substanciais 
em termos de eficiência, preci-
são e conformidade.

Nas seções que se seguem, 
veremos que, com a evolução 
da Inteligência Artificial, estes 

desafios tendem a crescer em 
volume e complexidade, de-
mandando cada vez mais o de-
senvolvimento de estratégias 
estruturadas com base em me-
todologias adequadas, como é 
o caso, por exemplo, da “Estra-
tégia Aprendizacional” (BAR-
CELLOS, 2004), que suportem 
a sua efetiva superação. 

metodologias para uma gestão 
de riscos mais eficiente e eficaz. 
Sua integração nos sistemas 
de compliance aponta para um 
horizonte onde a tomada de 
decisões será mais informada e 
a capacidade de prever e preve-
nir violações regulatórias será 
aprimorada. 

Este avanço na tecnologia de 
IA abre caminho para abor-
dagens mais personalizadas e 

O futuro da Inteligência Artifi-
cial (IA) no compliance é pro-
missor e repleto de oportuni-
dades para inovação e melhoria. 
Com a IA, as organizações po-
dem esperar uma transforma-
ção significativa na forma como 
lidam com a regulamentação e 
o monitoramento. 

A IA promete não apenas oti-
mizar processos existentes, 
mas também introduzir novas 

7. O FUTURO DA IA NO COMPLIANCE

adaptativas ao compliance, as-
segurando que as organizações 
não apenas cumpram as regu-
lamentações existentes, mas 
também estejam preparadas 
para responder rapidamente a 
mudanças regulatórias e desa-
fios emergentes. 

À medida que a tecnologia con-
tinua a evoluir e se adaptar às 
necessidades das organizações, 
várias tendências e desenvolvi-
mentos merecem destaque:
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IA EM TEMPO REAL: 

A Inteligência Artificial (IA) 
está se tornando um instru-
mento crucial no monitora-
mento em tempo real de ati-
vidades de compliance. Essa 
tecnologia permite às organi-
zações detectar rapidamente 
irregularidades, possibilitando 
ação imediata para mitigar ris-
cos e evitar violações. 

A IA não só contribui para a 
identificação instantânea de 
inconformidades, mas também 
oferece soluções avançadas 
para reduzir problemas de fal-
sos positivos em processos crí-
ticos como o monitoramento de 
transações e a triagem de mídia 
adversa. 

7.1
Com sua capacidade de pro-
cessamento e análise de dados 
em larga escala, a IA melhora 
significativamente a precisão 
na identificação de verdadeiras 
correspondências, otimizan-
do assim o tempo de revisão e 
análise. Além disso, a utilização 
de IA em tempo real no com-
pliance possibilita uma análise 
mais aprofundada e contextu-
alizada dos dados, permitindo 
que as organizações compre-
endam melhor os padrões de 
comportamento e tendências 
potencialmente arriscadas. 

Isso não só aumenta a efici-
ência operacional, mas tam-
bém aprimora a capacidade 
das organizações de prever e 
prevenir violações antes que 
elas ocorram. A integração de 

sistemas de IA em tempo real 
com outras tecnologias, como 
o aprendizado de máquina e a 
análise preditiva, cria um ecos-
sistema robusto de compliance, 
onde a tomada de decisões é 
mais informada, rápida e pre-
cisa. Essa abordagem inova-
dora transforma o modo como 
as organizações gerenciam a 
conformidade, tornando-o um 
processo mais proativo, inteli-
gente e adaptável às mudanças 
constantes no ambiente regu-
latório e de negócios.

A IA em tempo real repre-
senta, portanto, uma evolução 
significativa na área de com-
pliance, proporcionando uma 
maior proteção contra riscos 
e reforçando a integridade e a 
confiança nas operações corpo-
rativas.

AUTOMAÇÃO AVAN-
ÇADA DE PROCES-
SOS: 

A automação de processos de 
compliance se tornará mais 
sofisticada, com a IA assumin-
do tarefas complexas, como a 

7.2
análise de documentos legais 
e a geração automática de re-
latórios regulatórios. Isso au-
mentará a eficiência e reduzirá 
erros humanos. 

Modelos de linguagem natural, 
como o GPT-4 e o GPT-4V, por 

exemplo, poderão examinar 
milhares de fontes aprovadas 
para atualizações regulatórias 
e produzir resumos consoli-
dados das informações mais 
importantes para revisão e in-
terpretação pela administração 
sênior.

APRENDIZADO DE 
MÁQUINA EXPLICÁ-
VEL (XAI): 

No ambiente atual de Com-
pliance, onde a transparência 
e a responsabilidade são cada 
vez mais valorizadas, a rele-

7.3
vância do Aprendizado de Má-
quina Explicável (XAI) na área 
de Inteligência Artificial (IA) se 
destaca de forma significativa. 

Diante de regulamentações 
mais estritas, que enfatizam o 
uso ético e legal da IA, o XAI 

emerge como uma ferramenta 
indispensável para esclarecer o 
funcionamento dos algoritmos 
de IA, frequentemente perce-
bidos como uma “caixa preta”. 

Esta clareza é especialmente 
crucial no campo do complian-
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ce, onde decisões baseadas em 
IA podem ter impactos pro-
fundos tanto para indivíduos 
quanto para organizações. Ao 
aumentar a transparência nas 
decisões da IA, o XAI ajuda na 
identificação e correção de vie-
ses, eleva a confiabilidade dos 
sistemas e assegura a aderên-
cia às normativas legais e éti-
cas. 

Além disso, o XAI desempe-
nha um papel fundamental na 
construção da confiança nas 
decisões tomadas por sistemas 
baseados em IA. Isso é alcança-

do permitindo que usuários e 
partes interessadas compreen-
dam e confiem nas recomenda-
ções e resultados gerados por 
esses sistemas. A explicação 
clara de como os modelos de 
IA chegam a certas conclusões 
ou recomendações é vital para 
a aceitação dessas tecnologias 
em ambientes altamente regu-
lados e fiscalizados. 

Outro aspecto importante do 
XAI é sua capacidade de pro-
mover a colaboração efetiva 
entre humanos e máquinas. 
Ao proporcionar explicações 

claras e compreensíveis, o XAI 
não só fomenta a confiança dos 
profissionais de compliance 
nas recomendações da IA, mas 
também lhes permite entender 
os fundamentos dessas suges-
tões. 

Esta compreensão é essencial 
para a implementação bem-
sucedida de soluções basea-
das em IA, garantindo que as 
decisões automatizadas sejam 
complementadas e enriqueci-
das pela experiência e discer-
nimento humanos.

PERSONALIZAÇÃO 
DA CONFORMIDADE:  

A Inteligência Artificial (IA) re-
volucionará o campo do com-
pliance, habilitando a perso-
nalização de estratégias para 
atender às demandas específi-
cas de cada organização. 

Esta abordagem personalizada 
não será apenas uma questão 
de ajustar regras de conformi-
dade com base em indicadores 
de desempenho e riscos iden-

7.4
tificados pela IA, mas também 
se estenderá para a criação de 
sistemas de gestão de confor-
midade altamente adaptáveis e 
responsivos. 

Com o auxílio da IA, será pos-
sível desenvolver frameworks 
de compliance que não ape-
nas respeitem as peculiarida-
des de cada setor e negócio, 
mas também acompanhem 
dinamicamente as mudanças 
no ambiente regulatório e no 
próprio mercado. A IA permi-

tirá a análise em tempo real 
de grandes volumes de dados, 
proporcionando insights valio-
sos para a tomada de decisões 
estratégicas e operacionais no 
compliance, resultando em 
uma abordagem mais eficaz e 
eficiente para a gestão de riscos 
e o cumprimento de normas 
regulatórias. 

Essa personalização avançada 
transformará a maneira como 
as organizações abordam o 
compliance, tornando-o mais 
integrado às operações diárias 
e estratégias de negócio..

COLABORAÇÃO HO-
MEM-MÁQUINA: 

A colaboração entre humanos e 
sistemas de IA está se tornan-
do um aspecto central no com-
pliance, transformando o cam-
po em uma área mais dinâmica 
e interativa. 

7.5
Os profissionais de complian-
ce, armados com conhecimen-
to especializado e julgamento 
ético, trabalharão em conjunto 
com a IA para tomar decisões 
informadas e eficazes. 

Esta sinergia permitirá a com-
binação dos insights detalha-

dos e recomendações forneci-
das pela IA com a experiência 
e o discernimento humanos, 
resultando em uma tomada 
de decisão mais equilibrada e 
considerada. 

Esta integração homem-má-
quina não apenas aumentará a 
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eficiência e precisão nas opera-
ções de compliance, mas tam-
bém enriquecerá o processo de 
tomada de decisão com uma 
perspectiva mais abrangente. 

Os sistemas de IA, ao processar 
e analisar grandes volumes de 
dados, oferecerão um panora-
ma complexo de riscos e ten-
dências, enquanto os profis-

sionais de compliance poderão 
interpretar esses dados à luz de 
considerações éticas e regula-
tórias. Além disso, essa colabo-
ração promoverá um ambiente 
de aprendizado contínuo, onde 
tanto os sistemas de IA quanto 
os profissionais de compliance 
se beneficiarão mutuamente de 
suas interações. 

Isso levará a uma evolução 
constante das estratégias de 
compliance, tornando-as mais 
adaptáveis e resilientes às 
mudanças regulatórias e aos 
novos desafios do mercado. A 
colaboração homem-máquina, 
portanto, representa um passo 
significativo para um futuro de 
compliance mais integrado, in-
teligente e responsivo.

ÉTICA E RESPONSA-
BILIDADE AUMENTA-
DAS: 

Com a importância crescente 
da IA no compliance, a ética e 
a responsabilidade se tornam 
ainda mais relevantes. As or-
ganizações devem focar em 
usar a IA de maneira ética, ga-
rantindo que as decisões auto-
matizadas sejam justas e res-

7.6
ponsáveis. Isso inclui seguir leis 
rigorosamente e considerar os 
impactos sociais e morais da IA. 

Além disso, é essencial que as 
decisões de IA sejam transpa-
rentes e que haja mecanismos 
para monitorar e corrigir erros 
ou uso inadequado. A respon-
sabilidade não se limita ape-
nas a seguir regras, mas tam-
bém a ser transparente e justo, 
mantendo um equilíbrio entre 

inovação e responsabilidade 
social. 

As empresas precisarão de 
uma abordagem ativa para li-
dar com os riscos da IA, asse-
gurando sistemas justos e não 
discriminatórios. A educação 
contínua em ética da IA para 
profissionais de compliance é 
crucial, tornando a ética e res-
ponsabilidade partes integran-
tes da sustentabilidade e repu-
tação empresarial.

APRENDIZADO CON-
TÍNUO DA IA: 

A Inteligência Artificial (IA) 
continuará seu processo de 
aprendizado e evolução ao lon-
go do tempo, especialmente no 
campo do compliance. Isso im-
plica que a IA se tornará cada 
vez mais hábil na detecção de 
anomalias e na previsão de ris-
cos, aprimorando-se constan-
temente à medida que proces-
sa mais dados e novos padrões 
são identificados. 

7.7
Esta evolução contínua da IA 
no compliance significa que 
as ferramentas e sistemas se 
adaptarão melhor aos ambien-
tes de negócios em constan-
te mudança, melhorando não 
apenas a detecção de riscos, 
mas também a capacidade de 
resposta a desafios emergen-
tes. 

Além disso, a IA poderá ante-
cipar tendências e adaptar-se 
a novos regulamentos e práti-
cas de mercado, oferecendo às 

organizações uma vantagem 
competitiva significativa. 

A contínua evolução da IA no 
compliance é um indicativo da 
transformação tecnológica em 
curso, onde os sistemas de IA 
se tornam não apenas ferra-
mentas de suporte, mas cola-
boradores ativos na gestão de 
riscos e na garantia de confor-
midade.

À medida que essas tendências 
se consolidam, as organizações 
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avançada, mas também de ga-
rantir um alinhamento estra-
tégico sólido com os objetivos 
gerais da organização. Nesta 

A implementação bem-suce-
dida da Inteligência Artificial 
(IA) no Compliance não se tra-
ta apenas de adotar tecnologia 

8. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO NA 
UTILIZAÇÃO DA IA NO COMPLIANCE

seção adicional, exploramos a 
importância desse alinhamento 
e as estratégias para alcançá-lo 
eficazmente.

que integram a IA em suas 
práticas de compliance esta-
rão melhor posicionadas para 
navegar no cenário regulatório 
em constante evolução. 

A adoção da IA no compliance 
não apenas prepara as empre-
sas para lidar com os desafios 
atuais, mas também as coloca 
à frente no gerenciamento de 
futuras mudanças regulatórias 
e riscos emergentes. 

Esta transformação tecnológi-
ca no compliance não é ape-
nas uma questão de melhoria 
operacional, mas também uma 
mudança estratégica funda-
mental, que requer uma visão 
de longo prazo e um compro-
misso com a inovação contínua.

Entretanto, é crucial enfatizar 
que a implementação eficaz da 
IA em compliance não é uma 
tarefa simples. Requer uma 
abordagem estratégica e bem 
planejada, levando em conta os 
desafios éticos, legais e opera-
cionais. A governança eficaz da 
IA, com mecanismos robustos 
para garantir a transparência, 
a justiça e a responsabilidade, 
é essencial para construir con-
fiança e sustentar o sucesso a 
longo prazo.

Neste contexto, a colaboração 
interdisciplinar torna-se vital. 
A união de conhecimentos e 
habilidades de especialistas 
em IA, profissionais de com-
pliance e especialistas em ética 
será crucial para navegar neste 

terreno complexo e dinâmico. 
Esses especialistas juntos po-
derão garantir que as soluções 
de IA sejam não apenas tecni-
camente avançadas, mas tam-
bém alinhadas com os valores 
éticos e as necessidades regu-
latórias. 

Isso permitirá que as organiza-
ções não apenas cumpram as 
regulamentações atuais, mas 
também estejam preparadas 
para responder de forma ágil 
e eficaz às mudanças futuras. A 
colaboração entre especialistas 
em IA, compliance e ética será 
fundamental para garantir o 
sucesso dessas iniciativas no 
futuro.

VISÃO ESTRATÉGICA 
COMPARTILHADA:

8.1 É fundamental que a alta di-
reção, incluindo os executivos-
chave e líderes de compliance, 
compartilhe uma visão estra-
tégica clara para a implemen-

tação da IA. Essa visão deve ser 
alinhada com os objetivos de 
negócios da organização, des-
tacando como a IA pode impul-
sionar a eficiência, reduzir ris-
cos e melhorar a conformidade.
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FLEXIBILIDADE E 
APRENDIZADO CON-
TÍNUO:

8.6 A estratégia de implemen-
tação da IA no compliance 
deve ser flexível o suficiente 
para se adaptar às mudan-
ças nas condições de mercado, 

regulamentos e tecnologias 
emergentes. A aprendizagem 
contínua e a capacidade de 
adaptação são essenciais para 
garantir que a estratégia per-
maneça relevante.

C O N S I D E R AÇ Õ E S 
ÉTICAS E LEGAIS:

Garanta que a estratégia de IA 
esteja em conformidade com 
todas as regulamentações éti-
cas e legais relevantes. Isso in-
clui a consideração de privaci-

8.7 dade de dados, viés algorítmico 
e responsabilidade legal na 
implementação da IA.

O alinhamento estratégico efi-
caz na utilização da IA no com-
pliance é fundamental para 
garantir que a tecnologia seja 
uma ferramenta que contribua 

efetivamente para os objetivos 
e valores da organização. Ao 
integrar a IA de forma estra-
tégica, as organizações podem 
aproveitar ao máximo seu po-
tencial para melhorar a con-
formidade regulatória, reduzir 
riscos e impulsionar o sucesso 
geral nos negócios.

IDENTIFICAÇÃO DE 
OBJETIVOS ESTRA-
TÉGICOS:

8.2 Defina objetivos estratégicos 
específicos para a utilização da 
IA no compliance. Esses objeti-
vos podem incluir a aceleração 
de processos de conformidade, 
a redução de custos operacio-

nais, a melhoria na detecção 
de fraudes ou a ampliação da 
análise de dados para prever 
riscos regulatórios. Cada obje-
tivo deve ser claramente rela-
cionado à estratégia geral da 
organização.

INTEGRAÇÃO COM A 
ESTRATÉGIA DE NE-
GÓCIOS:

8.3 A IA no compliance deve ser 
integrada à estratégia de ne-
gócios mais ampla da orga-
nização. Isso significa que as 
iniciativas de IA devem ser 

consideradas como parte inte-
gral da estratégia, com recur-
sos e investimentos alocados 
de acordo com as prioridades 
estratégicas.

COMUNICAÇÃO E 
ENGAJAMENTO:

8.4
Comunique claramente os be-
nefícios da IA no compliance 
para toda a organização. En-
volva as partes interessadas, 
incluindo funcionários, equipe 

de compliance e conselho de 
administração, para garantir 
um entendimento comum dos 
objetivos e benefícios estraté-
gicos da IA.

MEDIÇÃO E AVALIA-
ÇÃO DE DESEMPE-
NHO:

8.5
Estabeleça métricas e indica-
dores-chave de desempenho 
(KPIs) alinhados aos objetivos 
estratégicos. Monitore conti-
nuamente o desempenho da IA 

em relação a esses KPIs e ajuste 
as estratégias conforme neces-
sário para garantir que a IA es-
teja contribuindo efetivamente 
para a estratégia geral.
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À medida que chegamos ao 
final deste artigo que exami-
na os “Impactos da Inteligência 
Artificial no Compliance,” tor-
na-se evidente que a IA é uma 
força transformadora que está 
redefinindo profundamente a 
paisagem do compliance em-
presarial. Ao incorporar as no-
vas seções que exploram as 
diferentes dimensões dessa 
interseção, podemos tirar con-
clusões abrangentes sobre as 
oportunidades e desafios que 
surgem nesse cenário em cons-
tante evolução.

A IA oferece benefícios notá-
veis, como a automação de ta-
refas, a detecção de fraudes em 
tempo real e o aprimoramento 
das decisões estratégicas, que 
capacitam as organizações a al-
cançar novos níveis de eficiência 
e conformidade regulatória. No 
entanto, essa integração tam-
bém levanta questões éticas e 
legais complexas, exigindo que 
as organizações abordem pre-
ocupações como privacidade de 
dados, viés algorítmico e trans-
parência em suas operações.

Além disso, a IA está redefinin-
do os trabalhos e as profissões, 
criando oportunidades empol-
gantes para aqueles que adqui-
rem competências em IA e ética 
em IA. Profissões relacionadas 
à ciência de dados, engenharia 
de IA e ética em IA estão pros-
perando. No entanto, funções 
rotineiras e repetitivas enfren-
tam a automação, exigindo que 
trabalhadores adquiram habi-
lidades analíticas, habilidades 
de comunicação e pensamento 
crítico.

As diferentes aplicações da IA, 
como aprendizado de máquina, 
processamento de linguagem 
natural, visão computacional 
e análise preditiva, desempe-
nham papéis específicos na me-
lhoria da conformidade regula-
tória e ética em organizações. A 
escolha adequada de técnicas 
de IA depende das necessida-
des específicas do compliance, 
dos tipos de dados envolvidos 
e dos objetivos estratégicos da 
organização.

9. CONCLUSÃO
À medida que olhamos para o 
futuro, é essencial que as orga-
nizações compreendam como 
a IA está impactando positi-
vamente e negativamente as 
profissões e os trabalhos, ao 
mesmo tempo em que incenti-
vam o aprendizado contínuo e a 
adaptação às mudanças. O ali-
nhamento estratégico da IA com 
a estratégia da organização é 
fundamental para garantir que 
a tecnologia seja uma aliada 
eficaz na busca pela conformi-
dade regulatória.

Em última análise, a IA está 
moldando o campo do com-
pliance de maneira profunda 
e irreversível. Compreender e 
abraçar seus impactos é essen-
cial para que as organizações 
enfrentem com sucesso os de-
safios e aproveitem as opor-
tunidades que essa revolução 
tecnológica oferece, garantindo 
que estejam sempre em con-
formidade com as regulamen-
tações em constante evolução 
e, ao mesmo tempo, mantendo 
altos padrões éticos.
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No cenário corporativo moder-
no, a conformidade regulamen-
tar e legal tem se tornado cada 
vez mais complexa e desafiado-
ra. É neste contexto que o con-
ceito de “Legal Design” emerge 
como uma força transformado-
ra, redefinindo a maneira como 
as empresas abordam suas es-
tratégias de compliance. Este 
artigo explora esta evolução 
dinâmica, destacando como a 
interseção entre design e direito 
está moldando novas fronteiras 
no universo corporativo.

Discutiremos como essa me-
todologia não apenas melhora 
a comunicação das políticas de 
compliance, mas também como 
facilita uma melhor aderência a 
estas normas, essencial para a 
integridade e sucesso susten-
tável de qualquer organização. 
Além disso, analisaremos al-
guns exemplos ilustrativos e 
casos reais (de referência na-

cional), destacando ainda al-
guns desafios enfrentados, e 
oportunidades promissoras 
dessa fusão entre o “Legal “De-
sign” e o “Compliance” 

À medida que as empresas 
buscam navegar em um am-
biente regulatório cada vez 
mais rigoroso e globalizado, a 
relevância do “Legal Design” 
se torna inquestionável. Neste 
sentido, este artigo busca tam-
bém fornecer insights valiosos, 
que ajudem na explicitação de 
que o alinhamento estratégico 
do “Legal Design” com as prá-
ticas de “Compliance” não é 
apenas uma necessidade emer-
gente, mas uma oportunidade 
inovadora para remodelar a 
cultura de conformidade nas 
empresas, de forma alinhada à 
sua estratégia e aos seus pro-
pósitos e princípios éticos e de 
integridade.
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Portanto, este trabalho busca 
ainda promover uma maior re-
flexão sobre a necessária inter-
conexão e a importância mútua 
desses dois conceitos (“Legal 
Design” e “Compliance”) no 
contexto jurídico e corporativo 
contemporâneo. “Legal Design” 
e “Compliance”, embora distin-
tos em suas práticas e objetivos, 
convergem para um propósito 
comum: promover a clareza, a 
eficiência e a eficácia dentro do 
espectro legal, de ética e de in-
tegridade empresarial.

O “Legal Design”, com sua 
abordagem centrada no usuário 
e na simplificação da comuni-
cação jurídica, desempenha um 
papel crucial na facilitação da 
compreensão e na implemen-
tação das políticas de complian-
ce. Através da reformulação de 
documentos legais, da criação 

de interfaces amigáveis e de 
comunicações claras e diretas, 
o “Legal Design” torna o com-
plexo mundo do direito mais 
acessível e compreensível para 
todos os envolvidos.

Por outro lado, o “Compliance”, 
com sua ênfase na aderência 
às normas e regulamentos, be-
neficia-se imensamente das 
soluções inovadoras proporcio-
nadas pelo “Legal Design”. Ao 
tornar as políticas e diretrizes 
mais claras e mais fáceis de se 
entender e de seguir, o “Legal 
Design” ajuda as organizações 
a cumprirem suas obrigações 
legais e éticas de forma mais 
eficiente, minimizando riscos e 
fortalecendo a integridade cor-
porativa.

Esta interseção entre “Legal De-
sign” e “Compliance” é mais do 

que uma simples colaboração 
entre dois campos; ela repre-
senta uma evolução na forma 
como as organizações abordam 
suas responsabilidades legais 
e éticas. Ao adotar práticas 
de “Legal Design”, as empre-
sas não apenas garantem uma 
maior conformidade com as leis 
e regulamentos, mas também 
promovem uma cultura corpo-
rativa mais transparente e res-
ponsável.

À medida que avançamos para 
os próximos tópicos, espera-
mos conseguir explicitar que a 
integração do “Legal Design” 
nas estratégias de “Complian-
ce” não é apenas uma tendência 
emergente, mas uma neces-
sidade para as empresas que 
buscam navegar com sucesso 
no complexo mundo jurídico e 
regulatório de hoje.

2. HISTÓRICO EVOLUTIVO E OS 
CONCEITOS CORRELATOS AO “LEGAL 
DESIGN”
Antes de avançarmos na ex-
plicitação de elementos que 
evidenciarão a crescente im-
portância estratégica das con-
tribuições do “Legal Design” 
para o “Compliance”, vamos 
explorar um pouco da história e 
dos conceitos correlatos do “Le-
gal Design”, partindo do melhor 
entendimento também de suas 
diferentes modalidades.

MARTINS JÚNIOR (2022b)  nos 
relata, em seu artigo,  um pouco 
do que poderíamos chamar de 
referenciais da história evoluti-
va do “Legal Design”, originada, 

por exemplo, pelo interesse em 
tornar claros os documentos 
governamentais desde os tem-
pos de Marcus Tullius Cicero, 
estadista romano, advogado, 
erudito e filósofo (43 anos an-
tes de Cristo), passando por 
diversos outros “marcos históri-
cos”, até chegar ao ano de 1963, 
quando foi lançado nos Estados 
Unidos o livro “Language of the 
Law”, de David Mellinkoff, que 
serviu de referência para os se-
guintes outros eventos:

• Em 1972, o presidente Ri-
chard Nixon decretou que o 

Registro Federal fosse escrito 
em termos leigos. Depois disso, 
vários outros presidentes ame-
ricanos criaram normas seme-
lhantes;

• Em 1973 houve o primeiro 
caso de uso prático da “Lingua-
gem Simples” para documentos 
jurídicos;

• O Citibank criou suas famo-
sas notas promissórias em lin-
guagem simples, com a meta de 
reduzir o crescente número de 
ações contra seus clientes para 
cobrança de dívidas incobráveis;
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• O movimento ganhou for-
ça em 1979 com o livro de Ri-
chard Wydick, “Plain English for 
Lawyers”. Também em 1979, a 
Plain English Campaign foi fun-
dada em Londres para combater 
os jargões jurídicos, o famoso 
“juridiquês”.

• Já a Plain Language Asso-
ciation International (PLAIN) 
foi criada em 1993, assim como 
a Plain Language Network. 
A PLAIN foi responsável, por 
exemplo, por fornecer orien-
tação às agências executivas 
federais quando o presidente 
Barack Obama assinou o Plain 
Writing Act de 2010, que exi-
gia que as agências executivas 
federais colocassem todos os 
documentos   em linguagem 
simples; 

• A Califórnia foi o primeiro 
estado a adotar formulários e 
instruções judiciais em lingua-
gem simples, pelo qual recebeu 
o Prêmio Burton de 2003 por 
“Reforma Excepcional”. Por falar 
em Califórnia, o estado também 
é o berço do “Legal Design”; 

• 10 anos depois (em 2013), 
Margaret Hagan iniciava em 
Stanford seus estudos sobre a 
aplicação do “Design Thinking” 
no mundo jurídico;

• Quatro anos depois (em 
2017), Margaret Hagan lança 
o livro “Law by Design” (que é 
considerado a “bíblia sagrada 
do Legal Design”). 

Como HAGAN (2017) nos ensi-
na, além do tipo mais simples, 
que é o design de informação 
(ou “Visual Law”), temos tam-
bém o design de produto, o 
design de serviço, o design de 
organização e o design de sis-

temas. Cada um deles resolve 
uma gama diferente de proble-
mas e o “legal designer” [pro-
fissional / especialista em legal 
design] precisa saber quando e 
como aplicar cada modalidade.

Assim, ela nos apresenta os 
seguintes outros quatro tipos 
de “design”, acompanhados de 
exemplos ilustrativos de pos-
síveis aplicações para cada um 
deles:

• O design de produto é re-
comendado quando você iden-
tifica que a melhor solução é a 
criação de uma ferramenta que 
ajude o usuário a completar 
uma tarefa. Por exemplo, um 
aplicativo para celular que o 
ajude a gerar um NDA;

• O design de serviço é re-
comendado quando você iden-
tifica que a melhor solução é a 
criação de uma nova experi-
ência para o usuário do serviço 
jurídico. Por exemplo, quando 
um escritório projeta lançar um 
novo serviço jurídico;

• O design de organização 
é recomendado quando você 
identifica que a melhor solu-
ção é melhorar a forma como 
as pessoas trabalham juntas, de 
maneira que possam ser mais 
eficientes e entreguem melho-
res resultados. Por exemplo, 
quando um departamento ju-
rídico reavalia o processo de 
revisão de contratos, o fluxo de 
informações e aprovação;

• Por fim, o design de siste-
mas que é o mais complexo. 
Não porque ele tenha relação 
com os sistemas informáticos. 
Muito pelo contrário. Ele tem 
relação com a criação de novos 
sistemas jurídicos, como um 

novo tribunal ou uma câmara 
arbitral, por exemplo.

Neste sentido, vale lembrar 
que, segundo HAGAN (2017) 
uma abordagem orientada para 
o design não é antitecnologia. 
É preciso que a tecnologia seja 
um recurso que deveríamos in-
corporar em nossos projetos de 
inovação. O design centrado no 
ser humano pode ser um im-
pulsionador da inovação tanto 
quanto a tecnologia – se não 
um impulsionador ainda me-
lhor. O design preocupa-se não 
tanto com os meios pelos quais 
novos processos legais podem 
ser realizados, mas sim com a 
experiência dos seres humanos 
que utilizarão esses processos.

Neste sentido, o correto enten-
dimento tanto do que é “Legal 
Design”, como também do que 
não é o “Legal Design”, passa 
a ganhar uma importância es-
tratégica crescente, conforme 
ilustramos a seguir, tendo como 
referência um outro artigo de 
MARTINS JÚNIOR (2022a), no 
qual, a partir de uma conversa 
pessoal com a Margaret Hagan, 
ele chama a atenção para a ne-
cessidade de  separação entre 
as pessoas que realmente estu-
dam e aplicam o “Legal Design” 
de verdade... e aquelas que fi-
cam apenas no raso, na super-
ficialidade, e aplicam um falso 
“Legal design”, reforçando aqui 
a proposta deste artigo, de ex-
plicitar o seu alinhamento não 
apenas com o compliance, mas 
também com a integridade e a 
ética, necessária por exemplo, 
para a correta escolha destas 
opções.

Portanto, antes de falarmos so-
bre o que é o “Legal Design”, ele 
nos apresenta o que tal conceito 
não é:
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O QUE NÃO É 
“LEGAL DESIGN”?

• Legal design não é arte (você 
não precisa ter dons artísticos);

• Legal design não é a simpli-
ficação do direito (a simplifica-
ção é uma de suas ferramen-
tas);

• Legal design não é sobre be-
leza estética (você não vai ven-
cer a ação por ter a peça mais 
linda do processo)

• Legal design não é sobre 
colocar cores nos documentos 
(pode ser preto e branco e mui-

2.1 to eficiente) entre empresas, 
universidades e governo.

• Legal design não é sobre 
colocar ícones nos documen-
tos (às vezes, um ícone pode 
ser mais prejudicial do que um 
texto sem ícone)

• Legal design não é sobre 
fazer revistas em quadrinhos 
(nem folder, panfletos ou car-
tões de visita)

• Legal design não é para 
qualquer problema ou docu-
mento (é apenas para questões 
complexas)

• Legal design não é sobre 
modelos prontos (modelinho 
pronto é o maior pecado em 

termos de Legal Design)

• Legal design não se faz sozi-
nho (é o erro clássico do advo-
gado tradicional)

• Legal design não é uma 
metodologia ágil (usamos as 
metodologias ágeis como fer-
ramentas, em projetos em que 
fazem sentido)

• Legal design não é Visual 
Law (o visual law é apenas um 
dos tipos de Legal Design, que 
é o Design de Informação).

Agora que o leitor já sabe o que 
não é o “Legal Design”, vamos 
falar o que é o “Legal Design” 
de verdade.

O QUE É
“LEGAL DESIGN”?

Segundo HAGAN (2017), o 
“Legal Design” é a aplicação do 
design centrado no ser humano 
ao mundo do direito para criar 
serviços e sistemas jurídicos 
mais humanos, úteis e satis-
fatórios. Em outras palavras, 
o Legal Design é a adaptação 
de uma metodologia testada 
e aprovada de resolução de 
problemas complexos para re-
solver os problemas do direito 
e da justiça de maneira mais 
eficiente, e, além disso, serve 
para:

• fazer o seu contrato ser lido, 
compreendido e respeitado 
pelo leitor;

• fazer a sua petição ser lida, 
compreendida e a sua tese 
aceita pelo julgador;

2.2 • fazer da jornada do seu 
cliente uma experiência mais 
encantadora, sem atritos;

• fazer uma ferramenta que 
ajude alguém a executar algu-
ma tarefa relacionada ao direi-
to;

• fazer do seu escritório um 
lugar melhor para se traba-
lhar ou do seu departamento 
jurídico um ambiente em que 
os advogados realizem seu po-
tencial máximo e entreguem 
melhores resultados;

• fazer do serviço jurisdicional 
fornecido por um tribunal um 
exemplo de serviço bem pres-
tado para a população.

MARTINS JÚNIOR (2022b) 
conclui seu artigo nos lem-
brando que a metodologia da 
linguagem simples deve ser 
celebrada, pois é uma con-

quista em relação ao direito de 
acesso à justiça, que permite 
que o cidadão conheça, de fato 
os seus direitos, tendo em vista 
que aquela linguagem rebus-
cada e cheia de jargões técnicos 
da área jurídica acaba afastan-
do as pessoas do Direito, e se 
seguirmos assim, o Direito per-
derá sua relevância social, uma 
vez que estará desconectado 
da sociedade.

Falar sobre linguagem simples 
é falar sobre acessibilidade e 
inclusão, e por consequência é 
falar sobre integridade e com-
pliance, tendo em vista que a 
sociedade passa a conhecer e 
entender melhor as leis, nor-
mas, regulamentos, direitos e 
deveres, possibilitando assim 
uma atuação social e cidadã, 
que para tanto deve ser efeti-
vamente suportada pela inte-
gridade e pela ética.
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O OBJETIVO DO 
COMPLIANCE É 

PREVENIR INFRAÇÕES 
LEGAIS E ÉTICAS, 

MINIMIZANDO RISCOS 
E PROTEGENDO A 

ORGANIZAÇÃO 
CONTRA PENALIDADES, 

MULTAS E DANOS À 
SUA REPUTAÇÃO.” 

“

3. COMPREENDENDO O “COMPLIANCE” E 
SEU ALINHAMENTO AO “LEGAL DESIGN”

No universo empresarial e ins-
titucional de hoje, a palavra 
“Compliance” tornou-se um 
termo-chave. “Compliance”, em 
sua essência, refere-se à con-
formidade de uma empresa ou 
organização com as leis, regu-
lamentos, normas e práticas éti-
cas que regem suas atividades. 

Compliance é o processo pelo 
qual as empresas garantem 
que estão operando em con-
formidade com as leis e regula-
mentos aplicáveis. Isso abrange 
uma variedade de áreas, desde 
regulamentações financeiras e 
leis antitruste até normas am-
bientais e de saúde e seguran-
ça. O objetivo do compliance é 
prevenir infrações legais e éti-
cas, minimizando riscos e pro-
tegendo a organização contra 
penalidades, multas e danos à 
sua reputação.

Cada vez mais as organizações 
precisarão estar aptas a não 
apenas “estar em compliance” 
(em conformidade com regras, 
normas, regulamentos etc.), 
mas também a “ser complian-
ce” (o que está mais relaciona-
do ao aprendizado e ao desen-
volvimento da consciência e de 
atitudes efetivamente pautadas 
pela integridade e pela ética, de 
forma permanente e contínua), 
tendo as boas práticas de “Legal 
Design” como aliadas estratégi-
cas fundamentais na busca des-
tes desafios. 

A importância estratégica do 
compliance no ambiente de ne-
gócios atual não pode ser su-

bestimada. Em um mundo onde 
as regulamentações estão se 
tornando cada vez mais rigoro-
sas e a fiscalização mais intensa, 
as empresas devem priorizar a 
conformidade para evitar con-
sequências legais graves. Além 
disso, a adoção de um “Pro-
grama de Compliance” não se 
refere apenas a uma questão 
de obedecer à lei; é um com-
ponente eficaz e fundamental 
para manter a integridade e a 
confiança corporativa, aspectos 
cruciais para a sustentabilidade 
a longo prazo de qualquer or-
ganização.

A não conformidade com as 
normas e regulamentos pode 
levar a consequências graves 
para as empresas. As implica-
ções vão além de multas e san-
ções financeiras; elas podem 
incluir danos à reputação, per-
da de confiança do cliente e do 
investidor, e até mesmo ações 
legais, podendo gerar consequ-
ências que afetam não apenas 
a empresa em si, mas também 
podem ter um impacto negativo 
em seus funcionários, parceiros 
e no setor em que atua.

Em casos extremos, a não con-
formidade pode resultar no fe-
chamento forçado de operações 
empresariais ou em penalida-
des criminais para executivos. 
Portanto, a aderência às normas 
de compliance é fundamental 
não apenas para evitar penali-
dades, mas também para prote-
ger a integridade e a viabilidade 
a longo prazo da organização.

Implementar um “Programa de 
Compliance” eficaz é um de-
safio que requer um planeja-
mento cuidadoso e uma execu-
ção meticulosa. As estratégias 
podem incluir, por exemplo, 
a criação de políticas internas 
claras, treinamento regular dos 
funcionários, auditorias e mo-
nitoramento contínuo. A chave 
para um “Programa de Com-
pliance” bem-sucedido é criar 
uma cultura de conformidade 
dentro da organização, onde a 
adesão às normas legais e éti-
cas seja valorizada e incentiva-
da em todos os níveis, sendo, 
portanto, de fácil entendimento 
a contribuição que o “Legal De-
sign” pode oferecer para tanto.
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ce uma perspectiva inovado-
ra para a implementação de 

A intersecção entre “Legal De-
sign” e “Compliance” ofere-

4. REFLEXÕES SOBRE A IMPORTÂNCIA 
ESTRATÉGICA DE INTERSECÇÃO ENTRE “LEGAL 
DESIGN” E “COMPLIANCE”

programas de compliance nas 
organizações. Vamos explorar 
esta interação em detalhes:

ABORDAGEM CEN-
TRADA NO USUÁ-
RIO: 

4.1.1 Legal Design, com seu foco na 
experiência do usuário, pode 
revolucionar a forma como 
os programas de compliance 
são desenvolvidos e imple-
mentados. Ao considerar as 

necessidades e perspectivas 
dos funcionários, o “Legal De-
sign” ajuda a criar programas 
de compliance mais intuitivos e 
acessíveis.

SIMPLIFICAÇÃO DE 
PROCESSOS COM-
PLEXOS: 

4.1.2
A complexidade jurídica e re-
gulamentar muitas vezes di-
ficulta a compreensão dos 
programas de compliance. O 

“Legal Design” atua na simpli-
ficação desses processos, tor-
nando-os mais compreensíveis 
para todos os envolvidos.

FERRAMENTAS VI-
SUAIS E INTERATI-
VAS:

4.1.3
O uso de ferramentas visuais e 
interativas, como infográficos e 
dashboards, facilita a comuni-

cação de informações comple-
xas, tornando-as mais acessí-
veis e memoráveis.

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE “COMPLIANCE” 
SUPORTADO PELO “LEGAL DESIGN”:

4.1 

FACILITANDO A 
COMPREENSÃO:

4.2.1 A comunicação clara e eficien-
te é fundamental para garantir 
que os funcionários compreen-
dam as normas de compliance. 

O “Legal Design” enfatiza a im-
portância de uma linguagem 
simples e direta, evitando jar-
gões jurídicos.

IMPORTÂNCIA DA COMUNICAÇÃO CLARA E EFICIENTE 
NO “COMPLIANCE”:

4.2
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5. EXEMPLOS ILUSTRATIVOS E CASOS 
PRÁTICOS DE REFERÊNCIA QUANTO A 
IMPLEMENTAÇÃO DO “LEGAL DESIGN” EM 
ESTRATÉGIAS DE “COMPLIANCE”

A implementação do ”Legal De-
sign” em estratégias de com-
pliance pode ser melhor com-
preendida através do exame de 
estudos de casos e experiências 

práticas de referência. A seguir, 
vamos apresentar, de forma 
meramente ilustrativa, algumas 
possibilidades de uso do “Legal 
Design” associado ao “Com-

pliance”, em 4 diferentes con-
textos, exemplificando algumas 
alternativas de práticas a adotar 
em cada caso, junto a possíveis 
resultados delas esperados e/
ou decorrentes:

PROMOVENDO 
A ADERÊNCIA ÀS 
NORMAS:

4.2.2
Quando as regras de com-
pliance são comunicadas de 
maneira clara, aumenta-se a 
probabilidade de aderência 

por parte dos funcionários. A 
comunicação eficaz também 
ajuda a esclarecer dúvidas e a 
reduzir incertezas.

CONSTRUINDO UMA 
CULTURA DE COM-
PLIANCE:

4.2.3
Uma comunicação eficiente, 
apoiada pelos princípios do 
“Legal Design”, contribui para 

a construção de uma cultura 
organizacional que valoriza a 
conformidade e a integridade.

Assim, percebe-se que a inte-
gração do “Legal Design” em 
“Programas de Compliance” 
traz uma abordagem mais hu-
mana e centrada no usuário, 

facilitando a compreensão, ade-
rência e aplicação efetiva das 
normas de compliance. Essa 
sinergia entre “Legal Design” e 
“Compliance” não apenas apri-

mora os aspectos técnicos dos 
programas de compliance, mas 
também promove uma cultura 
organizacional mais ética e res-
ponsável.

EMPRESA MULTINA-
CIONAL DE TECNO-
LOGIA:

5.1.1 
CASO ILUSTRATIVO 1 • Contexto: Uma grande em-

presa de tecnologia que en-
frenta desafios em comunicar 
suas políticas de compliance a 
uma força de trabalho global e 
diversificada.

• Implementação do “Le-
gal Design”: A empresa pode 
adotar estratégias de “Legal 
Design” para reformular suas 
políticas. Isso incluiu a simplifi-
cação da linguagem, uso de in-
fográficos e a criação de módu-
los de treinamento interativos.

CASOS ILUSTRATIVOS:
5.1 
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• Resultados: Como possí-
veis resultados, provavelmente 
teremos um aumento signi-
ficativo na compreensão das 

políticas de compliance pelos 
funcionários. As pesquisas in-
ternas deverão demonstrar 
uma melhora na percepção de 

clareza e acessibilidade das in-
formações. A incidência de vio-
lações de compliance também 
deverão diminuir significativa-
mente.

INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA:

• Contexto: Uma instituição 
financeira que precisa garantir 
a aderência às rigorosas regu-
lamentações do setor.

5.1.2
CASO ILUSTRATIVO 2 • Implementação do “Legal 

Design”: Neste caso, o desen-
volvimento de um “Programa 
de Compliance” baseado em 
“Legal Design”, que incluía 
workshops interativos e mate-
riais visuais, certamente ajuda-
rão, por exemplo, a explicar os 
aspectos regulatórios às suas 
equipes, clientes e parceiros.

• Resultados: Tal abordagem 
deve resultar em uma melhor 
assimilação das normas de 
compliance pelos funcionários, 
clientes e parceiros, o que pode 
ser evidenciado por testes de 
compreensão e feedbacks. A 
instituição também deverá ob-
servar uma redução nos casos 
de não conformidade.

CORPORAÇÃO FAR-
MACÊUTICA:

• Contexto: O setor farma-
cêutico é notoriamente com-
plexo em termos de com-
pliance, com regulamentações 
rigorosas.

5.1.3
CASO ILUSTRATIVO 3 • Implementação do “Legal 

Design”: A corporação pode 
utilizar o “Legal Design” para 
também criar guias e manuais 
interativos, com explicações 
claras sobre as políticas de 
compliance, especialmente em 
áreas críticas como a segurança 
dos pacientes e normas de tes-
tes clínicos.

• Resultados: Como resul-
tado, poderemos verificar, por 
exemplo, o aumento da clareza 
e a acessibilidade às informa-
ções. Isso deve melhorar não 
só a conformidade interna, mas 
também fortalecerá a reputa-
ção da empresa perante regu-
ladores e o público.

 ORGANIZAÇÃO SEM 
FINS LUCRATIVOS:

• Contexto: Organizações 
sem fins lucrativos também en-
frentam desafios de complian-

5.1.4
CASO ILUSTRATIVO 4 ce, especialmente relacionados 

a financiamentos e operações.

• Implementação do “Le-
gal Design”: Pode ser adota-
da uma estratégia de “Legal 
Design” para tornar as políti-
cas mais compreensíveis para 
os voluntários e funcionários, 

muitos dos quais podem nem 
mesmo ter formação jurídica.

• Resultados: A abordagem 
deve resultar em maior enga-
jamento e compreensão das 
políticas de compliance, crucial 
para manter a integridade e a 
transparência da organização.
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Estes exemplos, meramente 
ilustrativos buscam demons-
trar algumas  possibilidades de 
uso do “Legal Design” em dife-
rentes setores, para melhorar a 
compreensão e a aderência às 
políticas de compliance. 

Ao tornar as informações mais 
acessíveis e fáceis de entender, 
o “Legal Design” não só facilita 

a conformidade, mas também 
promove uma cultura organi-
zacional mais consciente e res-
ponsável em relação às normas 
e regulamentações. 

Na sequência, também apre-
sentaremos duas (2) experiên-
cias nacionais, de reconhecido 
sucesso, que podem servir de 
inspiração para a incorporação 

destas práticas em outras orga-
nizações, de diversos outros se-
tores.  São portanto, casos reais 
e práticos, de referência nacio-
nal, e que foram apresentados 
respectivamente nas edições 
de 2022 e 2023 da FENALAW 
(maior e principal Feira Con-
gresso para o mercado jurídico 
da América Latina, que com-
pletou 20 anos de sucesso em 
2023).

“MANUAL DE CON-
SÓRCIO HONDA”

PLATERO & CAMINHA (2023) 
relatam em seu artigo o caso 
da parceria entre a empresa 
Villa (hoje Vitta – Visual Law 
Studio) e a Honda do Brasil, de 
criação do primeiro “Manual de 
Consórcio” do Brasil e prova-
velmente do mundo, utilizan-
do técnicas de design gráfico, 
legal design e simplificação de 
linguagem, que transformaram 
conteúdos jurídicos complexos 
em informação acessível aos 
seu público-alvo (facilitava a 
compreensão do consumidor, 
apoiava o processo comercial 
e auxiliava no entendimento 
sobre o produto junto ao judi-

5.2.1 
EXPERIÊNCIA 1 ciário). alcançando um sucesso 

evidenciado por uma série de 
depoimentos apresentados no 
artigo.

Vale destacar o “processo de 
transformação” ilustrado neste 
caso, visto que, partir do esta-
belecimento de 

(I) desafios; 

(II) premissas; 

(III) propósito dos entregáveis; 

(IV) criação do GT (Grupo de 
Trabalho); e 

(V) metodologia, as equipes 
das empresas iniciaram uma 
jornada de colaboração, cria-
ção e execução embasada na 
adaptação das técnicas de “de-

sign thinking” à realidade jurí-
dica, que podem ser resumidas 
nas seguintes etapas:

    1) Empatia;

    2) Ideação;

    3) Prototipagem;

    4) Avaliação e escolha;

    5) Desenvolvimento; e

    6) Entregas.

Assim, entendemos que este 
caso, apresentado na Fenalaw* 
2022, pode servir como uma 
ótima referência para outras 
organizações que desejem 
adotar tal inovação jurídica 
como forma de melhorar a ex-
periência dos clientes e impac-
tar positivamente o negócio.

EXEMPLOS DE EXPERIÊNCIAS PRÁTICAS, DE 
REFERÊNCIA NACIONAL

5.2

“JORNADA DE IM-
PLEMENTAÇÃO DO 
LEGAL DESIGN NO 
BNDES”

5.2.2 
EXPERIÊNCIA 2 Conforme apresentado por 

CAMINHA & BARCELLOS 
(2023) em um dos painéis da 
Fenalaw 2023 (na sala exclu-
sivamente focada na apresen-
tação de casos de sucesso de 
Legal Design), a jornada de im-

plementação do Legal Design 
na Diretoria Jurídica do BNDES 
teve início a partir de deman-
das dos clientes, captadas por 
meio de pesquisas de satisfa-
ção realizadas pelas unidades 
jurídicas do Banco junto aos 
seus clientes. 
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Tais demandas são traduzidas 
em planos de melhoria, que 
são implementados e comu-
nicados aos clientes dentro de 
um período máximo de até seis 
meses, com vistas a garantir 
que antes de responderem a 
uma nova pesquisa, os clientes 
tenham ciência de que as opor-
tunidades de melhoria por eles 
demandadas foram implemen-
tadas, dando início a um novo 
círculo virtuoso semestral de 
coleta de novas sugestões de  
melhoria, e tradução destas em 
novos planos de melhoria, que 
passam a ser implementados e 
comunicados semestralmente 
aos clientes.

Assim, percebe-se que tal jor-
nada já nasceu alinhada às 
premissas do “Legal Design” 
de atendimento aos clientes 
e de servir como solução para 
problemas reais, tendo em 
vista que uma das principais e 
recorrentes demandas se re-
lacionavam justamente à ne-
cessidade, explicitadas pelos 
clientes nestas pesquisas, de 
aprimoramento da comunica-

ção (“excesso de jurisdiquês”) e 
do entendimento das respostas 
e manifestações jurídicas que 
recebiam. 

Assim, inicialmente foi imple-
mentado um intenso programa 
de capacitação (de advoga-
dos e clientes) em técnicas de 
“Legal Design”, o que ajudou 
não apenas aos advogados 
entenderem a importância do 
“Legal Design”, mas também 
aos clientes a entenderem as 
diversas possibilidades de ga-
nhos de compreensão e comu-
nicação que poderiam obter a 
partir do uso destas soluções.

Isso gerou uma série de novas 
demandas de aprimoramento 
da linguagem utilizada pelo 
jurídico do Banco, que inicial-
mente atendia a tais demandas 
por meio de um “Grupo de Tra-
balho” interno, mas que logo 
passou a demandar uma ajuda 
externa profissional e qualifi-
cada, que foi atendida por meio 
da contratação da Villa (atual 
Vitta – Visual Law Studio), que 
deu suporte ao desenvolvi-

mento de um “Manual de Legal 
Design do BNDES”.

Este manual passou a servir de 
referência para o tratamento 
de uma série de documentos-
pilotos (guias, manuais, notas 
jurídicas, memoriais etc.) se-
lecionados e preliminarmente 
priorizados (vale ressaltar aqui 
a importância de tal priorização 
preliminar, com critérios ade-
quados) dentre um universo 
de cerca de 3.000 documentos 
disponíveis na internet do Ban-
co, o que também vem geran-
do um grande reconhecimento 
por parte de diversos clientes 
e outros atores / parceiros do 
ecossistema jurídico nacional, o 
que reforça o crescimento con-
tínuo da demanda pelo apri-
moramento e tratamento, com 
“Legal Design”, de novos docu-
mentos.

Vale ressaltar que tal experi-
ência, assim como a outra ante-
riormente apresentada, podem 
e devem servir como referên-
cia e inspiração para que ou-
tras organizações adotem tais 
práticas, que trazem grande 
contribuição também para as 
práticas de compliance, tendo 
em vista que facilitam a comu-
nicação, o entendimento e, por 
consequência, o atendimento 
às normas, regulamentos e de-
mais documentos jurídicos.

Caso o leitor tenha interesse 
em conhecer melhor alguns 
produtos decorrentes da utili-
zação destas técnicas de Legal 
Design em diferentes tipos de 
documentos, recomendamos 
que acessem aos portais do 
Jusbrasil, nos links que se se-
guem, onde encontrarão, por 
exemplo, templates de contra-
tos* e procurações4.

3

https://www.jusbrasil.com.br/modelos-pecas/modelo-de-
contrato-de-aluguel-visual-law-legal-design/1733510365

4

https://www.jusbrasil.com.br/modelos-pecas/modelo-pro-
curacao-visual-law-legal-design/1760638065 

A equipe do “Stanford Legal Design Lab” também disponibi-
liza em seu site*** uma série de templates que podem ser uti-
lizados como referência, podendo ser adaptados, remixados e 
usados, por exemplo, para promover uma melhor comuni-
cação melhor com seus tribunais e usuários de assistência 
jurídica. 

5

https://justiceinnovation.law.stanford.edu/projects/visual-
guides/



ICRio - Instituto de Compliance do Rio de Janeiro

106

mos aqui que a integração do 
“Legal Design” em estratégias 
de compliance apresenta tanto 

Após a apresentação de ca-
sos ilustrativos e experiências 
práticas de referência, alerta-

6. DESAFIOS E OPORTUNIDADES DA 
INTEGRAÇÃO DO “LEGAL DESIGN” AO 
“COMPLIANCE”

desafios quanto oportunidades 
significativas para as empresas. 
Vamos explorar esses aspectos:

DESAFIOS

• Resistência à mudança 
organizacional: muitas em-
presas enfrentam resistência 
interna quando tentam ado-
tar novas abordagens como o 
”Legal Design”. Isso pode ser 
devido ao conservadorismo na 
cultura organizacional ou à re-
lutância em abandonar méto-
dos tradicionais;

6.1 
• Complexidade na simpli-
ficação de conteúdos: a tra-
dução da complexidade legal 
e regulatória em um formato 
simples e compreensível é um 
desafio significativo que requer 
uma compreensão profunda 
do direito, além de habilidades 
em design e comunicação;

• Investimento inicial: a 
adoção do “Legal Design” pode 

exigir um investimento inicial 
significativo, tanto em termos 
de recursos financeiros quan-
to de tempo, para desenvolver 
materiais e treinar a equipe;

• Equilíbrio entre simplifica-
ção e precisão: há o desafio de 
simplificar a informação sem 
perder a precisão legal neces-
sária, mantendo a conformi-
dade com as regulamentações 
vigentes.

OPORTUNIDADES:

• Melhoria na compreensão 
e adesão às políticas de com-
pliance: o “Legal Design” me-
lhora a compreensão das polí-
ticas de compliance, resultando 
em maior adesão e menos vio-
lações. Isso é particularmente 
valioso em setores altamente 
regulamentados;

• Inovação e liderança no 
setor: empresas que adotam o 
“Legal Design” podem se posi-

6.2
cionar como inovadoras e líde-
res em seu setor, melhorando 
sua imagem corporativa e es-
tabelecendo novos padrões de 
comunicação e conformidade;

• Engajamento dos funcio-
nários: a abordagem centrada 
no usuário do “Legal Design” 
pode aumentar o engajamen-
to dos funcionários. Quando as 
políticas são fáceis de enten-
der, os funcionários se sentem 
mais capacitados e responsá-
veis;

• Redução de riscos e custos 
a longo prazo: uma melhor 
compreensão das políticas de 
compliance pode levar a uma 
redução significativa nos riscos 
legais e nos custos associados a 
violações e litígios;

• Flexibilidade e adaptabi-
lidade: as ferramentas de “Le-
gal Design”, como infográficos 
e plataformas digitais, podem 
ser facilmente atualizadas, 
oferecendo flexibilidade para 
se adaptar a mudanças nas leis 
e regulamentos.



Dezembro 2023  - Revista Compliance Rio

107

Em resumo, a integração do 
“Legal Design” em estraté-
gias de compliance oferece às 
empresas a oportunidade de 
revolucionar a maneira como 
comunicam informações com-

plexas, melhorando a compre-
ensão e a aderência às políticas 
de compliance. Embora exis-
tam desafios, as oportunidades 
também se apresentam como 
sendo cada vez mais possíveis 

e promissoras.  Ao abordar es-
ses desafios de forma proativa, 
as empresas podem maximizar 
os benefícios do “Legal Design” 
e estabelecer um novo padrão 
em conformidade e comunica-
ção organizacional.

compliance, tornando proces-
sos mais eficientes e reduzindo 
a margem de erro humano;

• Personalização e experi-
ência do usuário: espera-se 
uma maior personalização nas 
estratégias de compliance. O 
“Legal Design” pode ser utili-
zado para criar experiências de 
usuário que sejam adaptadas 
às necessidades específicas de 
diferentes setores, áreas, de-
partamentos ou regiões, au-
mentando a relevância e eficá-
cia das políticas de compliance;

• Interdisciplinaridade: a in-
terseção entre “Legal Design”, 
tecnologia e psicologia se tor-
nará mais proeminente. Equi-
pes multidisciplinares e pro-
fissionais de diferentes áreas 
colaborarão cada vez mais para 
desenvolver soluções de com-
pliance mais intuitivas e centra-
das no humano;

• Regulamentações dinâmi-
cas e adaptação rápida: em 
um mundo onde as regulamen-
tações estão em constante mu-

A cada dia que passa, o campo 
do “Legal Design” demonstra 
estar, cada vez mais, prepara-
do para exercer uma influência 
ainda mais significativa sobre 
as estratégias de compliance 
nas empresas. Esta interseção 
promete remodelar não apenas 
a maneira como as informa-
ções de compliance são comu-
nicadas, mas também como as 
organizações abordam a go-
vernança corporativa em um 
ambiente de negócios em rá-
pida evolução. Vamos explorar, 
a seguir, de forma ilustrativa 
e não exaustiva, algumas das 
tendências futuras que jul-
gamos que deverão decorrer 
deste crescente alinhamento 
do “Legal Design” com o “Com-
pliance”:

• Digitalização e automa-
tização: a integração de tec-
nologias digitais no “Legal De-
sign” está prevista para crescer. 
Ferramentas como “Inteligên-
cia Artificial” (IA) e, mais es-
pecificamente, correlatas, por 
exemplo, ao “Aprendizado de 
Máquina” podem ser usadas 
para automatizar aspectos do 

7. TENDÊNCIAS FUTURAS DO ALINHAMENTO 
DO “LEGAL DESIGN” AO “COMPLIANCE”

dança, o “Legal Design” ajudará 
as organizações a se adaptarem 
rapidamente. Ferramentas vi-
suais e plataformas interativas 
facilitarão a atualização e disse-
minação de novas informações 
de compliance;

• Foco em “Cultura de Com-
pliance” e na “Ética”: haverá 
um foco crescente na construção 
de uma cultura de compliance e 
ética dentro das organizações. 
O “Legal Design” desempenha-
rá um papel crucial em tornar 
os conceitos de compliance e 
ética mais acessíveis e incorpo-
rados na rotina diária dos fun-
cionários;

•  Importância crescente 
para a “Governança Cor-
porativa”: a interseção entre 
“Legal Design” e compliance é 
fundamental para uma gover-
nança corporativa mais eficiente 
e transparente. À medida que 
as empresas enfrentam um 
ambiente regulatório cada vez 
mais complexo e globalizado, a 
necessidade de comunicar efi-
cazmente as políticas de com-
pliance torna-se crítica. 
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8. CONCLUSÃO
À medida que avançamos no 
tempo, o “Legal Design” está 
destinado a se tornar uma pe-
ça-chave na governança corpo-
rativa, oferecendo não apenas 
uma maneira mais eficiente de 
suportar as práticas de “Com-
pliance”, mas também fortale-
cendo a ética, a integridade e a 
transparência nas práticas em-
presariais. 
A adoção dessa abordagem 
inovadora refletirá a disposição 
de uma empresa em abraçar a 
mudança e priorizar tanto a le-
galidade quanto o aprendizado 
e a comunicação, como bases 

para a efetiva promoção da 
participação e do engajamento 
de pessoas e equipes nos pro-
cessos de busca e alcance, tanto 
dos objetivos estratégicos das 
organizações, como dos resul-
tados de impacto positivo para a 
sociedade, sob uma perspectiva 
ética, com integridade e incor-
poração de práticas adequadas 
de compliance
O impacto transformador do 
“Legal Design” é observado 
na maneira como ele redefi-
ne a interação entre o direito 
e a sociedade. Ao aproximar o 
direito das pessoas, quebran-

do barreiras de linguagem e 
complexidade, o “Legal Design” 
não só melhora a eficiência dos 
processos legais, mas também 
contribui para uma sociedade 
mais justa e informada.
Assim, o “Legal Design” emerge 
como uma força vital nos ce-
nários jurídico e de compliance 
atuais, proporcionando solu-
ções inovadoras para desafios 
antigos. Ele representa uma 
mudança de paradigma na for-
ma como o direito é comunicado 
e experienciado, alinhando-se 
com as necessidades e expec-
tativas da sociedade contempo-
rânea.
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O ano de 2023 está sendo 
apontado como um ponto de 
inflexão na história da Inteli-
gência Artificial (IA) desde o 
grande alvoroço causado por 
aplicativos como o ChatGPT, 
da OpenAI, e promissores mo-
delos da IA generativa, como 
grandes modelos de lingua-
gem, modelos multimodais e 
poderosos modelos de funda-
ção. Simultaneamente, o mo-
mento atual parece representar 
um divisor de águas em termos 
da regulação da IA, que deixa 
de estar restrita a alguns países 
ou regiões (como União Euro-
peia) para assumir uma dimen-
são global. 

O novo cenário da IA generativa 
ampliou consideravelmente as 
expectativas sobre os benefícios 
potenciais do seu uso em diver-
sos setores da economia. Para-
lelamente acendeu inquieta-
ções quase generalizadas sobre 

possíveis danos e riscos para a 
sociedade. Consequentemente, 
a regulação da IA se tornou um 
tema que ganha atenção cres-
cente da academia, de empre-
sas, de especialistas, de orga-
nismos multilaterais e governos 
ao redor do mundo, propiciando 
um avanço sem precedentes em 
termos de iniciativas regulató-
rias, cujo desenrolar ainda não é 
claro, mas que exigem reflexão 
sobre oportunidades e obstácu-
los das abordagens alternati-
vas. Este artigo apresenta uma 
análise de recentes abordagens 
regulatórias dessa complexa 
tecnologia com elevado poten-
cial disruptivo que avança verti-
ginosamente. 

Uma de suas principais contri-
buições está na confrontação 
das experiências de regulamen-
tação em termos dos benefícios 
e dificuldades de abordagens 
nacionais ou regionais vis-à-
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provenientes de toda a Inter-
net coletados até setembro de 
2021. A empresa disponibilizou 
também, em março de 2023, a 
versão do GPT-4, não apenas 
de texto, mas um efetivo mo-
delo multimodal (cujo número 

ESSAS NOVAS REDES NEURAIS SÃO EM 
PARTE RESPONSÁVEIS PELO NOTÁVEL 
PROGRESSO DOS GRANDES MODELOS DE 
LINGUAGEM, QUE SOMADAS A AVANÇOS 
EM OUTROS TIPOS DE REDES NEURAIS, 
CARACTERIZARAM UMA MUDANÇA DE 
PARADIGMA DA IA.”

“

vis a um enfoque global, tendo 
como base um estudo explo-
ratório suportado por pesquisa 
documental e literatura, sendo 
grande parte destas fontes bas-
tante recente e atual. 

A análise buscou confrontar 
experiências internacionais das 
economias líderes nas tecno-
logias de ponta da IA e a abor-
dagem de regulação da União 
Europeia pelo seu potencial de 
transbordamento e pretensão 
de benchmark, além das emer-
gentes novas iniciativas regu-

latórias de natureza global. A 
menção a empresas e modelos 
de IA tem finalidade meramen-
te ilustrativa e não implica em 
qualquer conflito de interesse. 

O artigo está estruturado em 
seis seções. Após esta introdu-
ção, a segunda seção descre-
ve os avanços da IA e os novos 
modelos generativos. Na sequ-
ência, temos uma terceira seção, 
que faz referência aos benefí-
cios e riscos conhecidos dos mo-
delos preditivos de aprendizado 
profundo, hoje exacerbados e 

acrescidos de novos riscos da IA 
generativa. A quarta seção, des-
creve as iniciativas regulatórias 
em curso, de natureza nacional/
regional, as recentes iniciativas 
de natureza global e dos Esta-
dos Unidos que embora pareça 
limitada ao território americano 
tem implicações mais amplas 
pela liderança de suas empre-
sas na inovação em IA e pela 
aspiração do país em liderar as 
salvaguardas para implantação 
responsável da tecnologia. Nas 
duas últimas seções, temos as 
considerações finais e as refe-
rências bibliográficas.

De fato, a IA generativa surgiu 
há alguns anos, com modelos 
de aprendizado profundo de-
senvolvidos a partir do avanço 
em novas arquiteturas de re-
des neurais, chamadas Trans-
formers, apresentadas no ar-
tigo seminal de pesquisadores 
do Google Brain (Vaswani et 
al., 2017). Essas novas redes 
neurais são em parte respon-
sáveis pelo notável progresso 
dos grandes modelos de lin-
guagem, que somadas a avan-
ços em outros tipos de redes 
neurais, caracterizaram uma 
mudança de paradigma da IA. 
O BERT, do Google, e GPT, da 
OpenAI, em 2018, foram pre-
cursores da gigantesca onda 
de modelos generativos, cujas 
primeiras versões eram ape-
nas lançadas para membros da 
comunidade de código aberto, 
não para o público em geral.

O aplicativo ChatGPT é baseado 
na terceira versão aprimorada 
do GPT-3,5, treinado com gi-
gantescos e variados conjuntos 
de dados (sem pré-rotulagem) 

2. AS INOVAÇÕES  
DA IA GENERATIVA

de parâmetros não é divulgado, 
mas as especulações são da or-
dem de trilhão) por meio de as-
sinatura paga e, em novembro 
de 2023, o GPT-4 Turbo, com 
novas funcionalidades e treina-
mento com mais dados. 

Muitos modelos a partir de ins-
trução textual proliferam dia-
riamente, criando texto, ima-
gem, vídeo, áudio, código de 
programação, alguns capazes 
de realizar tarefas de raciocínio 
lógico, uma limitação antiga da 
IA.  

O cenário recente aponta mu-
danças. Os novos modelos não 
se restringem às pioneiras em-
presas líderes do setor, mas 
também empresas emergen-
tes, como OpenAI, Midjourney, 
StabilityAI, Anthropic, Inflection 
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AI, organizações sem fins lu-
crativos, repositórios de código
-aberto e grupos de pesquisa 
em IA. Mas o que explica esse 
fenômeno? 

Em primeiro lugar, muitas fo-
ram fundadas por antigos ta-
lentos do Google - os autores 
do artigo dos Transformers dei-
xaram a empresa e fundaram 
empresas como CharacterAI, a 
Cohere, etc. -, de sua subsidiária 
DeepMind e mesmo da OpenAI 
(Benaich, 2023). 

Em segundo lugar, a prolife-
ração de modelos resultou da 
abertura estratégica do có-
digo-fonte dos modelos das 
empresas líderes, buscando a 
rápida disseminação das no-
vas tecnologias no contexto de 
competição acirrada, como o 
GPT-3 e AlphaFold1 (Google 
DeepMind), abertos em tempo 
recorde, ou lançados direta-
mente open source, como OP-
T-175B (Meta Plartforms) e o 
Stable Diffusion (StabilityAI). 

Em terceiro lugar, a disponi-
bilização involuntária do LLa-
MA2, da Meta - que vazou 
para download irrestrito no site 
4chan – tem dado origem a im-
portantes modelos derivados 
desenvolvidos por universida-
des, como o Alpaca e o Vicuna
-13B, mostrando desempenho 
comparável ao BARD (chatbot 
do Google) e ao ChatGPT. 

sobre consequências prejudi-
ciais da IA para a sociedade. 

Somam-se estimativas de im-
pactos brutais sobre o nível de 
emprego, ampliação das desi-
gualdades econômicas e sociais, 
inquietações com a concentra-
ção de mercado em poucas em-
presas líderes e a concentração 
regional da IA, com China e 
Estados Unidos representando 
80% do investimento privado 
em IA, em 2013-21 (Zhang et 
al., 2022) e respondendo pela 
maioria dos modelos. O próprio 
funcionamento interno dos mo-
delos (tanto preditivos, quanto 
generativos), não é completa-
mente compreensível (Meske 
et al., 2020), correspondendo a 
verdadeiras “caixas pretas” (Ca-
rabantes 2020). 

 A IA generativa chegou acres-
centando novos riscos, como 
extensa violação de direitos 

Os benefícios da IA se tornaram 
quase indispensáveis em nos-
sas vidas cotidianas e no traba-
lho, por meio de produtos e ser-
viços baseados em IA. A eficácia 
dos sistemas de IA no comércio, 
nas finanças, em diagnósticos 
médicos por imagem começa a 
abrir amplas avenidas de usos 
revolucionários com a IA gene-
rativa na saúde, na agricultura, 
na indústria de transformação, 
nos transportes e incontáveis 
campos de pesquisa de ponta e 
inovação. 

No entanto, não são raros os ca-
sos de riscos e danos potenciais 
que evidenciam o outro lado 
dessas tecnologias. Evidências 
de divulgação de conversas pri-
vadas, preconceitos de gênero 
em credit scores bancários, dis-
criminação racial em Tribunais e 
policiamento preditivo, aciden-
tes com veículos autônomos 
etc., alimentam preocupações 

3. BENEFÍCIOS E RISCOS 
POTENCIAIS DA IA

autorais sobre dados usados 
no treinamento dos modelos e 
uma infinidade de ações judi-
ciais pelo mundo. 

Outros riscos decorrem da ca-
pacidade dos modelos criarem 
conteúdos “artificiais”, difíceis 
de distinguir do original, po-
tencializando a desinforma-
ção, com a possível criação e 
disseminação de deepfakes, e 
ameaças de “crises de credibi-
lidade”. Somam-se ainda riscos 
cibernéticos e de vazamento de 
informações confidenciais de 
empresas. 

Os modelos da IA generativa 
ainda apresentam problemas de 
opacidade, com muitas “saídas” 
erradas e/ou desvinculadas do 
material de origem com que 
foram treinados, mesmo que 
semântica ou sintaticamente 
plausíveis, fenômeno inerente 
ao modelo denominado “aluci-
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A EFICÁCIA DOS 
SISTEMAS DE IA 
NO COMÉRCIO, 
NAS FINANÇAS, EM 
DIAGNÓSTICOS MÉDICOS 
POR IMAGEM COMEÇA 
A ABRIR AMPLAS 
AVENIDAS DE USOS 
REVOLUCIONÁRIOS 
COM A IA GENERATIVA 
NA SAÚDE, NA 
AGRICULTURA, 
NA INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO, 
NOS TRANSPORTES E 
INCONTÁVEIS CAMPOS 
DE PESQUISA DE PONTA 
E INOVAÇÃO.”

“

nações”, termo técnico cunhado 
em artigo de pesquisadores do 
Google (Lee et al. 2018). 

Inquietações com a seguran-
ça dos modelos passaram a se 
refletir em preocupação global 
com a natureza de uso dual (ci-
vil e militar) da IA e os chama-

tarefas que extrapolam os da-
dos de treinamento. 

Entretanto, a inquietação so-
bre os riscos da IA é crescente, 
com a saída do Google Brain de 
Geoffrey Hinton, precursor dos 
modelos de redes neurais pro-
fundas, e duas cartas abertas 

Apesar de seus recursos po-
derosos, a IA generativa ainda 
parece distante de uma AGI 
(Yadlowsky, Doshi e Tripurane-
ni, 2023) pela incapacidade de 
generalização dos modelos em 

que alertam governos e socie-
dade sobre os riscos da IA. 
Uma dessas cartas, divulgada 
pela “Future of Life”, em mar-
ço de 2023, com quase 34 mil 
assinaturas, pedia pausa de 

seis meses nas pesquisas até 
a regulação da IA. A outra, do 
“Center for AI Safety”, de maio, 
faz referência explícita ao “risco 
X”, comparado a pandemias e 
guerras nucleares, com signatá-
rios como Hinton e Bengio, Bill 
Gates (Microsoft), Sandar Pichai 
(Alphabet/Google), Sam Alt-

dos riscos existenciais, 
por renomados cien-
tistas da IA. O “risco X”, 
que vem gerando mui-
ta inquietação, decorre 
não de computadores 
dotados de inteligên-
cia sobre-humana que 
possam destruir a vida 
no planeta, mas do mau 
uso dessa poderosa tec-
nologia criando riscos à 
humanidade envolvendo 
segurança cibernética, 
utilização na criação de 
armas químicas e bioló-
gicas, armas autônomas 
letais como enxames de 
drones, ou sistemas de 
IA que adquiram ten-
dência à autopreserva-
ção, tentando se replicar 
e evitando que humanos 
os desliguem (Bengio et 
al., 2023). 

Conjecturas dessa natu-
reza são decorrentes de 
comparações enganosas 
dos modelos generati-
vos com a hipotética IA 
forte ou geral (AGI, sigla 
de artificial general in-
telligence), que muitos 
acreditam que venha a 
ter autonomia e aplica-
ção ampla. 

man (OpenAI), Demis 
Hassabis (DeepMind), 
Dario Amodei (Anthro-
pic), entre outros. 

Duas ausências notá-
veis nos alertas sobre 
os riscos da IA são Yann 
LeCun, cientista chefe de 
IA da Meta Plataforms, e 
Andrew Ng, da Couse-
ra, fundador do Google 
Brain e ex-CEO da Bai-
du. Destacamos esses 
dois pelas suas recentes 
declarações nas redes 
sociais e na mídia de 
que os exageros sobre 
as ameaças da IA seriam 
decorrentes de algum 
tipo de “captura regu-
latória” por grupos de 
interesses (conceito de 
Stigler, 1971).  

Os dois são signatá-
rios de uma nova Carta 
aberta, “Joint Statement 
on AI Safety and Open-
ness”, divulgada pelo 
Mozilla em outubro de 
2023, com 1794 signatá-
rios, onde é reconhecido 
o momento atual crítico 
para governança da IA 
e a necessidade de leis 
para usos seguros, jus-
tos e transparentes, mas 

defende que a prioridade glo-
bal para mitigação de danos em 
escala deve ser maior abertura, 
transparência e amplo acesso 
aos sistemas. 
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4. A CORRIDA PELA LIDERANÇA EM IA 
SE TRANSFORMA EM CORRIDA PELA 
REGULAÇÃO DA IA

Há alguns anos, ainda na fase 
dos modelos preditivos, as 
preocupações com a trans-
parência, explicabilidade e 
confiabilidade dos modelos 
da IA, acarretaram iniciati-
vas nacionais e regionais de 
regulação. A IA é uma tec-

nologia complexa, que vem 
realizando tarefas imprevi-
síveis até mesmo por desen-
volvedores, portanto de difícil 
governança. Não só evolui ra-
pidamente, exibindo habili-
dades emergentes e podendo 
executar tarefas imprevistas 

para desenvolvedores. Com o 
surgimento da IA generativa 
a pressão regulatória come-
ça a se espalhar pelo mundo, 
inclusive em arranjos jurídicos 
inéditos do direito internacio-
nal.

AS INICIATIVAS DE 
REGULAÇÃO NACIO-
NAL E REGIONAL

O primeiro projeto de regula-
ção da IA, de natureza abran-
gente, foi proposto pela União 
Europeia em abril de 2021, mas 
ainda segue em tramitação 
com perspectivas otimistas de 
aprovação antes das eleições 
ao Parlamento Europeu, no iní-
cio de 2024, devendo estar em 
vigor em 2026. 

Além de assegurar que siste-
mas de IA utilizados nos países 
do bloco sejam seguros, trans-
parentes, rastreáveis e não 
discriminatórios, a regulação 
europeia é parte da sua ampla 
estratégia digital, onde a regu-
lamentação da IA visa garan-
tir melhores condições para o 
desenvolvimento e utilização 
desta tecnologia inovadora. Foi 
precedida por um extenso con-
junto de medidas, amplo deba-
te e longa consulta pública. 

O protagonismo europeu teve 
início com a lei de proteção de 
dados pessoais e privacidade 
(GDPR – General Data Pro-
tection Regulation), hoje um 
benchmark global,  diretivas 

4.1
antitruste (Digital Services Act 
e Digital Market Act) para lidar 
com o padrão diferenciado de 
competição das plataformas 
digitais e um amplo conjun-
to de medidas relacionadas à 
proteção, governança e com-
partilhamento (portabilidade) 
de dados.

No âmbito específico da IA, o 
processo regulatório é decor-
rente da “Estratégia de IA”, de 
2018, e do “Livro Branco da IA”, 
de 2020  até finalmente chegar 
ao projeto formal de regula-
ção de seus usos. Completam o 
conjunto de medidas o “Cyber 
Resilience Act”, de 2022, e a 
“Resolução do Parlamento Eu-
ropeu”, de 2020, com reco-
mendações ao regime de res-
ponsabilidade civil para IA.

O “Artificial Intelligence Act” 
define sistemas de IA como “...
software que é desenvolvido 
com técnicas e abordagens [es-
pecíficas] listadas no seu Anexo 
1 e pode, para um determinado 
conjunto de objetivos definidos 
pelo homem, gerar resultados 
como conteúdo, previsões, re-
comendações ou decisões que 
influenciam o ambientes com 
os quais interagem3”. A lista 

apresentada no seu Anexo 1 
menciona: 

(i) diferentes tipos de aprendi-
zado de máquina (por exem-
plo, supervisionada, não su-
pervisionada) utilizando uma 
variedade de métodos diferen-
tes (por exemplo, aprendizado 
profundo); 

(ii) abordagens baseadas na 
lógica e no conhecimento; 

(iii) abordagens estatísticas, 
métodos bayesianos de esti-
mação, busca e otimização. A 
decisão de especificar os tipos 
de IA em um Anexo decorre do 
estágio ainda em evolução da 
tecnologia, de forma que po-
derá ser futuramente comple-
mentada por meio de simples 
atos delegados (Future of Life 
Institute, 2022).

3

A IA é uma tecnologia em permanente e rápida evolução e 
isso se traduz na sua definição legal. Ao longo da trami-
tação do projeto de regulação da IA pela União Europeia 
a definição passou por revisões e no rascunho aprovado 

após a discussão do trílogo, a definição mudou para: “An 
AI system is a machine-based system designed to operate 

with varying levels of autonomy and that may exhibit 
adaptiveness after deployment and that, for explicit or 

implicit objectives, infers, from the input it receives, how to 
generate outputs such as predictions, content, recommen-
dations, or decisions that can influence physical or virtual 

environments.” (grifo nosso) (Artigo 3). Até a aprovação 
final, contudo, o texto pode sofrer novas alterações, particu-

larmente sobre os “general purpose AI systems” (Artigo 3, 
44b) sobre os quais ainda não há consenso.
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A abordagem regulatória se 
baseia em uma hierarquia de 
categorias de riscos potenciais 
nos diferentes usos da IA, com 
regras mais rígidas e maiores 
obrigações à medida em que 
os riscos se ampliam. Basica-
mente, são quatro categorias 
de riscos: riscos mínimos, ris-
cos limitados, alto risco e risco 
inaceitável, as duas últimas su-
jeitas a obrigações específicas. 
Usos de   “alto risco” vinculam 
os desenvolvedores a requisi-
tos severos de transparência, 
segurança e supervisão huma-
na antes de serem colocados 
no mercado, com providências 
de avaliação/mitigação de ris-
cos, registros para rastreabili-
dade, informações detalhadas 
para avaliação de conformida-
de, entre outras. Usos de risco 
inaceitável envolvem compro-
missos ainda mais rigorosos 
de testes e prestação de contas, 

com alguns aplicativos de IA 
chegando a ser proibidos, como 
pontuação social, manipulação 
e algumas instâncias de vigi-
lância biométrica. 

A emergência e ampla prolife-
ração da IA generativa pareceu 
desafiar a iniciativa regulatória 
europeia, uma vez que contem-
pla modelos multimodais, sem 
finalidade específica, mas uso 
genérico (Volpicelli, 2023). 

A China, com uma abordagem 
mais pragmática, foi pioneira 
na aprovação do regulamento 
dos mecanismos de recomen-
dação algorítmica (IA predi-
tiva), aprovada em agosto de 
2021, em vigência desde mar-
ço de 2022 (Kharpal e Cheng, 
2021), juntamente com medi-
das de segurança cibernética, 
e as “Administrative Measures 
for Generative Artificial Intelli-
gence Services da Cyberspa-
ce Administration of China” 
(CAC), (IA generativa) divulga-
das em abril de 2023, em con-
sulta pública até 10 de maio, já 
aprovada e em vigor desde 10 
de janeiro de 2023 (Luo, Dan e 
Shepherd, 2023).

O conjunto das medidas abran-
gem proteção de dados (nos 
termos da “Personal Informa-
tion Protection Law”, vigente 
desde novembro de 2022), não 
discriminação e preconceito, 
qualidade dos dados de treina-
mento, com vistas a moderação 
de conteúdo, avaliação de se-
gurança e transparência algo-
rítmica, aplicáveis tanto ao uso, 
quanto a P&D. Antes do forne-
cimento em larga escala ao pú-
blico, o provedor do serviço de 
IA deve submeter a CAC para 
avaliação de segurança confor-
me as “Security Assessment of 

Internet Information Services 
with Characteristics of Opi-
nions or Capable of Social Mo-
bilization” (lançada em 2018, 
para proteção da Internet), 
exigir identificação dos usuá-
rios, especificar dependência 
de usuários, divulgar informa-
ções que possam influenciar 
escolhas de usuários, proibir 
compartilhamento de dados de 
usuários com terceiros e orien-
tar usuários finais sobre o uso 
adequado da IA. 

Em novembro de 2022, o CAC, 
o Ministério da Indústria e Tec-
nologia da Informação e o Mi-
nistério da Segurança Pública 
divulgaram também “Provi-
sions on the Administration 
of Deep Synthesis of Interne-
t-based Information Services” 
(conhecidas como “Deep Syn-
thesis Provisions”), exigindo 
que prestadores e utilizadores 
de serviços de geração de con-
teúdos incluam marcas d’água 
ou avisos de voz sobre conte-
údos de qualquer tipo gerados 
ou manipulados por IA, além 
de cumprir regras de proces-
samento de informações pes-
soais, estabelecer diretrizes, 
critérios e processos para iden-
tificar informações falsas/pre-
judiciais, requisitos de auten-
ticação de usuários e exigência 
de aprovação pelo governo. 

Nos Estados Unidos os temas 
relacionados à economia digi-
tal são regidos pelas doutrinas 
do direito comum, como a lei de 
responsabilidade civil, lei con-
tratual e lei de discriminação 
no emprego (Cuéllar, 2019), 
paralelamente à regulação de 
privacidade e proteção de da-
dos na esfera estadual, como o 
“California Consumer Privacy 
Act” (CCPA). 

BASICAMENTE, 
SÃO QUATRO 
CATEGORIAS DE 
RISCOS: RISCOS 
MÍNIMOS, RISCOS 
LIMITADOS, ALTO 
RISCO E RISCO 
INACEITÁVEL, AS 
DUAS ÚLTIMAS 
SUJEITAS A 
OBRIGAÇÕES 
ESPECÍFICAS.”

“
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Há também normativos re-
lacionados a usos da IA em 
áreas sensíveis construídos 
em parceria do setor privado 
e agências regulatórias es-
pecíficas de domínio, em áre-
as como veículos autônomos 
(NHTSA - National Highway 
Traffic and Safety Administra-
tion), saúde (FDA - Food and 
Drug Administration), sistemas 
automatizados de decisão de 
crédito, regulados pelo “Fair 
Credit Reporting Act e Equal 
Credit Opportunity Act” (FTC 
- Federal Trade Commission) 
e princípios éticos da IA de uso 
militar pelo “US Department of 
Defense” (Cuéllar et al., 2022).

Na esfera federal, poucos pro-
jetos de regulação da IA vi-
nham sendo apresentados, 
exceção para o “National Arti-
ficial Intelligence Initiative Act” 
e “US Algorithmic Accountabi-
lity Act” (de 2019, reapresen-
tado em 2022), cuja tramita-
ção se arrasta lentamente no 
Congresso. A regulamenta-
ção da IA começou a avançar 
mais recentemente (Cuéllar et 
al., 2022; Dotan, 2023), com 
a “Declaração de Direitos da 
IA”   (Blueprint for an AI Bill of 
Rights) proposta pela Casa 
Branca, especificando proteção 
contra discriminação algorítmi-
ca, violações de privacidade de 
dados e outros. 

O avanço da regulação da IA 
nos EUA não é linear, condi-
cionado pela necessidade de 
encontrar um equilíbrio entre 
duas agendas aparentemente 
conflitantes: atender ao inte-
resse da sociedade por uma IA 
ética, transparente e confiável, 
ao mesmo tempo resguardan-
do o setor mais dinâmico da 
economia americana, que res-
ponde por boa parte do cresci-
mento econômico e da produ-
tividade e onde a liderança em 

IA será crucial para a hegemo-
nia econômica global. 

Outras iniciativas para criar um 
marco regulatório para a IA es-
tão brotando em diversas ju-
risdições, particularmente paí-
ses que buscam protagonismo 
regulatório e também na ino-
vação. Tais iniciativas são, em 
geral, mais pontuais e menos 
abrangentes, algumas envol-
vendo mecanismos vinculati-
vos (por leis ou tratados), mas 
predominantemente voluntá-
rios (autorregulação ou assi-
natura de códigos de conduta). 
A análise detalhada dessas ini-
ciativas fugiria ao escopo deste 
artigo, mas alguns comentários 
não exaustivos buscam assina-
lar alguns pontos importantes 
do debate. 

Abordagem fluida é adota-
da pelo Canadá, que introdu-
ziu em setembro de 2023 um 
código de conduta voluntário 
assinado pelas empresas cana-
denses, além do Projeto de Lei 
C-27, de 2022, que trata con-
juntamente privacidade, pro-
teção de dados pessoais, IA e 
dados – neste caso objetivando 
regular o comércio internacio-
nal e interprovincial de siste-
mas de IA e proibir certos usos 
da IA que causem danos. 

O Reino Unido, por seu tur-
no, lançou Livro branco da 
“Pro-innovation approach to 
AI regulation”, em março de 
2023, proposta de regulação 
soft-law, e submeteu a criação 
do AI Safety Institute ao Parla-
mento inglês, em novembro de 
2023, divulgado na AI Safety 
Summit 2023, onde foi assina-
da a “Declaração de Bletchley”, 
como será visto adiante. O Ins-
tituto é proposto com vistas a 
lançar as bases de governan-
ça internacional tecnicamente 
fundamentada e subsidiar a 

“formulação de políticas inter-
nacionais” e do Reino Unido, 
além de fornecer ferramentas 
técnicas para governança e re-
gulamentação. São as funções 
estatutárias do Instituto: 

i) desenvolver e realizar ava-
liações de sistemas avançados 
de IA; 

ii) impulsionar pesquisas fun-
damentais para a segurança da 
IA; e 

iii) facilitar o intercâmbio de 
informações (entre players na-
cionais e internacionais, come-
çando pelos parceiros da Cú-
pula de Segurança da IA).

A Austrália parece estar um 
passo atrás, focando em ques-
tões de privacidade e implica-
ções sobre o uso de sistemas 
de IA. Singapura, possui ape-
nas regulamentos facilitado-
res para determinados usos 
(veículos autônomos, sistema 
financeiro) e um quadro de go-
vernança (principiológico e au-
torregulatório). Não é proposta 
uma lei de regulação da IA pela 
visão de que, exceto se exigir 
aprovação pré-implantação 
(dispendiosa) dos modelos, 
muitos riscos não podem ser 
eliminados ex-ante por lei, face 
aos muitos sistemas e padrões 
de conformidade incertos, pre-
ferindo optar por medidas/
soluções tecnológicas (marcas 
d´água). 

A lista inclui até mesmo paí-
ses como Brasil, com propostas 
que remontam a 2019 e cul-
minaram no Projeto de Lei nº 
21/2020 aprovado na Câmara 
dos Deputados, com viés mais 
principiológico, avançando 
para uma versão mais ampla 
no Senado Federal com o PL 
2338/2023, com forte inspira-
ção na proposta europeia, ain-
da em tramitação.
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PERSPECTIVAS DE 
REGULAÇÃO GLO-
BAL DA IA E A LIDE-
RANÇA AMERICANA

As inquietações com os novos 
riscos da IA generativa estão 
levando a um fenômeno novo 
de regulação em uma esfe-
ra global com perspectivas 
de movimento nas peças do 
tabuleiro da IA no mundo. A 
análise desses novos episódios 
merece atenção pelos possíveis 
transbordamentos nacionais (e 
regionais) e impactos sobre as 
iniciativas regulatórias em an-
damento.

4.2
Primeiro, Declarações relacio-
nadas à regulação da IA foram 
feitas pelas sete principais eco-
nomias avançadas (G7) como 
a “Declaração do Hiroshima 
Process”, a “Declaração Golden 
Gate” da APEC e da “Declara-
ção de Bletchley”, entre outras 
que ainda poderão surgir no 
âmbito de blocos e tratados 
internacionais. Cada vez mais 
deixam de corresponder a sim-
ples declaração de princípios 
genéricos, mas definidores das 
regras do jogo no atual campo 
mais promissos da IA, os mo-
delos de fundação. 

Segundo, o lançamento da 
“Ordem Executiva 14.110”, de 
30 de outubro de 2023 (pu-
blicada em 01/11/2023), pelo 
presidente americano Joe Bi-
den. 

Por fim, o novo documen-
to conjunto apresentado pela 
Alemanha, França e Itália, em 
19/11/2023, que propõe abor-
dagem alternativa à proposta 
da presidência do Conselho de 
Ministros da UE que cria uma 
série de obrigações para os 
modelos de fundação e uso ge-
ral na regulação da IA, parecem 
marcar posição a uma possível 
reorientação para uma aborda-
gem regulatória global. 

A REGULAÇÃO GLOBAL 
DA IA EM FÓRUNS IN-
TERNACIONAIS

O tema da regulação da IA entrou 
em discussão em vários fóruns in-
ternacionais, como a “Declaração 
do Hiroshima AI Process” pelos 
países do G7, em outubro de 2023, 
que definiu princípios orientadores 
internacionais para modelos mais 
avançados de IA (modelos de fun-
dação), baseados nos princípios da 
OECD e um código de conduta vo-
luntário para os criadores de IA. O 
tema da regulação global da IA foi 
incluído na agenda do “Conselho 
de Segurança das Nações Unidas”, 
em julho passado, que criou um ór-
gão consultivo de 39 especialistas, 
instância multissetorial de análise 
e proposição de recomendações 
para a governança internacional da 
IA ética, segura e responsável para 
a humanidade - e poderá avançar 
para uma instituição de monitora-
mento similar ao IPCC de mudanças 
climáticas. 

4.2 .1
O TEMA DA REGULAÇÃO GLOBAL 
DA IA FOI INCLUÍDO NA AGENDA 
DO “CONSELHO DE SEGURANÇA 
DAS NAÇÕES UNIDAS”, EM 
JULHO PASSADO, QUE CRIOU 
UM ÓRGÃO CONSULTIVO DE 
39 ESPECIALISTAS, INSTÂNCIA 
MULTISSETORIAL DE ANÁLISE E 
PROPOSIÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
PARA A GOVERNANÇA 
INTERNACIONAL DA IA ÉTICA, 
SEGURA E RESPONSÁVEL PARA 
A HUMANIDADE - E PODERÁ 
AVANÇAR PARA UMA INSTITUIÇÃO 
DE MONITORAMENTO SIMILAR AO 
IPCC DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS.” 

“
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A assinatura da chamada “De-
claração de Bletchley” pelos 
países que participaram da “AI 
Safety Summit 2023”, promo-
vida pelo governo britânico nos 
dois primeiros dias de novem-
bro. Cabe também mencionar a 
“Declaração Golden Gate” dos 
líderes da APEC (Asia-Paci-
fic Economic Cooperation), de 
17 de novembro de 2023, que 
pode ser apenas mais uma de 
outras iniciativas similares por 
blocos regionais, reforçando 
a ideia de uma corrida global 
pela regulação da IA. Outras 
poderão surgir no âmbito de 
blocos e tratados internacionais 
que, cada vez mais, deixam de 
corresponder a simples decla-
rações de princípios genéricos, 
mas avançam no sentido de 
definir as regras do jogo no 
atual campo mais promissor da 
IA, os modelos de fundação.

A reação do trio de economias 
líderes da União Europeia a 
última versão do “AI Act”, que 
inseriu os modelos de fun-
dação naqueles obrigados a 
prestar informações amplas 
e, com isso, define o padrão 
de competição (global) da IA. 
Mesmo que alcancem os obje-
tivos desejados – com regras e 
compromissos de compliance 
e transparência mais frouxos, 
autorregulação e red-teaming 
– muitas variações ainda pode-
rão ocorrer com a recepção do 
AI Act pelas leis nacionais dos 
países da União Europeia.  
O documento refuta a regu-
lação das tecnologias em si 
mesmas, ao invés do seu uso 
conforme estabelecido no AI 
Act, pois os riscos residem no 
seu uso. Regras horizontais e 
não testadas para modelos de 
fundação contrariariam a abor-
dagem tecnologicamente neu-
tra da regulação europeia, que 
se destina simultaneamente 
a preservar a inovação e a se-

gurança, sugerindo autorregu-
lação obrigatória por meio de 
códigos de conduta nos termos 
dos princípios firmados pelos 
países do G7 (as três econo-
mias, EUA, Japão, Reino Unido 
e Canadá) no processo de Hi-
roshima, sem o estabelecimen-
to de sanções iniciais (apenas 
no caso de violações sistemá-
ticas dos códigos de conduta e 
análise/avaliação de impacto 
das falhas identificadas). De-
senvolvedores de modelos bá-
sicos teriam que definir cartões 
para cada modelo (obrigató-
rios), documentação técnica 
que resume as informações 
sobre modelos treinados para 
um público amplo (número de 
parâmetros, usos pretendidos, 
limitações potenciais, capaci-
dades e limites dos modelos e 
resultados de estudos de Red-
teaming de avaliação de segu-
rança).

A iniciativa é fruto da coope-
ração mais estreita e fortaleci-
mento das três principais eco-
nomias do bloco e talvez tenha 
implicações na eleição do Par-
lamento Europeu. No entanto, 
regular aplicações da IA, é re-
gular APIs (como o ChatGPT), 
não modelos de IA (como o 
GPT-3,5 ou GPT-4).  

Regras não são neutras, mes-
mo quando impostas horizon-
talmente para os países, uma 
vez que os países – e suas 
empresas – não são iguais. Por 
um lado, regulações nacionais, 
ainda que possam refletir o 
contexto cultural, social e polí-
tico de cada país, suas preocu-
pações e desafios específicos – 
como desenvolver seu próprio 
ecossistema de IA - perdem o 
sentido quando se observa que 
tanto a produção (inovação) 
quanto a utilização (difusão) 
da IA são hoje globais. 

Cabe lembrar os casos da Al-
phabet e Meta que viram frus-
tradas suas estratégias de ex-
pansão no mercado chinês pela 
dificuldade de atender às exi-
gências do chamado “Great Fi-
rewall” - combinação de ações 
legislativas e tecnologias apli-
cadas pelo governo para regu-
lar a Internet no país – a partir 
de meados dos anos 2000 e 
acabaram sofrendo bloqueio 
de serviços como Google Se-
arch, Gmail e Google Maps 
(em 2010) e do Facebook (em 
2009). Isso abriu espaço para 
expansão das BigTechs locais 
(Baidu, cujo mecanismo de 
busca online é similar ao Goo-
gle Search; Tencent/WeChat, 
com serviços semelhantes ao 
Facebook; entre outras). 

Por outro lado, a regulamenta-
ção global seria mais adequa-
da para uma tecnologia como 
a IA, que transcende fronteiras 
nacionais e requer um esforço 
internacional coordenado para 
garantir que seja desenvolvida 
e utilizada de forma responsá-
vel e ética. 

A crescente demanda por maior 
capacidade computacional ex-
trema, exigida pelos modelos 
da IA generativa, também tem 
sido concentrada em dois paí-
ses (EUA e China), onde a dis-
puta é ainda mais feroz em se-
micondutores e chips, insumos 
verdadeiramente cruciais para 
os avanços da IA, cuja cadeia de 
produção “global”, e razão de 
disputas geopolíticas ferozes. 
Há também uma concentração 
de talentos, ainda que a criação 
de empresas em outros países 
possa estar mudando o cenário, 
que talvez nem as mudanças 
nas novas regras de imigração 
do governo Biden possam re-
verter. 
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A “ORDEM EXECU-
TIVA” DO GOVERNO 
BIDEN

A mudança da reorientação do 
governo americano com res-
peito à regulação da IA no pla-
no federal pode ser demarcada 
com a mencionada “Declaração 
de Direitos de IA” e a meta de 
liderança tecnológica em IA. 
Foram realizadas reuniões na 
Casa Branca – além do Sena-
do - com as empresas líderes 
(OpenAI, Microsoft, Google e 
Amazon), em julho de 2023, 
que assumiram compromissos 
voluntários de testes de segu-
rança de sistemas de IA antes 
do lançamento dos modelos e 
desenvolvimento de medidas 
técnicas que informem o pú-
blico sobre conteúdos gerados 
por IA. 

No final de outubro, o governo 
Biden lançou a “Ordem Exe-
cutiva 14.110” (doravante, OE), 
instrumento similar ao nosso 
Decreto presidencial, para de-
senvolvimento e uso seguro, 
protegido e confiável da IA, foi 
em grande medida resultan-
te, por exemplo, de pressões 
de um grupo de congressistas 
bipartidários, que solicitam a 
conversão da “Declaração de 
Direitos da IA” em “Ordem 
Executiva”. Isso significaria 
transformar salvaguardas não 
vinculantes em política efetiva 
de governo.

Na OE são listados oito princí-
pios: 

1) a IA deve ser segura e pro-
tegida; 

4.2.2
2) a promoção da inovação res-
ponsável, da concorrência e da 
colaboração que permita “lide-
rar a IA e desbloquear o poten-
cial da tecnologia para desafios 
difíceis da sociedade”; 

3) o desenvolvimento e uso 
responsável da IA exigem um 
compromisso para apoiar os 
trabalhadores americanos; 

4) as políticas de IA devem ser 
consistentes com o compro-
misso da administração Biden 
com o avanço da equidade e 
dos direitos civis; 

5) devem ser protegidos os in-
teresses dos americanos que 
cada vez mais usam, interagem 
ou compram IA e produtos ha-
bilitados por IA; 

6) a privacidade e as liberdades 
civis dos americanos devem ser 
protegidas à medida que a IA 
avança; 

7) os riscos do próprio Governo 
Federal no uso da IA devem ser 
gerenciados, aumentando a ca-
pacidade interna para regular, 
governar e apoiar o uso res-
ponsável da IA visando forne-
cer melhores resultados para 
os americanos; 

8) o Governo Federal deve li-
derar os rumos do progresso 
social, econômico e tecnológico 
global como fez em épocas an-
teriores de inovação e mudança 
disruptivas.

A OE é a primeira de uma sé-
rie que deverão ser publicadas 
até o início de 2024, conforme 
a ficha técnica divulgada em 30 
de outubro, promovendo uma 
ampla e incomum mobilização 

da máquina federal, envolven-
do inúmeros departamentos de 
governo. 

Medidas voltadas para promo-
ver a inovação e a competição, 
com prazos fixados para ações 
concretas dos vários órgãos de 
governo, como atrair talentos 
de IA pela simplificação e agi-
lidade de vistos, estabelecer 
parcerias público-privadas; 
compromisso de estabelecer 
pelo menos quatro novos Ins-
titutos Nacionais de Pesquisa 
em IA (que se somam aos vinte 
e cinco em andamento); pro-
gramas piloto de formação de 
cientistas (meta de 500 novos 
pesquisadores, até 2025) para 
satisfazer a demanda crescen-
te de talentos em IA; construir 
um tratamento mais claro da 
propriedade intelectual rela-
cionada a invenções e criações 
que usem IA (Isso vinha sendo 
demandado pelo Congresso 
desde 2022) e programas de 
treinamento, análise e avalia-
ção para de IA na mitigação so-
bre riscos de propriedade inte-
lectual. A inovação responsável 
da IA é mencionada nas áreas 
da saúde, energia, transporte, 
defesa, cibernética, infraestru-
tura e, principalmente, segu-
rança nacional (expressão que 
aparece 126 vezes na OE). 

A preocupação central é com 
os modelos de fundação que 
usem maior capacidade com-
putacional1 e sejam de uso 
dual – teoricamente, isso inclui 
quase todos os modelos multi-
modais -, que deverão atender 
à exigência de registro e testes 
amplos do Governo Federal, 
prestar informações e relató-
rios, monitoramento contínuo 
e supervisão organizacional, 
incluindo proteções físicas e de 
cibersegurança. A OE menciona 
“AI red-teaming” cujos resul-
tados deverão ser informados 

3

Concretamente, os limites padrão de conformidade são para 
modelos de fundação de uso duplo treinados usando pelo 
menos 1026 operações de ponto flutuante ou usando princi-
palmente dados de sequência biológica e pelo menos 1023 
operações de ponto flutuante (Bommasani et al., 2023). 
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ao governo, a partir de orienta-
ções do NIST – cujo papel será 
central na definião de padrões 
para sistemas seguros e confi-
áveis – que dará origem a uma 
nova instituição com função de 
monitoramento de riscos, o US 
Artificial Intelligence Safety 
Institute (USAISI). 

O escrutínio rigoroso sobre 
modelos grandes envolve até 
exigências de relatórios de 
informações de provedores 

de infraestrutura na nuvem 
(Amazon, Microsoft e Google 
respondendo por 65% do mer-
cado mundial, dados Statista), 
em especial para clientes es-
trangeiros, que pode ser usa-
da no treinamento de modelos 
com usos cibernéticos malicio-
sos. Bommasani et al. (2023) 
alertam que esta disposição 
levanta questões significativas 
sobre o potencial de abuso, 
com provedores na nuvem ins-
pecionando dados e modelos 
de clientes. 

Apesar do maior foco na eco-
nomia americana (e no gover-
no federal), a questão interna-
cional não ficou de fora da OE. 
A décima primeira seção da 
norma trata especificamente 
da perspectiva de os EUA exer-
cerem liderança tecnológica 
e regulatória da IA responsá-
vel, definindo padrões e forte 
arcabouço internacional para 
gerenciar os riscos e aproveitar 
os benefícios da IA por “aliados 
internacionais”. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Regulação corresponde ao mo-
nitoramento e controle de um 
setor, em geral pelo governo, 
representando uma forma de 
intervenção na economia que 
afeta preços relativos e o fun-
cionamento dos mercados. 
Nesse sentido, regras não são 
neutras, mas países e empresas 
também não são iguais.

A regulação nacional é capaz 
de melhor considerar fatores 
culturais, sociais, econômicos 
específicos de cada país, com 
estágios diferenciados de de-
senvolvimento, prioridades, 
interesses e soberania nacio-
nal refletidos em seu conjunto 
de leis e regulamentos, como, 
por exemplo, nas diferentes 
abordagens da privacidade e 
proteção de dados, vigilân-
cia biométrica, entre outros. A 
comparação do “AI Act” e da 
“Ordem Executiva” evidenciam 
que a despeito do objetivo co-
mum de criar uma estrutura 
robusta para a governança da 
IA, as diferenças entre os regu-

lamentos são notáveis, influen-
ciadas por cenários sociopolíti-
cos e econômicos distintos.

Regras internacionais, por seu 
turno, no caso específico da IA, 
têm como justificativa a dimen-
são global dessa poderosa tec-
nologia, como nas questões de 
segurança cibernética. A natu-
reza global até agora demons-
trada pelas tecnologias da IA 
pode conflitar com a prolifera-
ção de abordagens muito dife-
renciadas, impondo obrigações 
diversas e custos elevados de 
conformidade, que pode igual-
mente beneficiar as maiores 
empresas estabelecidas. A res-
posta internacional coordenada 
com vistas ao desenvolvimento 
e utilização responsável e ética 
da IA evitaria a fragmentação 
normativa de regulamentos lo-
cais, muitas vezes contraditórios 
ou incompatíveis. 

A história nos ensina que nor-
mas do direito internacional de-
mandam um tempo mais longo 
de negociação e maturação, e a 

história da IA, entretanto, dife-
rentemente do padrão de com-
petição de muitos setores, sem-
pre foi caracterizada por um 
ambiente “coopetitivo”, onde as 
empresas competem e ao mes-
mo tempo colaboram. 

De todo modo, é uma questão 
complexa que demandará ava-
liação e debate cuidadoso, que 
leve em conta fatores técnicos 
e legais, mas também econô-
micos e sociais envolvidos. A 
urgência da regulamentação 
não decorre somente de riscos 
e ameaças da IA generativa (ou 
outra mais evoluída que venha 
a surgir), mas das enormes 
perspectivas de implementa-
ção em setores downstream 
que demandam transparência, 
segurança e confiabilidade dos 
sistemas de IA, a despeito do 
enorme desafio de regular uma 
tecnologia que avança em ritmo 
acelerado frente a qualquer pa-
drão histórico e o risco de obso-
lescência jurídica constante. Em 
termos de países menos desen-
volvidos e menor capacitação 
em IA, a escolha da abordagem 
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mais adequada deve levar em 
consideração dois fatores. 

Primeiro, que nenhuma regu-
lação é neutra – ainda que os 
riscos e danos reais ou poten-
ciais da IA tornem imprescin-
dível alguma governança -, de 
forma que a escolha do melhor 
formato deve levar em conside-

ração os interesses do país, em 
um ambiente de crescente riva-
lidade econômica e geopolítica. 

Segundo, em virtude da impor-
tância irrefutável das tecnolo-
gias da IA e dos amplos bene-
fícios que assegurarão para a 
economia como um todo, a in-
tervenção não pode se resumir 

apenas a regulação de seu uso, 
mas deverá ser acompanhada 
de medidas complementares e 
de uma estratégia clara de de-
senvolvimento da IA no país, 
envolvendo recursos compu-
tacionais e talentos, que possi-
bilite ultrapassar os limites de 
simples usuário da mais impor-
tante tecnologia do século XXI. 
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A importância do esporte na 
sociedade pode ser demons-
trada de diversas formas, como, 
por exemplo, pela preocupação 
de governos em torná-lo obri-
gatório nos sistemas de ensino, 
desde a primeira infância até 
os cursos universitários. Outro 
indicador dessa importância é 
a dedicação diária, por parte da 
imprensa, em todo o mundo, 
de tempo e espaço relevantes 
ao noticiário esportivo. Verifi-
ca-se, também, a acirrada dis-
puta entre os países para sediar 
eventos esportivos de alcance 
internacional, não apenas por 
prestígio, mas também pelo 
impacto positivo que tais even-
tos podem ter na imagem e na 
economia de suas sedes.

No mundo todo o esporte pro-
porciona grande impacto no 
desenvolvimento social e na 
saúde da população. A ativida-
de física pode ajudar a prevenir 

uma série de doenças crôni-
cas, como doenças cardíacas, 
derrames, diabetes, câncer e 
obesidade. Essas doenças são 
responsáveis por uma grande 
parcela dos gastos com saúde 
pública e dos custos decorren-
tes do absenteísmo do trabalho 
ou da perda da produtividade. 

O GT ICRIO ESPORTES E O 
PAPEL DO COMPLIANCE 
NO DESENVOLVIMENTO 
DO ESPORTE NACIONAL

TIAGO LEZAN SANT’ANNA1

A ATIVIDADE FÍSICA PODE AJUDAR A 
PREVENIR UMA SÉRIE DE DOENÇAS 

CRÔNICAS, COMO DOENÇAS CARDÍACAS, 
DERRAMES, DIABETES, CÂNCER E 

OBESIDADE.”

1. INTRODUÇÃO

“

1

Advogado do BNDES; Mestre em Ciência Jurídicas pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Doutor em 
Processo pela Faculdade de Direito da Universidade do Es-

tado do Rio de Janeiro (UERJ), com Especialização em Direito 
Civil, Empresarial e Processual Civil (UVA/RJ), em Direito 

Penal Econômico (IBCCRIM/COIMBRA) e Residência Jurídica 
– Área Cível (UERJ), formado em Direito pela UERJ e em 

Jornalismo pela UFRJ; Professor e Palestrante em matéria 
de Compliance, processo penal e Direito Penal Econômico; 

Sócio do Escritório Seigneur Lezan Advogados ;Membro 
Fundador do Instituto de Compliance Rio – ICRio.

Além dos benefícios físicos, o 
esporte desempenha um papel 
crucial na promoção de valores, 
como trabalho em equipe, dis-
ciplina e respeito. Iniciativas que 
promovem o acesso equitativo 

ao esporte, especialmente em 
comunidades economicamente 
desfavorecidas, têm o potencial 
não apenas de revelar talentos, 
mas também de criar oportuni-
dades e inspirar toda a comuni-
dade.
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A partir do reconhecimento da 
importância do esporte e diante 
da realidade brasileira, associa-
dos do Instituto Compliance Rio 

(ICRio) enxergaram a pertinên-
cia de analisar temas que pu-
dessem contribuir para o maior 
aproveitamento do potencial 

desse agente, que se revela ca-
paz de contribuir para a supe-
ração de problemas sociais e 
econômicos apresentados pelo 
Brasil. 

2. ATIVIDADES DO GT ICRIO ESPORTES

Do ponto de vista do Complian-
ce, o esporte se presta a fornecer 
analogias úteis para a aprendi-
zagem de conceitos, bastando-
se mencionar que as regras do 
jogo servem de exemplo para 
lecionar o significado da con-
formidade. E quando se fala 
em fair play, pode-se muito 
bem apresentar o conceito de 
fairness, um dos pilares da go-
vernança corporativa e do com-
pliance. E foi com isso em mente 
que o ICRio criou um grupo de 
trabalho para o estudo do tema 
Compliance no Esporte.  
  
Sob a coordenação do autor 
deste artigo, o GT ICRio Esporte 
organizou seu primeiro even-
to no IBMEC (Centro), no dia 
12/12/2019. Foram três painéis, 
com a presença de grandes no-
mes do mundo do esporte e do 
compliance, além da participa-
ção do relator na Câmara dos 
Deputados do Projeto de Lei 
que visava à aprovação da Lei da 
Sociedade Anônima do Futebol 
(SAF).  

Em 2020 havia sido prevista a 
realização de um segundo se-
minário, no dia 04/04/2020, 
porém o GT, assim como toda a 
população do planeta, precisou 
se adaptar às circunstâncias da 
pandemia de COVID. A solução 
encontrada foi a realização de 
webinars, já sob a coordenação 
do associado Carlos Costa.

Vários webinars foram realiza-
dos. Em um deles, em junho de 
2020, a formação de atletas foi 
tema de um debate que contou 
com a participação de represen-
tantes do Vasco da Gama (Car-
los Brazil) e do Flamengo (Vitor 
Zanelli). A inclusão social foi 
abordada por Diogo Neto (CBF), 
Tiago Cesar (Bahia Esporte Clu-
be) e pelo então secretário na-
cional de futebol e defesa dos 
direitos do torcedor, Ronaldo 
Lima.

Na sequência, debateu-se o 
tema do Fair Play Financeiro, 
reunindo-se alguns dos princi-
pais especialistas no assunto, e, 
após, a questão dos Direitos de 
Transmissão. A Lei de Incentivo 
ao Esporte, importante ferra-
menta através da qual a iniciati-
va privada pode apoiar o espor-
te, também já foi objeto de um 
webinar do GT ICRio.

Além disso, os integrantes do 
GT são estimulados a submeter 
artigos para a Revista do ICRio e 
alguns desses artigos já foram 
publicados, estando à disposi-
ção de todos os associados e do 
público em geral. 

O GT foi retomado este ano 
e o tema escolhido para pes-
quisa e debate foi a regula-
ção das apostas esportivas. 
Um seminário realizado no dia 

31/07/2023, em parceria com 
a OAB/RJ, marcou a retoma-
da dos eventos presenciais do 
GT. Dentre outros palestrantes, 
o evento contou com o Diretor 
Jurídico do Botafogo SAF, Jonas 
Marmello, e a coordenadora de 
compliance do Vasco SAF, Cla-
rissa Arteiro. 

E QUANDO SE 
FALA EM FAIR PLAY, 
PODE-SE MUITO 
BEM APRESENTAR 
O CONCEITO DE 
FAIRNESS, UM 
DOS PILARES DA 
GOVERNANÇA 
CORPORATIVA E DO 
COMPLIANCE.” 

“

Ainda em 2023 o GT esteve re-
presentado em um dos painéis 
do Seminário promovido pelo 
ICRio em comemoração aos 
seus cinco anos de fundação, no 
dia 17 de outubro, no auditório 
da FECOMÉRCIO-RJ.



ICRio - Instituto de Compliance do Rio de Janeiro

126

3. POR QUE É IMPORTANTE ACOMPANHAR 
A REGULAMENTAÇÃO DAS APOSTAS 
ESPORTIVAS?

O seminário realizado no au-
ditório do 4º andar da sede da 
OAB/RJ, organizado pelo GT 
ICRio Esportes em parceria com 
a Comissão Especial de Direito 
dos Jogos Esportivos, Lotéricos 
e Entretenimento – CDJELE - da 
OAB/RJ, e com o apoio do Insti-
tuto de Gestão Esportiva – IGE e 
do Instituto Brasileiro de Direito 
Desportivo – IBDD, ocorreu logo 
após a edição da MP 1.182, de 24 
de julho de 2023.

Durante o encontro, os parti-
cipantes debateram a situação 
jurídica das casas de apostas 
eletrônicas, as chamadas “bets”, 
que movimentam uma grande 
quantidade de dinheiro e que, 
somente a partir da referida 
MP, que alterou a redação do 
art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, sancionada 
pelo então Presidente Michel 
Temer, passaram a poder se es-
tabelecer em território nacional 
(embora as apostas já estives-
sem autorizadas).

A abertura do evento ficou a 
cargo de Filipe Alves Rodrigues, 
Diretor do IGE, que representou 
o Presidente da CDJELE, Paulo 
Horn, juntamente com a asso-
ciada Cátia Veloso, que repre-
sentou o ICRio.

O primeiro painel teve como 
palestrantes a então Secretá-
ria Executiva do Ministério do 
Esporte, Juliana Picoli Agatte, 
além de Witoldo Hendrich Ju-
nior, da Online IPS Brazil, Valter 
Delfraro Junior, da Gaming La-
boratories International Brazil, 
e Udo Seckelmann, advogado 
de Bichara e Motta advogados. 

O moderador foi o Dr. Leandro 
Pamplona, da CDJELE.

No segundo painel, os pales-
trantes foram Jonas Marmello, 
Clarissa Arteiro, Victor Targino 
de Araújo, Consultor jurídico 
da Vasco SAF e da Netshoes 
Miners, Paula Braytne Nunes 
Fernandes, Compliance Officer 
da Galera.bet, e Pietro Cardia 
Lorenzoni, Diretor Jurídico da 
Associação Nacional de Jogos e 
Loterias (ANJL).

O primeiro painel deu um pa-
norama da regulação vigente no 
Brasil e do cenário legislativo. 
Em seguida, no segundo, bus-
cou-se apresentar a visão dos 
clubes e das casas de apostas 
esportivas acerca do tema.
O Botafogo SAF conta atual-
mente com o patrocínio da Pa-
rimatch, com quem firmou o 
maior contrato de patrocínio 
da sua história. Já o Vasco SAF 
estampa em seus uniformes a 
marca da Pixbet, tendo anun-
ciado este ano a renovação da 
parceria até 2024.

Dos 40 clubes que disputam 
as séries A e B do Campeona-
to Brasileiro de Futebol, 39 são 
patrocinados por plataformas 
que permitem a realização de 
apostas de cotas fixas para os 
resultados de partidas de dife-
rentes modalidades. 

Em 2020, os sites e aplicativos 
de apostas esportivas faturaram 
R$ 7 bilhões, de acordo com o 
Escritório Brasil Fernandes. E 
esse volume financeiro não para 

de crescer. 

Sem a regulamentação que 
está surgindo este ano, o país 
deixa de tributar a receita des-
sas empresas, todas até então 
com sede no exterior. A regu-
lamentação dessa atividade 
econômica é uma das apostas 
do governo federal para au-
mentar a arrecadação e atin-
gir o almejado déficit zero das 
contas públicas.

A explicação para a demora 
deriva da preocupação com o 
possível aumento da criminali-
dade e dos riscos para a saúde 
pública. 

Em 2016, o Ministério Público 
Federal emitiu a nota técnica 
PGR/SRI Nº 065/2016, que vi-
sava dispor sobre o Projeto de 
Lei nº 186/2014, que estava em 
trâmite no Congresso Nacional 
e visava legalizar a exploração 
de jogos de azar no Brasil. Se-
gundo o Relatório do MPF, o PLS 
argumentava que seria dema-
gogia proibir os jogos de azar 
quando se sabe que eles exis-
tem e são socialmente aceitos. 
Caberia ao Estado reconhecer 
essa realidade e criar regras 
para o seu controle, e ao mes-
mo tempo possibilitar novos 
empregos e fontes de rendas 
tributárias (o texto estimava 
em R$ 15 bilhões o potencial de 
arrecadação). Constava ainda o 
argumento de que 193 países-
membros da ONU tinham então 
o jogo legalizado. 
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Na referida nota técnica, o Mi-
nistério Público se mostrava, 
porém, contrário à medida, sob 
o argumento de que a permis-
são para a prática da explo-
ração de tais jogos seria como 
uma abertura de portas para o 
cometimento de crimes como 
corrupção e lavagem de dinhei-
ro, aduzindo também que os 
órgãos fiscalizadores brasileiros 
não teriam a estrutura necessá-
ria para desempenhar a fiscali-
zação necessária. O Ministério 
Público ressaltou, também, os 
prejuízos que tal medida acar-
retaria para a saúde pública, ar-
gumentando que 

[...] para pensar em legalizar 
tal atividade, não cabe apenas 
a utilização de argumentos de 
que traria benefícios financei-
ros, como aumento de arreca-
dação de impostos ou fomen-
to do turismo, mas necessário 
avaliar dados quantitativos e 
sociais, os prejuízos econômicos 
e psíquicos, como, por exemplo, 
os efeitos nefastos sobre as fa-
mílias arruinadas pelas dívidas 
de jogo.

O então Presidente Jair Bolso-
naro comentou o seguinte sobre 
a questão: 

Vou legalizar cassinos no Bra-
sil? Dá pra acreditar em uma 
mentira dessas? Nós sabemos 
que o cassino aqui no Brasil, 
se tivesse, seria uma grande 
lavanderia, serviria para lavar 
dinheiro. E também para des-
truir famílias. Muita gente iria 
se entregar ao jogo, e o caos se 
faria presente junto ao seio das 
famílias.

Vale lembrar que a prática e a 
exploração dos jogos de azar 
são proibidas no País desde 

1946, cabendo transcrevermos 
as considerações apresentadas 
quando da aprovação do De-
creto-lei 9.215, de 30.04.1946 
(governo Dutra):

Considerando que a repressão 
aos jogos de azar é um impera-
tivo da consciência universal;
Considerando que a legislação 
penal de todos os povos cultos 
contém preceitos tendentes a 
êsse fim;
Considerando que a tradição 
moral jurídica e religiosa do 
povo brasileiro e contrária à 
prática e à exploração e jogos 
de azar;
Considerando que, das exce-
ções abertas à lei geral, decor-
reram abusos nocivos à moral e 
aos bons costumes;
Considerando que as licenças 
e concessões para a prática e 
exploração de jogos de azar na 
Capital Federal e nas estâncias 
hidroterápicas, balneárias ou 
climáticas foram dadas a título 
precário, podendo ser cassadas 
a qualquer momento.

Pode-se apontar uma distinção 
entre jogos e apostas. A proxi-
midade entre os dois institutos, 
porém, é evidente. Ambos tra-
zem como elemento comum a 
álea que os envolve. Para que se 
possa compreender a diferença: 
quando dois amigos resolvem 
“apostar” uma corrida, com um 
prêmio para quem chegar pri-
meiro, isto, na verdade, é con-
siderado um jogo, pois depen-
de da participação efetiva dos 
contendores (habilidade, força 
ou velocidade) e não somente 
da sorte. 

Traçando-se um breve histórico, 
impende recordar que os jogos 
de azar já foram permitidos no 

Brasil: na época da República 
Velha, durante o governo de 
Epitácio Pessoa, a atividade dos 
cassinos era legalizada. Havia 
algumas condicionantes (áreas 
turísticas determinadas). Con-
tudo, havia liberdade para o 
exercício dessas atividades. Na 
década de 30, com o então pre-
sidente Getúlio Vargas, tal prá-
tica foi até mesmo estimulada, 
com o intuito de fomentar o tu-
rismo e o crescimento econômi-
co. Não eram poucos os cassinos 
que operavam no Rio de Janeiro, 
então capital do país, segundo 
interessante matéria publicada 
pela Agência Senado.

O que é considerado Contra-
venção Penal, pelo art. 50 do 
Decreto-lei n° 3.688 de 3 de 
outubro de 1941 é “Estabelecer 
ou explorar jogo de azar em lu-
gar público ou acessível ao pú-
blico, mediante o pagamento de 
entrada ou sem ele”, sendo que 
o § 3º deste artigo traz a se-
guinte definição: 

Consideram-se, jogos de azar:
 
a) o jogo em que o ganho e a 
perda dependem exclusiva ou 
principalmente da sorte;

b) as apostas sobre corrida de 
cavalos fora de hipódromo ou 
de local onde sejam autoriza-
das;

c) as apostas sobre qualquer 
outra competição esportiva.

Como visto acima, a vigência 
deste dispositivo foi restaura-
da pelo Decreto-lei 9.215, de 
30.04.1946.
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4. MANIPULAÇÃO DE RESULTADOS 

Para proteger a equidade, as 
empresas do setor de apostas 
esportivas atuam para comba-
ter manipulações de resultados. 
Afinal, a imprevisibilidade é o 
que faz com que as pessoas se 
interessem por qualquer com-
petição e, consequentemente, 
façam suas apostas conforme 
sua interpretação antecipada de 
cenários que possam acontecer 
em um evento. Ou seja, sem in-
tegridade não há risco. Sem ris-
co, não há aposta.

É por isso que mercados regu-
lados e entidades esportivas de 
todo o mundo enxergam o seg-
mento das apostas esportivas 
como um aliado para combater 
o problema da manipulação de 
resultados, desde que os opera-
dores adotem mecanismos para 
identificar atividades suspeitas 
que possam indicar manipula-
ção de resultados, informações 
privilegiadas ou qualquer ativi-
dade ilegal (por exemplo: me-
canismos de monitoramento e 
canais de denúncias).

Conforme já mencionado por 
Udo Seckelmann, um dos pa-
lestrantes no evento organizado 
pelo GT Esportes em parceria 
com a OAB/RJ, acima mencio-
nado:

Qualquer pessoa pode apostar 
em uma partida esportiva além 
das fronteiras do país, levan-
tando questões complexas de 
jurisdição na investigação de 
atividades ilegais de apostas. 
Os crimes cada vez mais sofis-
ticados nas apostas resultaram, 
assim, em um aumento mundial 
da manipulação de resultados.
“Monitoramento” e “coope-
ração” são as palavras-chave 

No período que sucedeu ao re-
gime militar, já no governo do 
presidente Itamar Franco, foi 
promulgada a lei nº 8.672/93 
(“Lei Zico”), que permitiu o re-
torno dos bingos, desde que 
realizados por entidades es-
portivas. A justificativa foi a 
arrecadação de recursos para o 
fomento ao esporte, conforme o 
artigo 57 da referida lei.

A “Lei Zico” acabou por dar lugar 
à “Lei Pelé” (Lei nº 9.615/98), 
que ampliou os direitos dos 
jogos, permitindo que o bin-
go pudesse ser explorado em 
todo o território nacional e com 
entidades comerciais podendo 
administrar os salões, retiran-
do a exclusividade dos clubes. 
Ademais, criaram-se leis que 
instituíram crimes relativos à 
exploração irregular e às frau-
des nos jogos.

No ano 2000, através da lei nº 
9.981, conhecida como “Lei Ma-
guito”, sancionada pelo então 
Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, revogaram-se as au-

torizações para o funciona-
mento dos bingos em território 
nacional, permitindo apenas 
que as casas de bingo que esti-
vessem em funcionamento até 
31 de dezembro de 2001 pros-
seguissem a atividade.

Atualmente, correm no 
Congresso Nacional o PL 
3626/2023 (trata-se da con-
versão da MP 1.182/2023, 
sobre apostas esportivas) e 
o PL 2234/2023 (novo nú-
mero dado ao Projeto de Lei 
442/1991, que trata de jogos 
de azar, já aprovado na Câmara 
dos Deputados em fevereiro de 
2022). 

Com a regulamentação das 
apostas esportivas e a inci-
dência de tributos sobre as 
mesmas, haverá destinação de 
recursos provenientes dessa 
atividade ao esporte. A se man-
ter o texto aprovado na Co-
missão de Esporte do Senado 
Federal (Cesp) em 8 de novem-
bro de 2023, sob a relatoria do 
senador Romário (PL-RJ), que 

preside a Cesp, o repasse será 
de 6,68% para o esporte (o per-
centual que vinha sendo previs-
to era de 6,63% e o acréscimo 
será destinado ao Comitê Brasi-
leiro do Esporte Master).

O valor designado para o tu-
rismo foi reduzido de 5% para 
4,5%. Dentro da verba destina-
da ao Ministério da Saúde, 0,5% 
precisarão ser utilizados para 
prevenir, controlar e mitigar da-
nos sociais advindos da prática 
de jogo. Trata-se de uma medi-
da destinada a prevenir gastos 
com essa externalidade negati-
va que pode derivar dessa ati-
vidade.

O racional de destinar recur-
sos ao esporte não é novidade. 
Por força da Lei Federal Agnelo 
Piva, de 2001, percentuais da 
arrecadação de todas as lote-
rias federais são destinados aos 
Comitês Olímpico e Paralímpi-
co. Sem dúvida, trata-se de uma 
fonte de recursos importante 
para a promoção do esporte de 
alto rendimento no País.
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quando o assunto é regula-
mentar um mercado de apostas 
esportivas. Um sistema de mo-
nitoramento de apostas espor-
tivas visa detectar e analisar não 
apenas atividades suspeitas de 
apostas que possam questionar 
a integridade de uma compe-
tição esportiva, mas também 
identificar outras infrações pe-
nais relacionadas (como lava-
gem de dinheiro e fraude) para 

Consequentemente, os torce-
dores parariam de acompanhar 
o esporte e, assim, deixariam de 
consumir os produtos disponí-
veis (bilheteria, sócio torcedor, 
camisas, audiência, mídias so-
ciais, etc.), resultando em uma 
diminuição de popularidade. 
Qualquer esporte sem garantia 
de integridade seria incapaz de 
se sustentar.

pulações, porque em um mun-
do globalizado, os criminosos 
acabavam conseguindo realizar 
a mesma aposta em mercados 
que não estavam sujeitos a tais 
restrições, apenas transferindo 
o ilícito para outro locus.

Para coordenar os esforços exis-
te a International Betting Inte-
grity Association (Ibia), entida-
de localizada na Bélgica. Além 

“MONITORAMENTO” 
E “COOPERAÇÃO” 
SÃO AS PALAVRAS-
CHAVE QUANDO 
O ASSUNTO É 
REGULAMENTAR 
UM MERCADO 
DE APOSTAS 
ESPORTIVAS. ”

“

divisões inferiores do futebol.

E mais a frente, no mesmo texto, 
Udo faz um alerta:

Embora seja um grande passo 
adiante no que diz respeito à 
parte comercial do futebol, a re-
gulamentação da atividade não 
deve apenas incentivar o de-
senvolvimento e o investimento, 
mas também proteger a integri-
dade do esporte.

[...]
A popularidade de qualquer es-
porte se baseia em (i) qualidade 
do entretenimento, (ii) equilí-
brio competitivo e (iii) incerte-
za dos resultados. Sem que a 
integridade seja protegida (por 
exemplo, a manipulação de re-
sultados se tornando algo co-
mum e corriqueiro), a incerteza 
dos resultados não poderá mais 
ser garantida. 

O risco de manipulação de par-
tidas anda de mãos dadas com 
as apostas esportivas, pois os 
participantes podem decidir 
manipular uma partida apos-
tando em um resultado espe-
cífico ocorrendo. É por isso que 
essa atividade deve ser regu-
lamentada com muito cuidado, 
não apenas por meio de uma 
lei federal, mas também pelos 
regulamentos da Confederação 
Brasileira de Futebol (CBF). A 
entidade dirigente do futebol 
deve acompanhar essa evolu-
ção legislativa e emitir regula-
mentos compatíveis com o ob-
jetivo de erradicar essa prática.

A proibição em alguns países 
de opções de apostas, tais como 
em escanteios, cobranças de 
lateral, cartões e pênaltis, não 
surtiu efeito em coibir as mani-

iniciar ou apoiar processos 
criminais pelas autoridades 
competentes.
Relações de confiança com 
outros stakeholders que 
forneçam informações so-
bre potenciais ameaças 
também precisam ser es-
tabelecidas para fortalecer 
a proteção. A luta contra os 
riscos de crimes ligados às 
apostas esportivas exige 
o envolvimento de seto-
res que nem sempre estão 
acostumados a cooperar 
mutuamente.
No Brasil, a manipulação 
de resultados é particular-
mente predominante nas 

disso, há diversas empre-
sas, tais como a Sportsra-
dar, que prestam serviços 
de monitoramento.

O ordenamento brasileiro, 
buscando inibir a ocorrên-
cia de casos de fraudes es-
portivas tipificou a fraude a 
resultados de competições 
esportivas, inicialmente no 
âmbito do Estatuto do Tor-
cedor (art. 41-E), que este 
ano, com a aprovação da Lei 
nº 14.597 (Lei Geral do Es-
porte), passou para o artigo 
198 do novel diploma legal:

Artigo 198. Solicitar ou acei-
tar, para si ou para outrem, 
vantagem ou promessa de 
vantagem patrimonial ou 
não patrimonial para qual-
quer ato ou omissão des-
tinado a alterar ou falsear 
o resultado de competição 
esportiva ou evento a ela 
associado: 
Pena — reclusão, de dois a 
seis anos, e multa.

Importante lembrar que a 
punição para casos de ma-
nipulação de resultados não 
se resume apenas à sanção 
criminal dos indivíduos que 
a praticarem, existindo, no 
Código Disciplinar da FIFA 
e no Código Brasileiro de 
Justiça Desportiva (CBJD), 
previsões para a responsa-
bilização dos clubes envol-
vidos.
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5. CONCLUSÃO

A promoção do esporte vai 
além dos campos e ginásios; ela 
se estende para a construção de 
uma sociedade mais saudável, 
coesa e resiliente. O investi-
mento contínuo no esporte não 
apenas fortalece o papel do 
Brasil no cenário global, mas 
também contribui para o flores-
cimento de uma sociedade mais 
vibrante, saudável e produtiva.

Ao mesmo tempo em que deve 

ser visto com bons olhos o au-
mento da arrecadação e, conse-
quentemente, do investimento 
no esporte brasileiro, a partir 
da regulamentação das apostas 
esportivas, há que se aperfeiço-
arem os mecanismos de fiscali-
zação, de modo a prevenir ocor-
rências de ilícitos, detectá-los, 
caso venham a ocorrer, e reme-
diar eventuais situações.  

É papel da sociedade civil cobrar 

a regulamentação adequada, 
sendo bastante relevante o tra-
balho desenvolvido pelo ICRio, 
através do seu GT ICRio Espor-
tes, de buscar interagir com o 
mercado e os reguladores, atu-
ando como um facilitador para 
que não se perca de vista a im-
portância do compliance para 
que o esporte possa, de fato, ser 
um indutor do desenvolvimen-
to, gerando um efeito transfor-
mador na sociedade brasileira.
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Quando discutimos ética, esta-
mos tratando dos nossos valo-
res pessoais, aqueles princípios 
que guiam nosso comporta-
mento e, por conseguinte, nos-
sas escolhas. Nas palavras do 
famoso filósofo Mario Sergio 
Cortella: “A ética é o conjun-
to de princípios e valores que 
usamos para decidir a nossa 
conduta social” (CORTELLA, 
2016)2. São individuais e, por-
tanto, cada um possui o seu 
próprio conjunto com base nas 
suas experiências particulares 
vivenciadas. 

As atitudes impulsionadas por 
nossos valores, ou seja, os com-
portamentos fundamentados 
em nossos princípios, são ado-
tados por convicção. E podem 
ser afetados por três grandes 
influenciadores: 
(i) seio familiar; 
(ii) bolha social; 
(iii) cultura empresarial.  

Em cada uma dessas esferas o 
comportamento humano sofre 
influência que molda sua ten-
dência decisória e cria seu viés. 
Chamamos de vieses incons-
cientes justamente pela sua re-
levante capacidade de persua-
são no comportamento que não 
chegamos sequer a perceber.

Neste estágio, o objetivo é es-
timular uma reflexão pessoal 
sobre as decisões do dia a dia, 
investigando como os três prin-
cipais influenciadores de nossas 
vidas exercem seu impacto.

Este trabalho pretende desper-
tar reflexões sobre as decisões 
que tomamos e se essas deci-
sões são éticas. Compreender se 
poderiam existir decisões muito 
éticas, pouco éticas ou, até mes-
mo, às vezes éticas. 

Propor, ainda, uma autoavalia-
ção de nossos comportamentos 
buscando entender se somos 
mesmo éticos ou se temos uma 

POUCA OU MUITA, 
A ÉTICA ACEITA 
GRADAÇÃO?

VIVIANE PIRES1

A ÉTICA É O CONJUNTO 
DE PRINCÍPIOS E 

VALORES QUE USAMOS 
PARA DECIDIR A NOSSA 

CONDUTA SOCIAL.”

1. INTRODUÇÃO

“

1

Advogada com pós-graduações em Direito Civil, Processo 
Civil e Empresarial, em Direito do Trabalho e Processo 
do Trabalho e em Direito Processual e Gestão Jurídica, 

cursando MBA em Gestão Empresarial. Com uma carreira 
de 16 anos no mercado corporativo, com sólida experiência 

em gestão empresarial. Atuação em posição de lideran-
ça há mais de 10 anos, com foco em gestão de pessoas e 

desenvolvimento de times de alta performance. Experiência 
como Compliance Officer, palestrante, professora convidada 

e escritora. 

2

CORTELLA, Mario Sergio. Ética e Educação. MultiRio, Rio de 
Janeiro, 15 de agosto de 2016. Disponível em: https://www.

multirio.rj.gov.br/index.php/artigos/10388-%C3%A9tica-e
-educa%C3%A7%C3%A3o. Acesso em 22.09.2023.
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visão superestimada, tenden-
ciosa, mais confortável sobre 
o nosso caráter. Avaliar como 
as nossas percepções, muitas 
vezes persuadidas por vie-
ses inconscientes, experiências 
passadas, podem alterar a re-
alidade dos fatos, sendo capaz, 
inclusive, de criar um verdadei-
ro abismo entre o quão ético de 
fato somos e acreditamos ser. 

Se agimos por obrigação, por 
convicção ou influência. 

Nesse sentido, serão demos-
trados os principais fatores que 
influenciam a nossa tomada de 
decisão e a forma de visualizar 
os fatos. Que tipo de pensa-
mentos tendenciosos sugestio-
nam as nossas atitudes, de onde 
eles veem e por quê. 

Com esse trabalho se espera 
provocar no leitor uma refle-
xão mais profunda sobre o seu 
comportamento cotidiano, em 
especial aquele desenvolvido 
no ambiente profissional. Uma 
reflexão sobre os dilemas éticos 
que surgem no dia a dia e como 
estes são enfrentados. 

2. OS INFLUENCIADORES 

Tudo começa no seio familiar. 
Se pensarmos bem, as rotinas 
da casa são as regras que orien-
tam o comportamento de todos 
naquele ambiente a fim de tor-
nar a convivência harmoniosa. 
E começamos a nossa jornada 
inseridos na cultura do lar, onde 
por exemplo, a louça é lavada 
por cada um, não se faz 
barulho após às 22h. Al-
gumas dessas normas 
já são fruto das regras 
do condomínio, também 
criadas para estabelecer 
a paz no convívio de to-
dos. É bem verdade que 
a cultura familiar é in-
fluenciada pelos padrões 
religiosos, pelos padrões 
culturais de seu país e 
assim por diante. Todos 
esses fatores vão reper-
cutir na criação da cultura 
do seio familiar onde você 
estará inserido. 

Os valores incorporados a par-
tir da cultura familiar são aque-
les que carregamos conosco ao 
longo de nossa vida e raramen-
te mudam. Quando crescemos 
em um ambiente desde o nas-
cimento até a juventude, es-

 É BEM VERDADE QUE 
A CULTURA FAMILIAR É 
INFLUENCIADA PELOS 
PADRÕES RELIGIOSOS, 
PELOS PADRÕES 
CULTURAIS DE SEU PAÍS 
E ASSIM POR DIANTE.” 

“

ses valores se tornam parte de 
quem somos. Por isso, podemos 
nos deparar com um dilema éti-
co quando nossos valores en-
tram em conflito com os valores 
da empresa onde trabalhamos, 
por exemplo. Esse assunto será 
explorado no tópico “Ética Em-
presarial”.

Outro importante influenciador 
está na chamada bolha social. 
De alguma forma nossa rede de 
relacionamentos pessoais tam-
bém influencia nosso compor-
tamento. Costumamos seguir 
o que a maioria faz. Um pen-
samento lançado por alguém 

dessa bolha, aceito por alguns, 
acaba sendo aceito pela maio-
ria. O primeiro mais facilmente 
vai se tornando protagonista 
do movimento, ressalvadas ex-
ceções polêmicas. O compor-
tamento humano é moldado a 
partir daquele adotado pela co-
letividade. Essa foi a conclusão 

do estudo apresentado 
por Carlos Mauro, Gabriel 
Cabral, Renato Capane-
ma e Tânia Ramos, pro-
fissionais com formação 
acadêmica diferentes em 
economia, filosofia, psi-
cologia e direito. Em sua 
obra apresentam um bom 
exemplo para melhor en-
tendimento:

Por exemplo, é comum 
que as decisões coletivas 
acabem refletindo a opi-
nião de poucos, em espe-
cial dos que conseguem 

falar primeiro. Já reparou que a 
primeira ideia apresentada para 
deliberação do grupo acaba 
servindo como referencial para 
os comentários seguintes dos 
outros participantes? As pes-
soas começam a pensar a partir 
daquela ideia inicial – em como 
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3. ÉTICA EMPRESARIAL

Em um mundo volátil, também 
chamado de VUCA (acrônimo 
da língua inglesa formado pelas 
seguintes palavras traduzidas 
para o português em volatili-
dade, incerteza, complexidade 
e ambiguidade), necessitado 
de profissionais multitarefas, a 
sensação de esgotamento men-
tal parece ser uma realidade. 
As relações de emprego, em 
sua grande maioria superficiais, 
pautadas em resultados a qual-
quer custo, retiraram o elemen-
to “fidúcia” da sua essência. 

Esse cenário projeta elevados 
indicadores de absenteísmo e 
turnover na organização, o que 
prejudica, sobremaneira, a cria-
ção de uma relação de empre-
go pautada em propósito e em 
respeito aos seus valores insti-
tucionais. 

A criação de uma cultura orga-
nizacional, em que os valores 
são respeitados, se desenvolve 
com o tempo e com laços sóli-
dos de confiança. É justamente 
por uma cultura fortalecida que 

uma companhia consegue es-
tabelecer regras de conduta e 
com isso influenciar o compor-
tamento das pessoas. 

Em uma organização a liderança 
tem grande papel na pauta per-
suasiva, seja a oficial ou oficiosa. 
Explico melhor. Dispensa maio-
res comentários a possibilidade 
de um liderado ser corrompido 
por seu gestor imediato corrup-
to. É nessa hipótese que cos-
tumamos ouvir a mais famosa 
de todas as frases: “só cumpro 

fazer ajustes – e podem acabar 
deixando suas ideias originais 
de lado. 

Aí que está o problema. Isso vai 
acabar acontecendo ainda que 
o grupo esteja diante de uma 
péssima ideia inicial. Isto é, uma 
ideia ruim pode começar a pa-
recer boa simplesmente porque 
está sendo tomada em grupo 
– porque as pessoas do grupo 
estão dedicando tempo demais 
para debater sobre ela. (MAU-
RO, Carlos et al 2021.p 112).

Em especial, sobre a bolha so-
cial existe um ponto de atenção 
a ser destacado. O desejo de ser 
aceito e pertencer à rede de re-
lacionamentos pode se tornar 
uma obsessão. Se existe algo 
que possa ser feito para fazer 
parte da rede é feito, ainda que 
não devesse ser. Algo que de-
sejo, posso, mas não devo. Mais 
uma vez, o grande filósofo Ma-

rio Sergio Cortella ensina em 
sua obra:

Nós vivemos muitas vezes di-
lemas éticos. Há coisas que eu 
quero, mas não devo. Há coisas 
que eu devo, mas não posso. Há 
coisas que eu posso, mas não 
quero. Quando você tem paz 
de espírito? Quando tem um 
pouco de felicidade? Quando 
aquilo que você quer é o que 
você deve e o que você pode. 
Todas as vezes que aquilo que 
você quer não é aquilo que você 
deve; todas as vezes que aquilo 
que você deve não é o que você 
pode; todas as vezes que aqui-
lo que você pode não é o que 
você quer, você vive um conflito 
que muitas vezes é um dilema.
(CORTELLA.2009.p107)

Diante de uma situação em 
que existem dois caminhos a 
percorrer, aparentemente pa-
radoxais, vivenciamos um dile-

ma que causa inquietação até a 
tomada de decisão. A partir de 
então, uma série de argumen-
tos (pensamentos confortáveis) 
são criados para gerar conforto 
mental, afinal, sou ético e, por-
tanto, a decisão foi correta (foi 
a decisão correta porque não 
causou problema a ninguém, foi 
a decisão correta porque todo 
mundo faz e nunca aconteceu 
nada demais).

O terceiro influenciador está 
no ambiente empresarial. Nós 
possuímos nossos próprios va-
lores e no trabalho entramos 
em contato com os valores da 
empresa. Neste contexto, é re-
levante notar que estamos nos 
referindo não apenas à enti-
dade jurídica, mas também aos 
diferentes departamentos. De 
fato, o departamento em que 
estamos alocados exerce uma 
grande influência nesse cenário 
empresarial.
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ordens” (pensamento confortá-
vel). Mais uma vez, o psicológico 
procura uma justificativa moral 
para conviver em paz com seu 
comportamento diante de um 
dilema ético. E nessa hipótese, 
caberia adotar o rótulo de pes-
soa às vezes ética?

Por outro lado, chamo de li-
derança oficiosa aquela reco-
nhecida entre pares daquele 
departamento, porém, não de-
clarada institucionalmente. Em 
uma operação de desvio de 
comportamento é comum exis-
tir um líder que faz a gestão do 
esquema. Nesse cenário esta-
mos falando de um departa-
mento (ou parte dele) corrom-
pido e, você, inserido nele, pode 
ser influenciado a adotar com-
portamentos divergentes de 
seus valores particulares. Para 
criar sua proteção moralista 
você poderia se socorrer de um 
pensamento confortável, como: 
“se todos agem assim, então é 
assim que deve ser feito” e tudo 
certo, afinal, é uma atitude pou-
co ética, mas sem deixar de ser 
ética. Será?

Nesse mesmo ambiente, imagi-
nemos que esse departamento 
recebe uma meta desafiadora, 
audaciosa ao extremo e atrela-
da a isso está submetido a uma 
gestão altamente voltada a re-
sultados. Periodicamente, seu 
desempenho é medido con-
forme nível de atingimento da 
meta estabelecida e, portanto, 
maior a chance de receber uma 
nota ruim no ciclo de avaliação 
se o resultado não for alcança-
do. 

Uma maneira fora dos padrões 
da companhia permite ser pos-
sível melhorar o alcance da 
meta. O grupo avalia e conclui: 
se o objetivo é atingir o alvo, 
só assim é possível. Assim, en-
viesado pelo ambiente que o 
pressiona incondicionalmente 
por resultados e pelos pares 
que agem em desconformida-
de, um pensamento confortável 
lhe ocorre, como: “faço apenas o 
que é necessário para entregar 
aquele resultado”; “todos sa-
bem que não existe outra forma 
de se alcançar esse feito”. E mais 
uma vez, pode ser um compor-
tamento pouco ético, porém, 
ético. Será?

Relacionar ética empresarial e 
metas é um bom teste de inte-
gridade. Também se revela uma 
excelente forma de avaliação 
para entender se a própria meta 
segue os princípios e os valores 
da organização, está aderente 
ao seu planejamento estratégi-
co e instiga o profissional a al-
cançá-la. 

Vamos imaginar, ainda, nes-
se mesmo contexto, que a área 
de recursos humanos também 
estabeleceu uma meta para os 
líderes atrelada ao nível de fa-
vorabilidade de seus liderados. 
Nesse modelo, sem entrar em 
detalhes, o objetivo traçado te-
ria sido instigar as lideranças a 
trabalharem corretamente seu 
papel de líderes. Um bom cli-
ma organizacional era conside-
rado um valor importante para 
aquela organização. Um ranking 
era divulgado internamente 
pela empresa parabenizando os 
mais bens colocados, uma exce-
lente forma de marketing pes-
soal, disputada por todos.

Veja, quanto maior o nível de 
favorabilidade, maior a nota 
obtida para fins de meta, maior 
o cálculo do bônus anual. Re-
sultados alçados geram lucros 
para as empresas e, em muitas 
delas, temos a chamada boni-
ficação que busca compartilhar 
com os colaboradores parte dos 
ganhos capturados.

Um líder dessa organização, 
entendendo que receber o tal 
bônus, por si só, melhora o ní-
vel de contentamento dos cola-
boradores, já que eles também 
recebem parte desse bônus, co-
meça a influenciar as respostas 
deles nas pesquisas de clima, 
obtendo um nível de favorabi-
lidade alto. A meta passou a ser 
“obter o bônus” enquanto na 
sua concepção era “instigar as 
lideranças a desenvolverem seu 
papel de líder”.

O comportamento adotado 
pode ter sido enviesado pelo 
desejo de constar no primeiro 
lugar do ranking ou influencia-
do pelo ego, para tranquilidade 
de sua mente, um pensamento 
confortável pode ser algo: “toda 
a equipe ficará satisfeita em re-
ceber o bônus, isso que impor-
ta”; “até parece que alguém fala 
a verdade nessas pesquisas, 
pelo menos meu time sai ga-
nhando”. Teríamos uma conduta 
pouco ética? Porque desrespei-
ta a regra, mas age em prol da 
solidariedade.       

Com esses exemplos é possível 
perceber um ponto importante 
que deve receber atenção das 
organizações, em especial hoje 
em dia, considerando as rela-
ções de emprego desgastadas e 
superficiais. 
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4.  ÉTICA POR CONVICÇÃO E ÉTICA 
POR IMPOSIÇÃO 

A “ética por convicção” se re-
fere a uma abordagem em que 
se pratica os princípios morais 
de forma sólida, inabalável e 
baseada em suas próprias con-
vicções pessoais. Isso significa 
que essas convicções são pro-
fundamente arraigadas e não 
são facilmente comprometidas, 
mesmo diante de pressões ex-
ternas ou tentações. 

Quando se propõe fortalecer a 
cultura organizacional e a va-
lorizar seus princípios, deve-se 
buscar despertar em seus cola-
boradores a ética por convicção, 
influenciar a agirem segundo o 
padrão empresarial porque o 
consideram correto, justo e mo-
ral. 

A aderência aos princípios orga-
nizacionais, por um compromis-
so genuíno com estes, mitigará 
desvios comportamentais. Os 
colaboradores agem segundo 
o guia corporativo para o qual 
acreditam, independentemente 
de circunstâncias externas.

A “ética por imposição” ou me-
lhor “cumprimento de norma 
ética por imposição” se refere 
a uma abordagem na qual um 
conjunto de regras é aplicado 
ou exigido de maneira coerci-
tiva, muitas vezes por uma au-
toridade, organização, governo 
ou sistema. Nesse caso, as nor-
mas éticas não são adotadas 
voluntariamente com base nas 
convicções pessoais, mas são 
impostas aos colaboradores, 
frequentemente sob a ameaça 
de sanções ou penalidades se 
não forem seguidas.

Embora o cumprimento de uma 
norma ética por imposição pos-
sa ser eficaz em garantir a sua 
observância, ela também pode 
gerar debates sobre a liberdade 
individual e a capacidade dos 
colaboradores de agir de acordo 
com suas próprias convicções. 
Quando não aceitas por convic-
ção genuína, as regras de con-
dutas atendidas simplesmente 
porque são mandatórias, são 
também as regras de conduta 
suscetíveis aos questionamen-
tos e ao desrespeito. São nessas 
situações que os indivíduos cos-
tumam agir com menos ética, 

entendendo que esse conceito 
permitiria gradação.

O regramento corporativo com 
maiores chances de aderência 
é aquele capaz de persuadir o 
colaborador para convencer e 
não impor para obedecer. Agir 
conforme sua crença e não por 
obediência.

Para melhor ilustrar esses con-
ceitos e a influência que uma 
norma opera no comportamento 
humano a partir da mensagem 
que se pretende expor, vamos 
analisar a conhecida Lei Seca, 
Lei 11.705, promulgada em  19 
de junho de 20183, que  dispõe 
sobre o uso de bebida alcoólica 
por condutor de veículo, den-
tre outras providências. Norma 
cogente, altamente fiscalizada 
pelos órgãos de trânsito, trouxe 
elevados índices de sucesso na 
redução da taxa de mortes por 
acidentes automotivo. Uma re-
gra de conduta imposta que, em 
razão de sua fiscalização e pe-
nalidade severa, foi rapidamen-
te observada por todos. 

O que gostaria de chamar a 
atenção é para a mudança no 
contexto das comunicações pu-
blicitárias divulgadas pelo Go-

O primeiro passo, certamente, é 
organizar seus códigos de éti-
ca e conduta para então regu-
lar o comportamento esperado 
de seus colaboradores. Reunir 
as regras do jogo e quando se 
entra para o game, você preci-
sa conhecê-las e segui-las. Por 
obrigação ou convicção?

Por isso, vem o segundo passo 
voltado para os treinamentos. 
As normas de conduta escritas 

e publicadas devem ser co-
nhecidas pelos funcionários e 
os treinamentos possuem um 
papel importante nessa tarefa. 
Mas a cultura de uma organi-
zação só se mostrará realmente 
forte quando consegue obter 
de seus colaboradores a obser-
vância das regras por convicção, 
ou seja, porque é o certo a ser 
feito. Para isso é preciso adotar 
ações diárias, existir compro-
metimento das lideranças, as 

metas e os resultados espera-
dos de cada colaborador devem 
estar alinhados com os princí-
pios de meritocracia.

Uma breve e importante pon-
deração: lembre-se sempre de 
que fazer parte deste cenário 
também é uma escolha sua, 
portanto, se a cultura de uma 
empresa não se alinha com a 
sua, talvez você não esteja no 
lugar adequado. 
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verno Federal. Em 2020, por 
exemplo, o slogan adotado era 
“Perceba o risco, proteja a vida”4. 

Veja que o lema traz unicamen-
te 2 ações, impositivas ao desti-
natário da mensagem, manten-
do o viés mandatório da norma. 
Seria uma abordagem mais 
próxima ao que chamamos aqui 
de ética por imposição. Faça, 
perceba, proteja e pronto.

Para o ano de 2024, o Governo 
Federal, em parceria com a po-
pulação, definiu como slogan 
“Paz no trânsito começa por 
você”5. Interessante perceber 
que a escolha do lema contou 
com a participação popular, via 
internet. Uma estratégia perfei-
ta para envolver a comunidade 
no trabalho de conscientização 
que se propõe. Na medida em 
que uma decisão é comparti-
lhada (definir o novo slogan 

para a campanha) você se sente 
pertencente a ela. Além disso, a 
nova diretriz traz como mensagem 
central a solidariedade, respon-
sabilidade compartilhada por um 
trânsito mais seguro. Deixa claro ao 
condutor o seu papel fundamen-
tal nessa missão. É possível notar 
a mudança no contexto da mensa-
gem de 2020 para a de 2024, mais 
próxima ao que chamamos de ética 
por convicção. 

Algumas empresas para desper-
tar em seus colaboradores con-
fiança e influência para que ajam 
por convicção, também utilizam, 
por vezes, campanhas publicitárias 
voltadas à conscientização. Como 
por exemplo, a rede farmacêutica 
Bayer, buscando engajar seus cola-
boradores a denunciarem condutas 
irregulares, divulgou como lema 
“Caso você veja alguma coisa, diga 
alguma coisa” e indica o canal de 
denúncias (compliance hotline)6. O 
grupo Cielo7 traz como slogan “Ser 
ético é nosso jeito de ser. Nosso ca-
nal de ética está ON para você”, do 
mesmo modo, buscando embarcar 
os colaboradores na promoção de 
um ambiente ético, denunciando, 
assim, condutas inadequadas. 

Outro exemplo interessante foi a 
proposta apresentada pela Itaipu 
Binacional8, responsável pela maior 
geração de energia elétrica acumu-
lada no país, com o lema “Quem 
produz também poupa”. Uma cam-
panha interna, direcionada aos co-
laboradores para conscientizá-los 
sobre o desperdício de energia e o 
consumo adequado.
Todas as ações que mais se moldam 
à perspectiva da ética por convicção, 
sólida e genuína, sem margem a 
gradações são as que mais trazem 
garantias ao comportamento ético. 
Além da comunicação destinada à 
conscientização e dos códigos con-
tendo as regras de conduta, a habi-
lidade de persuadir e convencer os 
colaboradores exigirá que as orga-
nizações cultivem uma cultura sóli-
da e construam laços de confiança. 

3
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5. CONCLUSÃO

Este trabalho pretendeu mos-
trar a complexidade dos dile-
mas éticos, como somos capazes 
de criar justificativas plausíveis 
para a defesa do nosso com-
portamento e acomodá-lo ao 
padrão moralista aceitável. 
As ações não éticas nem sem-
pre são resultado de más in-
tenções e, muitas vezes, são 
cometidas por pessoas corretas. 
Elas podem resultar de circuns-
tâncias complexas e fatores que 
influenciam o comportamento 
humano como vimos, em es-
pecial, diante dos 3 principais 
grandes influenciadores: o seio 

familiar, a bolha social e a cul-
tura empresarial. De uma for-
ma ou de outra, o conceito ético 
não admite gradação, portanto, 
reconhecer as razões que inter-
ferem em suas decisões e ter a 
consciência delas ajudará a se 
tornar mais alinhado aos seus 
valores.
No contexto empresarial, essa 
questão ganha maior relevân-
cia, uma vez que as operações 
comerciais exigem diariamen-
te a tomada de decisões. Além 
disso, estamos imersos em um 
contexto cultural diferente, que 
pode ou não estar alinhado com 

os nossos valores internos. Por-
tanto, ter essa percepção do que 
está ocorrendo é essencial.
Uma educação ética contínua e 
clara é importante para a criação 
de diretrizes sólidas capazes de 
orientar o comportamento hu-
mano a agir por convicção ge-
nuína. O caminho para alcançar 
a excelência de um ambiente 
íntegro, onde todos agem por 
justiça e retidão, percorre os 
laços de confiança que devem 
existir nas relações de emprego. 
É fundamental resgatar a fidú-
cia: elemento essencial nessa 
relação.
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